
PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

ÓRGÃO: 
SEPLAN  

ASSIST.  SOCIAL 
SAÚDE 

NÚMERO: 

64/2025 

DATA: 

17/01/2025 

Volume n°. 08 

NOME:  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 057/2025 — DATA 22/09/2025 — HORÁRIO: 09:00 H 

ASSUNTO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA. 

Rua Isaac Martins, N° 371, Centro - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda/MA - 
CNPJ:06.769.798/0001-17 

www.barradocorda.ma.gov.br  - celbarradocordaaqmail.com   



PREFEITURA DE 

BIt 
"T,LtZE C 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 - DATA 22/09/2025 - HORÁRIO: 09:00 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 64/2025 

DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE:ARTES SERVICOS SOCIAIS 
E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA; 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES. 



..;" 
.k  Fib n°••• 
' P•t",04 I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 

.....d 

t.  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

02.360.838/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSEGRAF 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-99 -  Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
32.99-0-02 - Fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.29-1-02 - Chaveiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R IRMA HELENA 
NUMERO 

209  
COMPLEMENTO 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ASSEGRAFLTDA@GMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 8143-6470 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL Í DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

--12944(. 

natur 

C 

15/09/2025, 09:57 about:blank DE 94+ 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIkfl MkicEs SERVIÇOS 
SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. .,PL   

ANTÔNIO TROTTA, Italiano, celibatário, empresário, nascido em 21/06/1947, portador da Carteira de 
Identidade — RG W461557—X SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF sob o n.° 094.595.963-04, residente 
na Rua Irmã Helena, s/n — Centro, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000 e ROSANGELA SOUSA 
DE ARAÚJO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 23/03/1978, portadora da Carteira de 
Identidade — RG n.° 55262496-9 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n.° 629.085.453-49, residente e 
domiciliada na Rua Rio Mearim, n° 303 — Tresidela, em Barra do Corda (MA), CEP 65950-000, 
únicos sócios da sociedade limitada denominada ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRÁFICOS LTDA., estabelecida na Rua Irmã Helena, n° 209 — Centro, em Barra do Corda(MA), CEP 
65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n° 02.360.838/0001-11, com seu contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob o n°  21200422372, por este instrumento decidiram por 
unanimidade e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas e 
condições a seguir articuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA  — A administração da empresa, caberá aos sócios ANTÔNIO TROTTA e 
ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de sócios—administradores, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — Os sócios—administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 10, CC/2002). 

CLAUSULA TERCEIRA  — A empresa terá por objeto: 
,7 18.13-0/99 — Impressão de material para outros usos (cartazes, panfletos,  folders,  convites, cartões 

de visita,  banners,  adesivos, fachadas de lona e impressos gráficos em geral); 
• 18.13-0/01 — Impressão de material para uso publicitário; 
✓ 18.22-9/01 — Serviços de encadernação e plastificação; 
✓ 32.99-0/02 — Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório (carimbos); 
✓ 32.99-0/04 — Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 
,( 47.89-0/01 — Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (brindes personalizados); 
N/ 82.19-9/01 — Fotocópias; 
s(  95.29-1/02 — Cópia de chaves. 

ik VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA—SE 0 CONTRATO SOCIAL 
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLAUSULA PRIMEIRA  — A sociedade gira sob a denominação social de ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, e  sera  regida por este contrato social e pela Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002). 

CLAUSULA SEGUNDA  — A sociedade tem sua sede na Rua Irmã Helena, n° 209 — Centro, Barra do 
Corda (MA), CEP 65.950-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer 
parte do território nacional por deliberação unânime de seus sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA  — 0 prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA  — A sociedade tem por objeto: 



Pagina 2 de 4 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ARTES SERVIÇOS - 
SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
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i/ 18.13-0/99 — Impressão de material para outros usos (cartazes, panfletos,  folders,  convites, cartCW„.., 

de visita,  banners,  adesivos, fachadas de  Iona  e impressos gráficos em geral); 
✓ 18.13-0/01 — Impressão de material para uso publicitário; 0ç rtatura ." 

14  18.22-9/01 — Serviços de encadernação e plastificação; CPL  

• 32.99-0/02 — Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório (carimbos); 
✓ 32.99-0/04 — Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 
• 47.89-0/01 — Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (brindes personalizados); 
•/ 82.19-9/01 — Fotocópias; 
V' 95.29-1/02 — Copia de chaves. 

CLÁUSULA QUINTA  — 0 capital social, totalmente integralizado é de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), 
dividido em 60.000(sessenta mil) quotas de um R$ 1,00(um real), cada uma, dividido entre os sócios 
da seguinte forma: 
Sócios Quotas Valor—R$  
ANTÔNIO TROTTA 59.400 59.400,00 
ROSANGELA SOUSA DE ARAOJO 600 600,00 
Total 60.000 60.000,00 

CLÁUSULA SEXTA  — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do  art.  1.052 da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA  — A administração da sociedade cabe aos sócios ANTÔNIO TROTTA e ROSANGELA 
SOUSA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de sócios—administradores, em conjunto ou 
isoladamente com todos os gerentes, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA  — OS sócios—administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA NONA  — OS sócios—administradores tem o dever de diligência e lealdade, nos termos 
estabelecidos no  art.  1.011 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como fica obrigado a 
prestar contas e informações ao outros sócios da sua administração, apresentando—lhe balancetes 
mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e respectivo Balanço 
Social, quando do encerramento do exercício social, ou excepcionalmente quando solicitado por 
escrito e com antecedência  minima  de dez dias. 

CLAUSULA DÉCIMA  — A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de  PRO—
LABORE, que será definido em reunido por estes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  — Aos sócios—administradores são atribuidos plenos poderes, internos e 
externos, necessários à realização do objeto da sociedade, os quais o autorizam a representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar 
bens móveis e imóveis, irrestritivamente, inclusive outorgar procuração em nome da Sociedade, 
quando a prática de qualquer ato assim exigir. 
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3:1C)1.9  
11,177M CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA —  E vedado aos sócios—administradores, bem como a qual 

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao o 
social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer titulo de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  — As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios. 

c 

matura A" 

CPL 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  — Qualquer sócio pode retirar—se da sociedade, mediante simples 
notificação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no comando legal do  art.  
1.029 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras razões de foro intimo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — A morte de qualquer um dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  — Na hipótese da clausula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a 
devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, que ficará a 
exclusivo critério do sócio remanescente aceitar ou não. Havendo recusa por parte do sócio 
remanescente, esta fará levantar balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de 
inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta 
especialmente para esse fim. Aplica—se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal 
dos  Art.  1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá inicio 
em 10  de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando  sera  apurado o inventário fisico e 
financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em 
conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de 
Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme  art.  
1.182 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — A qualquer tempo, por deliberação dos sócios, será levantado 
Demonstrativos Contábeis com a finalidade de identificar lucros disponíveis a serem distribuídos aos 
sócios, na proporção ou não de suas quotas de capital, conforme vontade expressa entre as partes. Os 
sócios se comprometem a compensar eventuais retiradas que houveram em discordância com o 
resultado global do exercício fiscal apurado no término do exercício social. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  — Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda (MA) para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do 
presente contrato social. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente 
instrumento para que produza todos os efeitos legais. 

Barra do Corda (MA), 20 de julho de 2023 

ANTÔNIO TROTTA 
CPF: 094.595.963-04 
Sócio—Administrador 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 
Sócia—Administradora 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09459596304  ANTONIO  TROTTA 

62908545349 ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 

e 

.11 CE  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/07/2023 09:22 SOB N° 20230944370. 
PROTOCOLO: 230944370 DE 24/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310951407. CNPJ DA SEDE: 02360838000111. 
NIRE: 21200422372. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/07/2023. 
ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASID
MINISTERIO DA INFRAESTRUTUR

T SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCION
21.NOME E BOBRENOM

ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO

DATA, LOCAL E UF DE NASOMENTO

23/03/1978 BARRA DO CORDAMA

DATA EMISÃO

13/08/2022
DOC DENTIDADE/ORG

552624969 SSP MA
CPF

629.085.453-49
-NACIONALIDADE

BRASILEIRO

BLIAÇÃD

4b VALIDADE

11/0E/2032
BEMISSORUF

6 N REGISTRO

01470418251

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO

LUZANIRA SOUSA DE ARAUJO

02/10/200G
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SAO LUIS МА

MARANHÃO

ASSINATURA  DO EMESSOR

87390333001
MA047800853
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:51:56 do dia 16/09/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 15/03/2026. 
Código de controle da certidão: AB8B.42F8.2905.84CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:16:19 do dia 10/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2026. 
Código de controle da certidão: 7145.0F69.E232.DB11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/09/25, 10:13 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE 

MM SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 3045/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 
LTDA - ME, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir 
referenciada não regis tra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO validade até o dia 15/10/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir 
o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
140 

Contribuinte 
ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME 

CPF/CNPJ 

02.360.838/0001- 
11  

Logradouro 
RUA: IRMA HELENA, 209„ CEP - 65950-000 

 

Bairro 
CENTRO 

 

    

      

Cidade 
BARRA DO CORDA - MA 

  

UF 

MA  

  

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  
Maciel de Sousa 

Emitida 15/09/2025 
09:10:07 

Válida até 15/10/2025 

   

Código de Controle da Certidão/Número PAJN2TQ 

  

   

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

Consulte a autenticidade desta certidão em 4:40 
http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcer  

 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?m5B_OVM5g7LCg4vHtaEowg9Z2QMVidaKNye62VjxZHhidRHDK7TP1...  1/1 



PREFEITURA DE 

Logradouro 
RUA: IRMA HELENA, 209„ CEP -  65950-000 

 

Bairro 
CENTRO 

  

Cidade 
BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Inscr Inscr Data 
Data de Abertura: 

Municipal: 
127 

Estadual: Encerramento: 

I. 

000 - Barra do Corda - MA 
31-17 

15/09/25, 10.13 Impressão de Certidão 

ss 
SEPLAN ; 
SETOR DE TRIBUTOS 
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\s•;,1..kit 

33 )k \ 
Flb tie  

Prr)r. 11 II.   6 1  
C. 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 1802/2025  

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
débito da DiVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME, inscrito no cadastro municipal de n° 140, portanto o que 
me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municipal, 
encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto as 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o 
nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
140 

  

CPF/CNPJ 
02.360.838/0001- 
11  

Contribuinte 
ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -  ME 

 

  

Atividade: 1813099 - lmpressao de material para outros usos 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  Maciel de 
Sousa 

Emitida as 09:13:35 do dia 
15/09/2025 09:1335 

Valida até 15/10/2025 

Código de Controle da Certidão/Número 5GXFI3J 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http //barradocorda.famlex.com.br/fam-
lex/servlet/hwpcconsautcert  

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?m5B_ijVM5g7LCg4vHtaEoy3LLQNjMUcxcVVZwl  JUjWLK4bxHiJoRf4_F... 1/1 



PREFEITURA  DE 

Bit  SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

CPF/CNPJ 

02.360.838/0001-
11  

Bairro 

CENTRO 

UF 

MA  

Logradouro 

RUA: IRMA-  HELENA, 209„ CEP -  65950-000 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

Finalidade da Certidão 

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

Usuário: Gabryela Matos 

Gomes 

Emitida 12/12/2025 

08: 29: 50 

Válida até 11/01/2026 

12/12/2025, 08:29 Impressão de Certidão 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

r"  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 4114/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 

requerimento da pessoa interessada ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 

LTDA - ME, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir 

referenciada não regis tra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a 

presente CERTIDÃO validade até o dia 11/01/2026, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir 

o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a 

vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

140 

Contribuinte 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -  ME 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Código de Controle da Certidão/Número M5YCLNW 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcer 

 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769398/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/serylet/hwcertidaoimpressao?40r0FnqwZ7zxxba5rSxUUhpZY+_BtqT49yL+mdY4_pElZ9e+TZwH8g...  1/1 



Logradouro Bairro 

RUA: IRMA HELENA, 209„ CEP - 65950-000 CENTRO 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

UF 
MA 

Inscr lnscr Data 
Municipal: 

127 
Estadual: Encerramento: 

Rua Isaac Martins, n° 371 000 - Barra do Corda - MA 
CNP_ _ -------------1-17 

12/12/2025, 08:30 Impressão de Certidão 
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PREFEITURA DE 

   

 

 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

       

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 2407/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
debito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME, inscrito no cadastro municipal de n° 140, portanto o que 
me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municipal, 
encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto as 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade ate o 
nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

140 

Contribuinte 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME 

CPF/CNPJ 
02.360.838/0001- 
11  

4.4uLr AN 
Finalidade da Certidão  .r r A ok, IA 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida as 07:30:12 do dia 
12/12/2025 0830:12 

Válida até 11/01/2026 

código de Controle da Certidão/Número H8S3ODN 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcert  

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/serylet/hwcertidaoimpressao?40r0FnqwZ7zxxba5rSxUUmydOqg6r4i5uvAbHOzKbbdL4e3PYuDGvpC... 1/1 

Atividade: 1813099- Impressao de material para outros usos 
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PL  GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/09/2025 21:08:10 N° Certidão: 261398/25 

Inscrição Estadual: 121676471 CPF/CNPJ:02360838000111 

Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

Endereço: RUA IRMA HELENA, 209 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: (99)36431645 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/12/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa e  de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/09/2025 10:32:59 



cis r° 

Pror.vto  ?,) 
cz, 

sin• atura f'  
CPL GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 063566/25 Data da 08/07/2025 10:28:07 

Inscrição Estadual: 121676471 CPF/CNPJ:02360838000111 

Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

Endereço: RUA IRMA HELENA, 209 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: (99)36431645 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/09/2025 10:35:00 



46,  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 395160/25 Data da 12/12/2025 09:04:53 

Inscrição Estadual: 121676471 CPF/CNPJ:02360838000111 

Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

Endereço: RUA IRMA HELENA, 209 CEP: 65950000 - CENTRO 

II Telefone: (99)36431645 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa ede Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/12/2025 09:04:53 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 105412/25 Data da 10/11/2025 16:35:49 

Inscrição Estadual: 121676471 CPF/CNPJ:02360838000111 

Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

Endereço: RUA IRMA HELENA, 209 CEP: 65950000 - CENTRO 

410 Telefone: (99)36431645 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/12/2025 09:06:06 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IllSCriÇãO: 02.360.838/0001-11 

Razão 
Social: 

ASSEGRAF ARTES SERV EMP GRÁFICOS LTDA 

Endereço: RUA IRMA HELENA 209 GRÁFICA / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 
65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025  

Certificação Número: 2025091207190728095062 

Informação obtida em 15/09/2025 09:56:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

15/09/2025, 09:56 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.360.838/0001-11 

Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Endereço: RUA IRMA HELENA 209 / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Ci presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/11/2025 a 29/12/2025  

Certificação Número: 2025113004290728095021 

Informação obtida em 12/12/2025 08:59:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

rrOf %to 621  

" Asjneturs 

12/12/2025, 08:59 Consulta Regularidade do Empregador 

https-//consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjst 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 
Certidão n°: 54273364/2025 
Expedição: 15/09/2025, As 10:14:28 
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.360.838/0001-11, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Di3vidas e sugest6e.e: cridttet.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 
Certidão n°: 77513732/2025 
Expedição: 12/12/2025, As 09:11:36 
Validade: 10/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.360.838/0001-11,  
Nil()  CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DOvidas e sugestâeo: cridttst.jus.br  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/09/2025 10:01:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARTES SER VICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/12/2025 09:01:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

T000AL11011100. PARA TODOS 
COM RtS•EITO E CIDADANEW FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:127 Situação: Ativo 

Dados Bisicos 

Tipo de Pessoa: Jundica CPF/CNPJ: 02.360.838/0001-11 
Nome/Razão Social: ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME 
Nome Fantasia: ASSEGRAF 
Endereço: IRMÃ HELENA, N°: 209 
Bairro: CENTRO Telefone: 
Municipio: BARRA DO CORDA / MA  

Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 
Complemento:  
Email:  
CEP: 65950000 

ProprietáriosiSócios/Responsaveis 

Nome/Razão Social 
Socio 02360838000111 ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME 

Enquadramento 

Simples Nacional: 
Subsituto Tributário: 
Calcula Alvará:  

Percentual Qualificação 
100,000 Administrador 

Sim 

Nao 
Sim  

TIPO CPF/CNPJ 

• Enquadramento: 
Classificação: 

Regime Especial: 

ME 

Outros 
Não Possui 

CfAAE 

CNAE 
1813001 
1813099 

Descrição 
lmpressao de material para uso publicitario 
lmpressao de material para outros usos 

Dispensado 
Nao 
Nao 

Informações Complementares  

Area  Comercial  (m2): 160.00 
Area  ocupação  solo (my): 

Horario de  Funcionamento:  

Capital Social: 
Area  Publicidade  (m2 ):  

Escritório de Contabilidade 

Status/Observações 

• Data Inicio Data Final Processo Inicial 
20/09/1999 30/04/2022 00000 

Processo Finai Situação Observação 
Ativo MIGRAÇÃO 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao 1/1 
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Date I2/12/2025 

Hon 0730:33 

PEON& I de 1  

Insotura .• 
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il

Data Inicio Data Final 
20/09/1999 30/04/2022 00000 

Processo Inicial Processo Final Situação 
Ativo 

Impressão de Ficha do Contribuinte 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

TIAS AL NANDI> RASA  TOOTS  
COM DISPEttO CIOADANIA ,  FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:127 Situação: Ativo 

Dados Básicos 

Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 02.360.838/0001-11 

Nome/Razão Social: ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME 

Nome Fantasia: ASSEGRAF 

Endereço: IRMA HELENA , N°: 209 

Bairro: CENTRO Telefone: 

Município: BARRA DO CORDA / MA  

Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 

Complemento:  

Email:  

CEP: 65950000 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social 
Socio 02360838000111 ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME 

Percentual Qualificação 
100,000 Administrador 

Enquadramento 

Enquadramento: 

Classificação: 

Regime Especial: 

ME 

Outros 

Não Possui 

Simples Nacional: 

Subsituto Tributário: 

Calcula Alvará: 

Sim 

Nao 

Sim 

CINAE 

CHAE 

CNAE 
1813001 
1813099  

Descrição 
lmpressao de material para uso publicitario 
lmpressao de material para outros usos 

Dispensado 
Nao 
Nao 

Informações Complementares  

Area  Comercial (m2): 160.00  

Area  Ocupação Solo (m2): 

Horario de Funcionamento: 

Capital Social: 

Area  Publicidade  (m2):  

Escritório de Contabilidade 

Status/Observações 

Observação 
MIGRAÇÃO 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao 1/1 



SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: 

N,Ç  h. .2,44.  
USUÁRIO: SirtIrS 4 5 3 4 9 4.  

DATA* / 11,1 HORA  
' orn,  t 

I= it k V  UI  or 

SF( RETARIA DA FA/INDA  

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.167.647-1 ULTIMA ALTERAÇÃO: 25/07/2023 

RAZÃO SOCIAL: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

JURIDICA 

60.000,00 

49- Ufre/Bacabal 

MATRIZ OU UNICO 

TIPO PESSOA: 
CAPITAL SOCIAL: 

UFRE:  
CAT.  DO ESTABELECIMENTO: 

65950-000 

RUA IRMA HELENA 

BARRA DO CORDA 

(99)3643-1645 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: (99)3643-1645 

NÚMERO: 209 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: (99)3643-1645 

NÚMERO: 209 

CONJ. COML. DOS PADRES 

BARRA DO CORDA 

(99)3643-1645 

00000-000 

RUA IRMA HELENA 

ENDEREÇO FISCAL 

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRONICO: 

02.360.838/0001-11 INSC. CENTRALIZADORA: 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

21200422372 

17/11/1998 

37 - AGENCIA DE BARRA DO CORDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SIMPLES NACIONAL 

01/07/2010 

assegrafltda@gmail.com  

DATA OBRIG. EFD: --
AREA  UTILIZADA:  0  

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL. ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -- 

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

2 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

3 9529102 CHAVEIROS 

4 3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÈIS E LETREIROS LUMINOSOS 

5 4789001 COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

6 8219901 FOTOCÓPIAS 

7 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

8 3299002 FABRICAÇÃO DE CANETAS,  LAPIS  E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZAO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

9459596304  ANTONIO  TROTTA 101 - SÓCIO 

9459596304  ANTONIO  TROTTA 205 - ADMINISTRADOR 

61872520391 DILERMANDO DE SOUSA LIMA 3 - CONTADOR 

62908545349 ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 101 - SÓCIO 

62908545349 ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 205 - ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 
TIPO DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO IEFEITO  

Nat)  existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 17/11/1998 

1  
Ativo 

NF-e 01/07/2010 Ativo 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 62908545349 

DATA: 15/09/2025 

HORA: 14:33 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO _.._- 

NFC-e 23/01/2017 _ Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO I SITUAÇÃO  o 

inatUra • 

CPL  

DATA INICIO DATA FIM  

Nis  existem Incentivos/Regimes Especials para essa Inscrição 
to 

Pagina 2 de 2 



N° do Cadastro 

140 

Número: 209 

CEP: 65950000  

Estado MA 

Endereço 

Logradouro: IRMA HELENA 

Complemento, 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 

CIO 
ann 
TRABALHANDO PARA TODOS  
COST  RESPEITO E CIDADANIA! 

M 1u 

Pro(  

. n 

,.

.., \cs• 

w .1%  

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

N° do Alvará 

2313 
N° da Inscrição 

127 
Validade 

31/12/2025 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
ME 

02.360.838/0001-11 

Contribuinte 

Nome.  

CPF/CNPJ: 

RG/Insc 

Nome Fantasia ASSEGRAF  

OBSERVAÇÕES 

Pelo documento de arrecadação datado de 07/02/25 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme o 

Código Tributário de BARRA DO CORDA-MA.  

Ref  a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025  

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Não Informado 

CÓDIGO DO NOVEL  AREA  COMERCIAL  

160.00 m2  

Fa 
 s 
 yge42 

s r 
 

° 371 -Centro - 65950-000 - earsa_doYgrrnILA__-/ 
ESTE ALVARA DEVOUIAMMATIONNISilt LOCAL VISÍVEL 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  

Cod.  Autenticidade Data de Abertura 
BARRA DO CORDA-MA, 07/02/25  

1/3 

15/09/25, 10:13 HVVAlvara Impressao  

PREFEITURA DE  

ATIVIDADE PRINCIPAL 

1813099-Impressao de material para outros usos  



15/09/25, 10:13 HWAlvara lmpressao 

FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 
PREFE AbitAadiNI  ENT  E 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAJ4 
SETOR DE TRIBUTOS 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  2/3 
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Cod.  Autenticidade  
IXK8TUYCJOP  

BARRA DO CORDA-MA, 07/02/25 
Data de Abertura 

20/09/1999 

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

IIIUVCM t 

15/09/25, 10:13 HWAlvara lmpressao  

PREFEITURA  DE 

Bit  SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

TRABALHANDO 

 

PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

ATIVIDADE SECUNDARIA 
1813001 - Impressao de material para uso publicitario  

Rua Isaac Martins, n° 371- Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  3/3 



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Endereço 

Logradouro: IRMA HELENA Número: 209 

MA  

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

ME 

02.360.838/0001-11 

Contribuinte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/Insc 

Nome Fantasia ASSEGRAF  

CEP: 65950000 

N° do Alvará 

2313 
N° do Cadastro 

140 
N° da Inscrição 

127 
Validade 

31/12/2025 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
1813099-Impressao de material para outros usos  

Cod.  Autenticidade Data de Abertura 
BARRA DO CORDA-MA, 07/02/25 

\_____ru
airag

trutssi 
 
a 371 -Centro - 65950-000 - E.arratioyer 

ESTE ALVARA DEOURAMeRAMfaMafriff LOCAL VISÍVEL A 

OBSERVAÇÕES 

Pelo documento de arrecadação datado de 07/02/25 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme o 

Código Tributário de BARRA DO CORDA-MA.  

Ref  a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025  

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Não Informado 

CÓDIGO DO NOVEL  AREA  COMERCIAL  

160.00 m2  

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  1/3 

12/12/2025, 08:30 HWAlvara Impressao  

PREFEITURA  DE Mr.' 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAti 
SETOR DE TRIBUTOS 



12/12/2025, 08:30 HWAlvara Impressao 

FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 
P  REF  EIANOALEMENTE 

  

SEPIJUI 
SETOR  OE  TRIBUTOS 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  2/3 



Cod.  Autenticidade  

IXK8TUYCJOP  

Data de Abertura 

20/09/1999  

ATIVIDADE SECUNDARIA 

1813001 - Impressao de material para uso publicitario  

BARRA DO CORDA-MA, 07/02/25 

12/12/2025, 08:30 HVVAlvara Impressao  
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PREFEITURA DE 

  

SEPLAN 
SETOR  OE  TRIBUTOS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM PESPEiTO E CIDADANIA 

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  3/3 



TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: Folha: 1 

Pagina 1 de 6 

E 
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.7.-TE Contém este livro 6 folhas numeradas do No. 1 ao 6 emitidas através de processamento eletronico Proc  

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 
natura ,* 

Nome da Empresa • ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Ramo • Impressão de material para outros usos 

Endereço • Rua IRMA HELENA, 209 

Complemento  

Bairro • CENTRO 

410Municipio • BARRA DO CORDA 

Estado • MA 

Inscrição no CNPJ • 02.360.838/0001-11 

Inscrição Estadual • 121676471 

Registro na junta • 21200422372 Data registro: 10/02/1998 

Inscrição Municipal • 127 

BARRA DO CORDA, 01/01/2023 

•  
ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO DILERMANDO DE SOUSA UMA 
SOCIA ADMINISTRADORA Reg. no  CRC  - MA sob o No. 009851/0-5 
CPF: 629.085.453-49 CPF: 618.725.203-91 



Pagina 2 de 6 
Empresa: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA - ME 
C.N.P.J.:02.360.838/0001 -11 
Insc. Junta Comercial: 21200422372 Data: 10/02/1998  
Endereço: RUA IRMÃ HELENA, N° 209 - CENTRO, 
CEP: 65.950-000 - BARRA DO CORDA (1.2) . /). 0 

. .. PrOCRSSO .'  iiiti .1 

Balanço encerrado em: 31/12/2023 -,-, 
tnatura ,*  

PL/  
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA 
Caixa 

BANCOS 

20.403,89 
20.403,89 

Banco do Brasil S.A 489.186,33 
SICOOB 20.761,82 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
ESTOQUES 73.671,02 

Estoque de material p/consumo em Prestação de Serviço 73.761,02 

530.352,04 

73.671,02 

TOTAL DO ATIVO 604.023,06 

• ASSIVO PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES s/RECEITAS 
Simples Nacional a Recolher 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
ENCARGO/FOLHA DE PAGAMENTO 

Folha de pagamento 
FGTS a Recolher 
INSS a Recolher 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Social Subscrito 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

9.155,10 

8.508,72 
8.508,72 

9.174,00 
7.771,50 
594,00 
808,50 

60.000,00 
60.000,00 

508.011,24 
508.011,24  

36.011,82 

60.000,00 

508.011,24 

TOTAL DO PASSIVO 604.023,06 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023, estando de acordo  cam  

a documentação enviada Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total da R$ 604.023,06. 

Barra do Corda (MA), 31 de dezembro de 2023 

ARTES SERV. SOCIAIS E EMPR. GRAF LTDA - ME DILERMANDO DE SOUSA LIMA 

Rosângela Sousa de Araújo CRC(MA) 9851/0-5-CPF N°  618.725.203-91 

SOCIA-ADMINISTRADORA Contador  

CPS:  629.085.453-49 RUA ARAO BRITO, N°  31 - CENTRO - B.D0 CORDA(MA) 
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Empresa: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA - ME"Wita 

No- C.N.P.J.: 02.360.838/0001-11 
 

Insc. Junta Comercial: 21200422372 Data: 10/02/1998  
e0.4.. Endereço: RUA IRMi HELENA, N°  209 - CENTRO Pro 

 

CEP: 65.950-000 - BARRA DO CORDA (MA) 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO EM 31/12/2023 

Prestação de Serviço 457.577,59 
Simples Nacional s/Prestagao (43.795,35) 
Custo dos Serviços Prestados (48.241,02) 
Lucro Bruto 365.541,22 
Despesas c/Salários (60.136,00)  
Pro-labore (25.888,32) 
Encargos Sociais-FGTS (6.506,01) 
Honorários de Contabilista (7.812,00) 
Ferias (6.485,60) 
Rescisões (2.524,87) 
13° Salário (3.968,25) 
Aluguel (71.918,64) 
Energia Elétrica (10.688,82) 
Telefone ( 804,00)  
Internet (1.318,80) 

RESULTADO DO EXERCICIO 167.489,9 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de 
Dezembro de 2023. 

Barra do Corda (MA), 31 de Dezembro de 2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informagdos aqui contidas  sic  vardadairas e nos responsabiliaamos por 

todas elas. 

ARTES SERV. SOCIAIS E EMPR. GRAF. LTDA -  ME DILERMANDO DE SOUSA LIMA 
Rosângela Sousa de Araújo CRC(MA) 9851/0-5-CPF N°618.725.203-91 

SOCA-ADMINISTRADORA Contador 
CPF. 629.085.453-49 RUA ARAO BRITO, N° 31 - CENTRO - 5.00 CORDA(MA) 
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Pagina 4 de 6 

Empresa: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA - ME 
C.N.P.J.: 02.360.838/0001-11 
Insc. Junta Comercial: 21200422372 Data: 10/02/1998 
Endereço: RUA IRMA HELENA, N' 209 - 
CENTRO,CEP:65.950-000-BARRA DO CORDA(MA) 

LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

604.023,06+0,00  
36.011,82+0,00  

Liquidez Geral (ILG)= 1,86 

LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

604.023,06 
36.011,82  

Liquidez Corrente (ILC)= 1,86 

SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

604.023,06 
36.011,82  

Liquidez Geral (ISG)= 1,86 

Barra do Corda (4A), 31 de dezembro de 2023 

ARTES SERV. SOCIAIS E EMPR.  GRAS.  LTDA - ME DILERMANDO DE SOUSA LIMA 

Rosangela de Sousa Araujo CM:0994 9851/0-5-CPT  N° 618.725.203-91 

sociA-AniaNismmuxma Canted=  

CPF. 629.085.453-49 AMARA° BRITO, N° 31 - 04041mo - B.00 CORDA(MA) 
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NOTA N° 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
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ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA, cadastrada no CNPJ sob o n° 02.360.838/0001-11, constituída em 09/02/1998, 

tributada pelo Regime Simples Nacional, com ramo de atividade principal de Impressão 

de material para outros usos, com sede na R Irma Helena, n° 209, Bairro Centro, Barra 

do Corda (MA), CEP: 65.950-000. 

NOTA No 2— POLÍTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023, aqui 

compreendidas Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado, foram elaboradas a 

partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação comercial, Lei n° 

10.406/2002 e demais legislação aplicável. 

NOTA N° 3 — REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 

0 resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que 

determina que as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração dos 

resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: Folha: 6 

Contém este livro 6 folhas numeradas do No. 1 ao 6 emitidas através de processamento eletronico 

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa • ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Pagina 6 de 6 

Ramo • Impressão de material para outros usos 

Endereço • Rua IRMA HELENA, 209 

Complemento  

Bairro • CENTRO 

• BARRA DO CORDA 

Estado • MA 

Inscrição no CNPJ • 02.360.838/0001-11 

Inscrição Estadual • 121676471 

Registro na junta • 21200422372 Data registro: 10/02/1998 

Inscrição Municipal • 127 

BARRA DO CORDA, 31/12/2023 

O
ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 629.085.453-49 

   

  

DILERMANDO DE  SOUSA  LIMA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 009851/0-5 
CPF: 618.725.203-91  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61872520391 DILERMANDO DE SOUSA LIMA 

411 62908545349 ROSANG ELA SOUSA DE ARAUJO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2024 08:04 SOB N° 20240688198. 
PROTOCOLO: 240688198 DE 21/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407169868. CNPJ DA SEDE: 02360838000111. 
NIRE: 21200422372. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2024. 

JUCEMA ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica suieito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 emitidas através de processamento eletronico 
inAtJUA 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Nome da Empresa • ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LIDA 

Ramo • Impressão de material para outros usos 

Endereço • Rua IRMA HELENA, 209 

Complemento  

Bairro • CENTRO 

Ovlunicipio • BARRA DO CORDA 

Estado • MA 

Inscrição no CNPJ • 02.360.838/0001-11 

Inscrição Estadual  121676471 

Registro na junta • 21200422372 Data registro: 10/02/1998 

Inscrição Municipal • 127 

BARRA DO CORDA, 01/01/2024 

•  

   

   

ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 629.085.453-49 

 

DILERMANDO DE SOUSA UMA 
Reg. no  CRC  - MA sob o No. 009851/0-5 
CPF: 618.725.203-91 

Número: Folha: 1 



149 2 PASSIVO 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

170 2.1.40.1 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

172 2.1.40.100.2 ICMS a Recolher 

181 2.1.40.101.1 Simples Nacional a Recolher 

855 2,1.40.101.4 Imposto de Renda Retido na Fonte a Recolher 

1.024.362,48C 

16.808,91C 

15.284,59C 

15.284,59C 

214,48C 

15.006,77C 

63,34C 

Empresa: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

C.N.P.J.: 02.360.838/0001-11 

Insc. Junta Comercial: 21200422372 Data: 10/02/1998 

Endereço: Rua IRMA HELENA, 209, CENTRO, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000 

Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 555)(  
Saldo  Attic]  

Folha: 0002 

Código Classificação Descrição 

ATIVO 

 

   

 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

Caixa Geral 

• 1. "", 
1.024.30,48D 

1.024.30'2,4 &s 

1.024.362;0D 

492.690,120 

492.690,120 

7 1.1.10.2 

8 1.1.10.200.1 

9 1.1.10.200.2  

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil 5/A  

Scoot)  S. A 

531.672,36D 

498.723,590 

32.948,770 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 1.524,32C 
190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS E SOCIAIS 1.524,32C 
191 2.1.50.200.1 INSS a Recolher 830,25C 
192 2.1.50.200.2 FGTS a Recolher 694,07C 

242 2.3 

243 2.3.1 

244 2.3.10.1 

245 2.3.10.100.1 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

Capital Social 

 

1.007.553,57C 

60.000,00C 

60.000,00C 

60.000,00C 

264 2.3.5 

265 2.3.50.1 

522 2.3.50.100.4  

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Lucro Acumulado no Exercício 

947.553,57C 

947.553,57C 

947.553,57C 

ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
SOCIA ADMINISTRADORA 

CPF: 629.085.453-49  

DILERMANDO DE SOUSA UMA 
Reg. no  CRC  - MA sob o No. 009851/0-5 
CPF: 618.725.203-91 

• 
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661.507,69 
661.507,69 

(53.195,88) 
(53.195,88) 

608.311,81 

Folha: Empresa: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

C.N.P.J.: 02.360.838/0001-11 

Insc. Junta Comercial: 21200422372 Data: 10/02/1998 
Endereço- Rua IRMA HELENA, 209, CENTRO, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000 

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

Descrição 

RECEITA BRUTA 

Serviços Prestados - Mercado Interno 

DEDUÇÕES 
(-) Simples Nacional - Prestação de Serviço 

RECEITA LIQUIDA 

CMV 

Custo das Mercadorias Vendidas 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS GERAIS 
Telefone 

epiternet 

4aterkal para Uso e Consumo 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Aluguéis 

Salários e Ordenados 

Pró-Labore 

13° Salário 

Férias 

Encargos Sociais-FGTS 

Energia Elétrica 

Honorários Contábeis 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS-Ant.Parc. Int(ME/EPP) - Lei Estadual no 8948/2009 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Juros Passivos 

(194.923,39) 
(194.923,39) 

413.388,42 

(83.351,20) 

(83.351,20) 
(864,00) 

(1.587,00) 

(80.900,20) 

(219.527,97) 
(76.243,60) 

(63.681,21) 

(42.360,00) 

(5.648,00) 

(5.648,01) 

(5.998,15) 

(12.183,00) 

(7.766,00) 

(3.628,47) 
(3.628,47) 

(709,10) 

(709,10) 

DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADO OPERACIONAL 106.171,68 

106.171,68 RESULTADOS ANTES DO IR E CSL 

4k.120 LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 106.171,68 

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024 

ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 629.085.453-49  

DILERMANDO DE  SOUSA  LIMA 

Reg. no CRC - MA sob o No. 009851/0-5 
CPF: 618.725.203-91  

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTABIL LTDA 



o Proc 

naturs • 

• P.  

Folha: 0004 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO 
DE INTERESSE 

(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA 
AUTENTICAÇÃO DO LIVRO) 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I. ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, empresária, 
nascida em 23/03/1978, portadora da Carteira de Identidade — RG n.° 
55262496-9 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n.° 629.085.453-49, 
residente e domiciliada na Rua Rio Mearim, n° 303 — Tresidela, em Barra 
do Corda (MA), CEP 65950-000, conforme poderes atribuidos pelo 
contrato ou requerimento de empresário 

II. Dilermando de Sousa Lima, Brasileiro, solteiro, contador, inscrito(a) no 
CPF sob o n° 618.725.203-91, e no  CRC  sob o n° MA-009851/0-5, 
contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações 
contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do 
Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata 
de reunião/assembleia arquivada sob n°20030347882, referente ao exercício 
de 2024; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e 
poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do [Maranhão]; 

2. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução 
Normativa DREI n° 81/2020 e no § 2° do  art.  2° da Instrução Normativa 
DREI n° 82/2021; 

3. 0 conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado 
pelo titular/administrador. 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas 
poderá ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, 
nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e 
tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica 
plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente 
reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com 
validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura 
eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, 
utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos 
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n° 
14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente 
a presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Barra do Corda, 02 de junho de 2025 



Folha: 0005 

DILERMANDO DE 

SOUSA 
LIMA:61872520391 

Documento assinado digitalmente 

b ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
Data: 03/0612025 09:43:04-0300 
Verifique em https://valtdar.M.gov.br  

Assinado de forma digital por 
DILERMANDO DE SOUSA 
UMA351872520391 
Dados: 2025.06.02 17:22:20 -0300' 

Dilermando De Sousa Lima 

CPF: 618.725.203-91 

Cargo: Contador 

Rosangela Sousa De Araújo 

CPF: 629.085.453-49 

Cargo: Empresária 
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S
ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
SOC A ADMINISTRADORA 
CPF: 629.085.453-49 

DILERMANDO DE  SOUSA  LIMA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 0091351/0-5 
CPF: 618.725.203-91 

Empresa: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
Inscrição: 02.360.838/0001-11 

Endereço: Rua IRMA HELENA, 209, CENTRO, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21200422372 Data: 10/02/1998 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024 

Coeficiente Fórmula Valor ResuRadC  p L 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.024.362,48 + 0,00  60,94 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 16.808,91 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.024.362,48  60,94 

Passivo Circulante 16.808,91 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.024.362,48 - 0,00  60,94 

Passivo Circulante 16.808,91 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.024.362,48  60,94 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 16.808,91 + 0,00 

• 



NOTA N° 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA, cadastrada no CNPJ sob o n° 02.360.838/0001-11, constituída em 09/02/1998, 

tributada pelo Regime Simples Nacional, com ramo de atividade principal de Impressão 

de material para outros usos, com sede na R Irma Helena, n° 209, Bairro Centro, Barra 

do Corda (MA), CEP: 65.950-000. 

NOTA N° 2— POLÍTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024, aqui 

compreendidas Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado, foram elaboradas a 

partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação comercial, Lei n° 

10.406/2002 e demais legislação aplicável. 

NOTA N° 3 — REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 

0 resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que 

determina que as receitas e as despesas devem ser incluidas na apuração dos 

resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: Folha: 8 

Nome da Empresa ' ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

lit 64,, 
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Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Ramo • Impressão de material para outros usos 

Endereço • Rua IRMA HELENA, 209 

Complemento  

Bairro • CENTRO 

Municipio • BARRA DO CORDA 

Ostado • MA 

Inscrição no CNP3  • 02.360.838/0001-11 

Inscrição Estadual  121676471 

Registro na junta  • 21200422372 Data registro: 10/02/1998 

Inscrição Municipal  • 127 

BARRA DO CORDA, 31/12/2024 

ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 
OCIA ADMINISTRADORA 

CPF: 629.085.453-49  

DILERMANDO DE SOUSA UMA 
Reg. no  CRC  - MA sob o No. 009851/0-5 
CPF: 618.725.203-91 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61872520391 DILERMANDO DE SOUSA LIMA 

410 62908545349 
1 
ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 

S  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/06/2025 14:03 SOB N 20250654865. 
PROTOCOLO: 250654865 DE 02/06/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508977950. CNPJ DA SEDE: 02360838000111. 
NIRE: 21200422372. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/05/2025. 

JUCEIMIA ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO - GERAL 

www. empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



25/08/2025, 08:28 about:blank 

CRCMA 
CONSEU-I0 REGIONAL DECONTABILIDADE 
DO MARANHAO  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DILERMANDO DE SOUSA LIMA 
REGISTRO • MA-009851/0-5 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • ***.725.203-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 25/08/2025 as 08:28:22. 
Válido até: 23/11/2025. 
Código de Controle: 2544660. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank 1/1 



CRCMA 
MINSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DILERMANDO DE SOUSA LIMA 
REGISTRO • MA-009851/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF •  ***.725.203-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 08/10/2025 as 17:37:53. 
Válido até: 06/01/2026. 
Código de Controle: 8125743. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

C -  



/A  
lio Ma iel da Silva 

Secretario Municipal de Administração e Finanças 
Nélio  Made!  da Silva 

Se c  Mum  Adm. Firiançaz  
Prat  Mne.  Fenian&  Fakao-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Secretaria Municipal de Administracao e  Finances  
CNPJ 01 612 667/0001-08 

FAANAFLOG FALCÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos que a empresa ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA - ME. pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 02.360.838/0001-11, com 

sede na Rua Irma Helena n° 209, CEP. 65950-000, Barra do Corda - MA. prestou 

serviços de CONFECÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, CARIMBOS E CÓPIAS DE CHAVES 

PARA ATENDER AS NECESpIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, no exercício financeiro 

de 2020. 

Atestamos ainda que a conduta da mesma fora satisfatória durante a execução do 

fornecimento e que não houve momento algum ou razão que viesse a ser motivo de 

rescisão contratual. 

Fernando Falcão - MA, 12 de maio de 2021 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE BARRA DO CORDA-MA  
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NOME: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ: 02.360.838/0001-11 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 15/09/2025 N° da certidão: 12503214509 

Data de validade: 15/11/2025 Código de Validação: 730a1051ca 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do  Maranhao  sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 



NOME: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ: 02.360.838/0001-11 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FÁLÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 12/12/2025 N° da certidão: 12504405642 

Data de validade: 12/02/2026 Código de Validação: 0888ab798e 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n5  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 02.360.838/0001-11 
Razão Social: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

Endereço: 
40 RUA IRMA HELENA, 209 - CENTRO - 65.950-000 - Barra do Corda / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.  

Emitido em: 16/09/2025 14:55 1 de 1 
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Certifico que nesta data (15/09/2025 As 10:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 094.595.963-04. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httb://divulgacandcontas.tse.justr/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68C8.142F.66AF.1831 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/imbrobidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 15/09/2025 as 10:27:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade.,  pirN:  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/09/2025 as 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 629.085.453-49. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68C8.14DE.B225.5006 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php  

• 

Gerado em: 15/09/2025 as 10:30:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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CPL  
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/12/2025 As 09:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 094.595.963-04. 

46jg 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

693C.07E6.5DF3.3862 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.pho 

e  

Gerado em: 12/12/2025 as 09:17:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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C P L.  Certidão Negativa 

C.  

Certifico que nesta data (12/12/2025 As 09:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 629.085.453-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

693C.0965.5400.3245 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 12/12/2025 as 09:24:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome  completo:  ANTONIO TROTTA 

CPF/CNPJ: 094.595.963-04 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidEineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:25:14 do dia 15/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Pp=1660:5   

Código de controle da certidão: GIY1150925102514 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 

CPF/CNPJ: 629.085.453-49 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 10:31:01 do dia 15/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5   

Código de controle da certidão: TYTR150925103101 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome  completo:  ANTONIO TROTTA 

CPF/CNPJ: 094.595.963-04 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 09:16:28 do dia 12/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5   

Código de controle da certidão: MTCI121225091628 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROSANGELA SOUSA DE ARAUJO 

CPF/CNPJ: 629.085.453-49 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 09:20:39 do dia 12/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5   

Código de controle da certidão: C5BD121225092039 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/09/2025, 10:28 Consulta de Sanções I Portal da Transpar5ncia do Governo Federal 

Is n° 1  
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A DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 09/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2025 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2025 4.  (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) 

Dados da consulta. 15/09/2025 10:27:41 
.. 

FILTROS APLICADOS: 

CPF I CNPJ sancionado: 094/9116304 112110144634! 

Consulta 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR  DA 
MULTA 

QUANTIDAC 

Nenhum registro encontrado 

• 
https://portaldatransparenda.gov.bdsancoes/consutta?paginacaoSimplesMrue&tamanhoPegina=aoffset=ddirecaoOrdeneceo=asciScpfCnpj=09459596304%2C62908545349&colunasSelecionadas=linkDetalhamento... 1/1 



12/12/2025, 09:18 Consular de Sanções I Portal da Transparência do Governo Federal 

A DADOS ATUALIZADOS 

    

      

Dados atualizados até: 12/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2025 (Sistema Integrado de • Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2025 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) 

Dados da consulta: 12/12/2025 09:17:52 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sanclonado: 084.5116.143-04 e2t0111.413-4111 

CNPJ/CPF NOME 6RGAO/ENTIDADE CATEGORIA DATA DE VALOR  DETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO PUBLICAÇÃO DA DA QUANTIDAC SANCIONADO SANCIONADO SANCIONADORA SANÇÃO SANÇÃO MULTA 

Nenhum registro encontrado 

• 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimplesatrue&tamanhoPagina=8offsel=adirecaoOrdenacao=ascacpCnpj=09459598304%2C829085453498colunasSelecionedas=linkDetalhamento... 1/1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, 

CNPJ/MF n° 02.360.838/0001-11, sediada na Rua Irmã Helena, 209, Centro, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua 

proprietária ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF n°: 

629.085.453-49, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 303, Tresidela, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA. 

DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

em observância A. Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da 

Lei Federal n° 8666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2025. 

ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838 
000111 

Assinado de forma digital 
por ARTES SERVICOS SOCIAIS 
E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838000111 
Dados: 2025.09.16 14:47:57 
-0300' 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 

ARTES, SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
CNPJ n* 02.360.838/0001-11 - Rua Irma Helena, n° 209— Bairro, Centro 

Fones: (99) 3643-1645 / 98118-3367 -  E-mail:  assegrafltda@gmail.com  
CEP 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, 

CNPJ/MF n° 02.360.838/0001-11, sediada na Rua Irma Helena, 209, Centro, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua 

proprietária ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF n°: 

629.085.453-49, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 303, Tresidela, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° 057/2025 instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, que não fomos declarados inidemeos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2025. 

ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838 
000111 

Assinado de forma digital 
por ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAF1COS:02360838000111 
Dados: 2025.09.16 14:48:29 
-0300' 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 

ARTES, SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
CNPJ n° 02.360.838/0001-11 - Rua Irmã Helena, n° 209— Bairro, Centro 

Fones: (99) 3643-1645 / 98118-3367 -  E-mail:  assegrafltda@gmail.com  
CEP 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, 

CNPJ/MF n° 02.360.838/0001-11, sediada na Rua Irma' Helena, 209, Centro, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua 

proprietária ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF n°: 

629.085.453-49, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 303, Tresidela, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA. 

( ) NA() possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 
( X ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
Microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
Empresa de Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  
art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate na presente licitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2025. 

ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:0236083 
8000111 

Assinado de forma digital 
por ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838000111 
Dados: 2025.09.16 14:48:53 
-03'00' 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 

ARTES, SERVIÇOS  SOCIALS  E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
CNPJ n°  02.360.838/0001-11 -  Rua Irma Helena, n° 209— Bairro, Centro 

Fones: (99) 3643-1645 / 98118-3367 -  E-mail:  assegraffidaggmail.com  
CEP 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, 

CNPJ/MF n° 02.360.838/0001-11, sediada na Rua Irmã Helena, 209, Centro, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua 

proprietária ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF n°: 

629.085.453-49, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 303, Tresidela, CEP: 65950-

000, Barra do Corda- MA. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2025. 

ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838 
000111 

Assinado de forma digital 
por ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFIC05:02360838000111 
Dados: 2025.09.16 14:49:21 
-0300' 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 

ARTES, SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
CNPJ n° 02.360.838/0001-11 - Rua Irma Helena, n° 209— Bairro, Centro 

Fones: (99) 3643-1645 / 98118-3367 -  E-mail:  assegrafltda@gmail.com  
CEP 65950-000 - Barra do Corda - MA 



assegraF 
.I% e  3%5   

• 

= 1411  OA   (. 

'o  
flab"( .1' 

PL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, CNPJ/MF n° 
02.360.838/0001-11, sediada na Rua Irma Helena, 209, Centro, CEP: 65950-000, Barra do 
Corda- MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua proprietária 
ROSANGELA SOUSA DE ARAOJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF n°: 
629.085.453-49, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 303, Tresidela, CEP: 65950-
000, Barra do Corda- MA. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre integralmente a reserva legal de cargos 
destinada a pessoas com deficiência e a beneficiários reabilitados da Previdência Social, em 
conformidade com a legislação vigente. 

DECLARA ainda estar ciente de que a veracidade desta informação poderá ser verificada a 
qualquer tempo pela Administração Pública, sujeitando-se as penalidades legais em caso de 
falsidade ou descumprimento. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2025. 

ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838 
000111 

Assinado de forma digital 
por ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838000111 
Dados: 2025.09.16 14:49:42 
-03'00' 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 

ARTES, SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
CNPJ n° 02.360.838/0001-11 - Rua Irma Helena, n° 209— Bairro, Centro 

Fones: (99) 3643-1645 / 98118-3367 -  E-mail:  assegrafltda@gmail.com  
CEP 65950-000 - Barra do Corda - MA  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, CNPJ/MF n° 
02.360.838/0001-11, sediada na Rua Irmã Helena, 209, Centro, CEP: 65950-000, Barra do 
Corda- MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua proprietária 
ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF n°: 
629.085.453-49, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 303, Tresidela, CEP: 65950-
000, Barra do Corda- MA. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que tomou pleno conhecimento de todas as informações e 

condições legais necessárias para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, estando 

apta a atender integralmente as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2025. 

ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838 
000111 

Assinado de forma digital por 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS:02360838000111 
Dados: 2025.09.16 14:50:07 
-0300' 

ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 02.360.838/0001-11 

ROSANGELA SOUSA DE ARAÚJO 
CPF: 629.085.453-49 

ARTES, SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 
CNPJ n° 02.360.838/0001-11 - Rua Irma Helena, n° 209— Bairro, Centro 

Fones: (99) 3643-1645 / 98118-3367 -  E-mail:  assegrafltda@gmail.com  
CEP 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 - DATA 22/09/2025 - HORÁRIO: 09:00 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 64/2025 

DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: F. DE ASSIS CASTRO DE 
SOUSA 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA; 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES. 
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Página 1 de 2 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração da Empresa Individual: • ' ,.is o . 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão parciat 
de bens, empresário, data de nascimento 16/03/1971, domiciliado e residente na;'',  A sinatur. 

Avenida Rio Javari, 30, Bairro Tresidela, Barra do Corda - MA, CEP 65.950-000, CPF 
n° 344.149.753-87, Carteira RG n° 064022282017-8 SSP/MA, F. DE ASSIS CASTRO 
DE SOUSA com sede na Avenida Rio Jurua, n° 277, Bairro Tresidela, Barra do Corda — 
MA, CEP: 65.950-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do  
Maranhao  em 28/06/2006 sob o NIRE n° 21101478451, e inscrita no CNPJ 
08.100.202/0001-17, resolve, na melhor forma de direito, alterar dados da empresa 
mediante as condições e as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aumento de capital de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) com aumento de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais), já integralizadas em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — As atividades da empresa são: 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos; 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais 
e artísticas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 
especificadas anteriormente; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente; 
8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
8299-7/07 - Salas de acesso A. internet; 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas 
não especificadas anteriormente. 

CLAUSULA TERCEIRA — O endereço da empresa é na Avenida Rio Jurua, n° 277, 
Bairro Tresidela, Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000. 

CLÁUSULA QUARTA — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividades empresárias e não 
possui outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA QUINTA — Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo assina o presente instrumento. 

Barra do Corda — MA, 07 de Outubro de 2022 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

DO(S) ASSINANTE(S) IDENTIFICAÇÃO 

CPF/CNPJ Nome 

 

 

34414975387 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

 

   

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/10/2022 14:31 SOB N° 20221213465. 

PROTOCOLO: 221213465 DE 07/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213231588. CNPJ DA SEDE: 08100202000117. 

NIRE: 21101478451. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/10/2022. 

JUCEIMIA F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
--.... 

NÚMERO DE INSCRIÇÂO 
08.100.202/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASTRO  ART  

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.10-2-99 - atividades de  design  não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
82.99-7-07 - Salas de acesso A internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RIO JURUA 

NUMERO 
277 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
TRESIDELA 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 8125-0136 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/11/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/09/2025 as 09:48:18 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PREFEITURA DE  

UAW  
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COM  !MOW°  CIDADANIA! FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 
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15/09/25, 10:14  Impressão de Ficha do Contribuinte 

Inscrição Municipal:275 Situação: Ativo 

Dados Básicos 'WM I  
Tipo de Pessoa: Jundica CPF/CNPJ: 08.100.202/0001-17 Junta Comercial: 
Nome/Razão Social: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA- ME 
Nome Fantasia: CASTRO  ART Inscrição Estadual: 
Endereço: RIO JURUA , N°: 277 Complemento: 
Bairro: TRESIDELA Telefone: Email:  
Municipio: BARRA DO CORDA! MA CEP: 65950000 

Proptietarios/Sócios/Responsavels 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social 
Socio 08100202000117 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA- ME 

Percentual 
100,000 

Qualificação 
Administrador 

Enquadramento 

Enquadramento: ME Simples Nacional: Sim 

Classificação: Comércio Subsituto Tributário: Nao 

Regime Especial: Não Possui Calcula Alvará: Sim 

MAE 

CNAE Descrição Dispensado 
1813099 Impressao de material para outros usos Nao 
6399200 Outras atividades de prestacao de servicos de informacao nao especificadas anteriormente Nao 
7490105 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas Nao 
7490199 Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente Nao 

8219999 
Preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 

Nao 

8299703 Servicos de gravacao de carimbos, exceto confeccao Nao 
8299707 Salas de acesso a internet Nao 
8299799 Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente Nao 

Informações Complementares  

• 
Area  Comercial  (m2): 50.00 

Area  Ocupação  Solo (m2): 

Horatio de  Funcionamento:  

Capital Social: 

Area  Publicidade  (m2 ):  

Escritório de Contabilidade 

StatuslObservações 

Data Inicio 
24/07/2006 

Data Final 
30/04/2022  

Processo Inicial 
00000 

Processo Final Situação Observação 
Ativo MIGRAÇÃO 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao 1/1 



Inscrição Estadual: 

Complemento:  

Email:  

CEP: 65950000 

Junta Comercial: Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 08.100.202/0001-17 

Nome/Razão Social: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA- ME 

Nome Fantasia: CASTRO  ART  

Endereço: RIO JURUA ,  N°: 277 

Bairro: TRESIDELA Telefone: 

Município: BARRA DO CORDA / MA 

Percentual 
100,000 

Qualificação 
Administrador 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social 
Soo° 08100202000117 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA- ME 

Sim 

Nao 

Sim 

ME 

Comercio 

Não Possui 

Enquadramento: 

Classificação: 

Regime Especial: 

Simples Nacional: 

Subsituto Tributário: 

Calcula Alvará: 

Capital Social: 

Area  Publicidade  (m2): 

Area  Comercial (m2): 50.00  

Area  Ocupação Solo (m2): 

Horario de Funcionamento: 

SItuado 
Ativo 

Data Final 
30/04/2022  

Data !nick; 
24/07/2006 

Observado 
MIGRAÇÃO 

Processo Final Processo Inicial 
00000 

12/12/2025, 0849  
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Impressão de Ficha do Contribuinte 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:275 Situação: Ativo 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

Enquadramento 

CNAE Descrição 
1813099 Impressao de material para outros usos 
6399200 Outras atividades de prestacao de servicos de informacao nao especificadas anteriormente 
7490105 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas 
7490199 Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente 

Preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao especificados 8219999 Nao anteriormente 
8299703 Servicos de gravacao de carimbos, exceto confeccao Nao 
8299707 Salas de acesso a internet Nao 
8299799 Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente Nao 

Informações Complententore 

Escritorio de Contabilidade 

Status/Observaçties 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao  

Dispensado 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:57:26 do dia 17/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2026. 
Código de controle da certidão: 5306.396D.3063.A53C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Data de Abertura Cod.  Autenticidade  

J63499IEJOP 
BARRA DO CORDA-MA, 17/02/25 

24/07/2006 
° 371 -,Centro -  65950-000 -  Barre-do-Carda-••-biA--f  

ESTE ALVARA DEgiy4§Nt414164ARRypir LOCAL VISIVEL A 

AREA  COMERCIAL  
50.00 m2  

CÓDIGO DO NOVEL  

Número: 277 

CEP: 65950000  

Estado: MA 

Endereço 

Logradouro RIO JURUA 

Complemento: 

Bairro: TRESIDELA 

Cidade: BARRA DO CORDA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Não Informado 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
8299799-Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao 
especificadas anteriormente  

Contribuinte 

Nome: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME 

CPF/CNPJ: 08.100.202/0001-17 

RG/Insc.: 

Nome Fantasia: CASTRO  ART  

OBSERVAÇÕES 

Pelo documento de arrecadação datado de 17/02/25 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme o 

Código Tributário de BARRA DO CORDA-MA.  
Ref  a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025  

N° do Alvará 

2519 
N° do Cadastro 

294 
N° da Inscrição 

275 
Validade 

31/12/2025 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  1/3 

15/09/25 10:16 HVVAlvara Impressao  

PREFEITURA  DE 

nit  

TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
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15/09/25, 10:16 HWAlvara lmpressao 

FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

PREFE ANOALEMENTE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

SEPLAN 
SETUP DE  TRIBUTOS 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  2/3 
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15/09/25, 10:16 HWAlvara lmpressao  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

ATIVIDADE SECUNDARIA 

1813099 - Impressao de material para outros usos 
6399200 - Outras atividades de prestacao de servicos de informacao nao 
especificadas anteriormente 
7490105 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artisticas 
7490199 - Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas 
anteriormente 
8219999 - Preparacao de documentos e servicos especializados de apoio 
administrativo nao especificados anteriormente 
8299703 - Servicos de gravacao de carimbos, exceto confeccao 
{1299707 - Salas de acesso a  Internet   

Cod.  Autenticidade  

J634S9IEJ0P  

    

Data de Abertura 

24/07/2006 

  

BARRA DO CORDA-MA, 17/02/25 

  

     

       

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  3/3 



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Cadastro 

294 

• 

Número 277 

CEP: 65950000  

Estado: MA 

Endereço 

Logradouro: RIO JURUA 

Complemento. 

Bairro: TRESIDELA 

Cidade: BARRA DO CORDA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
8299799-Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao 
especificadas anteriormente  

Contribuinte 

Nome: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME 

CPF/CNPJ: 08.100.202/0001-17 

RG/Insc.: 

Nome Fantasia: CASTRO  ART  

N° do Alvará 

2519 
N° da Inscrição 

275 
Validade 

31/12/2025 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO• 

AREA  COMERCIAL  

50.00 m2  

CÓDIGO DO NOVEL  

• 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  1/3 

Data de Abertura Cod.  Autenticidade  

J634S9IEJOP 
BARRA DO CORDA-MA, 17/02/25  

24/07/2006 
" 371 -Centro - 65950-000 - earra-cierectrcle—MA----/  

ESTE ALVARA DEyphoW-1764tgodgapiy LOCAL VISIVEL A 

OBSERVAÇÕES 

Pelo documento de arrecadação datado de 17/02/25 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme o 

Código Tributário de BARRA DO CORDA-MA.  

Ref  a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025 

12/12/2025, 08:49 HWAlvara Impressao  

PREFEITURA DE 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 
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12/12/2025, 08:49 HWAlvara Impressao 

FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

PREFE iáttgUALEIVI ENTE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lexJservlet/hwalvaraimpressao  2/3 



12/12/2025, 08:49 HWAlvara lmpressao 

PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA! 

33.6f6  rt•  

ATIVIDADE SECUNDARIA 
1813099 - Impressao de material para outros usos 
6399200 - Outras atividades de prestacao de servicos de informacao nao 
especificadas anteriormente 
7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artisticas 
7490199 - Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas 
anteriormente 
8219999 - Preparacao de documentos e servicos especializados de apoio 
administrativo nao especificados anteriormente 
8299703 - Servicos de gravacao de carimbos, exceto confeccao 
p299707 - Salas de acesso a internet   

Cod.  Autenticidade  

J634S9IEJOP  

   

Data de Abertura 

 

BARRA DO CORDA-MA, 17/02/25 

   

    

24/07/2006  

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao  3/3 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 267139/25 Data da Certidão: 15/09/2025 09:49:14 

CPF/CNPJ 08100202000117 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

• substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/12/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. • 

Data Impressão: 15/09/2025 09:49:14 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 086405/25 Data da Certidão: 15/09/2025 09:49:25 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 08100202000117 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na  

AIL  forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

W n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/12/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

• 

Data Impressão: 15/09/2025 09:49:25 



Código de Controle da Certidão/Número ZJRB9TQ 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em 

http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcer  
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15/09/25, 1015 Impressão de Certidão 
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SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 3046/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 

requerimento da pessoa interessada F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME, CERTIFICA para os fins 

que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos para 

com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 

15/10/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou 

não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

294 

Contribuinte 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -  ME 

Logradouro 

RUA: RIO JURUA, 277„ CEP -  65950-000 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

CPF/CNPJ 
08.100.202/0001- 
17  

Bairro 

TRESIDELA 

UF 
MA  

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  
Maciel de Sousa 

Emitida 15/09/2025 

09:15:05 

Válida até 15/10/2025 

 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?m5B_ijVM5g7LCg4vHtaEo8R1p0HGjqOpny2  _i7gFGxfoZcTUM_61MRU... 1/1 



SEPIAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

Bork  

DO  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Proc. 

PL 

Inscr Inscr Data 
Municipal: 

275 
Estadual: Encerramento: 

8299799 - Outras atividades de servicos prestados 
principalmente as empresas nao especificadas 
anteriormente 

Usuário:  Erica Caroline  Maciel  de 

Sousa  

Emitida as 09:1556 do dia 

15/09/2025 09:15:57 

Válida até 15/10/2025 

15/09/25, 10:16 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE  

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 1803/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME, inscrito 
no cadastro municipal de n° 294, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de 
seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida 
a seguinte certidão servindo de prova junto ás repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, 
Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Codigo de Cadastro 

294 

Contribuinte 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME 

Logradouro 

RUA: RIO JURUA, 277„ CEP - 65950-000 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

Atividade: 

CPF/CNPJ 

08.100.202/0001-
17  

Bairro 

TRESIDELA 

UF 

MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Código de Controle da Certidão/Número FQ6303J 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http //barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcert  

Rua Isaac Martins, n° 371  
CNP  

000 - Barra do Corda - MA 
)1-17  

  

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?m5B_OVM5g7LCg4vHtaEo2y+tRqvcY4jR1ba2m_nsFW4bxHiJoRf4_Fz0... 1/1 



PREFEITURA DE 

MM 

4'.'S 
'‘. 

A  ‘ \ 

.-' 3 3co-k''• , N, 
.  istb ri ••1 

a  i  
' Pow I.311° ^I 

,. 

slout:or 

12/12/2025, 08:48 Impressão de Certidão 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

Contribuinte 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -  ME 

Logradouro 

RUA: RIO JURUA, 277„ CEP -  65950-000 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

Finalidade da Certidão 

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 

08.100.202/0001- 
17  

Bairro 

TRESIDELA 

UF 

MA  

Usuário: Gabryela Matos 

Gomes 

Emitida 12/12/2025 

08:48:32 

Válida até 11/01/2026 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOADANiA ,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N°4115/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orgamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 

requerimento da pessoa interessada F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME, CERTIFICA para os fins 

que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos para 

com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 

11/01/2026, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou 

não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

294 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Código de Controle da Certidão/Número WE8ZRNW 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorcla.famlex.com.br/fam- , 
lex/servlet/hwpcconsautcer J Li 

11AF), A6,11 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.brifam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?4OrOFnqwZ7zxxba5rSxUUIVVM139jzrEiq5LIQOBam_yxhJeorwAvoJipfP...  1/1 



Data de Abertura: 

Atividade: 

Inscr Inscr Data 
Municipal: 

275 
Estadual: Encerramento: 

8299799 - Outras atividades de servicos prestados 
principalmente as empresas nao especificadas 
anteriormente 

U 

12/12/2025 08 49 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE  

En  RR 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 2408/2025  

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME, inscrito 
no cadastro municipal de n° 294, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de 
seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida 
a seguinte certidão servindo de prova junto as repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, 
Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

 

Codigo de Cadastro 

294 

       

         

      

CPF/CNPJ 

08.100.202/0001-
17  

 

Contribuinte 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - ME 

   

      

         

 

Logradouro 

RUA: RIO JURUA, 277„ CEP - 65950-000 

 

Bairro 

TRESIDELA 

 

     

 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

      

    

UF 

MA 

  

         

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

     

Flb n°  

_ L.1 4, motoa 
SEPLAN 
SETOR  DE TRIBUTOS 

0,14 tritair. 
Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL ..IDADANI fr- 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida és 07:48:55 do dia 

12/12/2025 08:48:55 

Válida até 11/01/2026 

Código de Controle da Certidão/Número RH2QVDN 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcert  

 

Rua Isaac Martins, n* 371 000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/serviet/hwcertidaoimpressao?40r0FnqwZ7zxxba5rSxUUtI2dKyNW+eTvZuR+RLgxuBL4e3PYuDGvp... 1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 08.100.202/0001-17 

Razão 
F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA Social: 

Endereço: RUA RIO JURUA 277 / TRESIDELA / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/09/2025 a 13/10/2025  

Certificação Número: 2025091408251375540868 

Informação obtida em 15/09/2025 09:50:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

0..  3c11°   
Proc C/2-I  o 

 

 

Inatura 

CPL ./ 

      



CAIXA 
CAIXA ECONÕM tCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.100.202/0001-17 

Razão 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Social: 
Endereço: RUA RIO JURUA 277 / TRESIDELA / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025  

Certificação Número: 2025120105371375540864 

Informação obtida em 12/12/2025 08:53:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

  

foltar Imprimir 
Proc 

3" 44 
natura  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 
Certidão n°: 54262620/2025 
Expedição: 15/09/2025, as 09:50:20 
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.100.202/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest6es: crAttst.jus.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 
Certidão n°: 54262620/2025 
Expedição: 15/09/2025, As 09:50:20 
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.100.202/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cudtgtst.jus.br  
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277 - TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP 65950000 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 

ATIVO 

CIRCULANTE 56.091,80 

DISPONÍVEL 44.556,00 

CAIXA 

Caixa 5.060,22 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil S.A. 39.495,78 

ESTOQUES 11.535,80 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Material 11.535,80 

ATIVO PERMANENTE 19.094,10 

ATIVO IMOBILIZADO 19.094,10 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Máquinas e Equipamentos 19.094,10 

TOTAL DO ATIVO 75.185,90 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF. 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praga GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 



F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
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CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277 - TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 2.270,05 

EXIGÍVEL 2.270,05 

FORNECEDORES 

Fornecedores 2.270,05 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 72.915,85 

CAPITAL 25.000,00 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 25.000,00 

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 47.915,85 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

Lucros do Exercido 47.915,85 

TOTAL DO PASSIVO 75.185,90 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076/ MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277- TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

27/05/2024 

10 46:16  

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS Cr` 
Receita Bruta de Serviços 142.400,00 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Serviço Prestado PF (18.000,00) 

CUSTO COM MATÉRIA PRIMA DIRETA 
Matéria Prima Direta (28.981,00) 

CUSTOS PESSOAL 
Retirada Pró Labore (24.000,00) 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Agua 
Energia Elétrica 
Despesas com Papelaria 
Despesas com Material de Informática 
Aluguel  
Internet 
Combustive!  

(1.800,00) 
(7.667,92) 
(2.654,00) 

(23.637,12) 
(6.000,00) 
(1.100,00) 
(3.780,00)  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 24.779,96 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA  

Certificamos que o ato da empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

25104608387 JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

34414975387 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/05/2024 11:06 SOB N° 20240680510. 
PROTOCOLO: 240680510 DE 27/05/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407415079. CNPJ DA SEDE: 08100202000117. 
NINE: 21101478451. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/05/2024. 

JUCE MA F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



25104608387 

34414975387  

MA6076 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE 
SOUSA 

JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

, e 

 

    

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

c, 
Proc %o 

c; 

blatura 
o 

PL  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12407411561 em 27/05/202, 
protocolo 240717490. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código c e 
verificação. 

Identificação 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 21101478451 

CNPJ: 08100202000117 

Municipio: Barra do Corda 

Identificação de Livro Digital 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração:  

DIÁRIO 

3 

01/01/2023 - 31/12/2023 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2024 10:47 SOB N° 20240717490. 
PROTOCOLO: 240717490 DE 27/05/2024. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12407411561. NIRE: 21101478451. 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS, 27/05/2024 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 0019 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0019 dividido em 1 volume(s) 
com a seguinte divisão: 1 com 19 páginas numeradas de 1 a 19; e que servirá de Livro Diário de 
número 003 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 60  (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

• 

Pro (A- 

sinaiura 

CPL 

Empresa : 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade : 

CNPJ: 

Inscr. Estadual: 

Orgão de Inscrição: 

N° da Inscrição: 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Rua RIO JURUA, 277 

TREZIDELA, 

Barra do Corda - MA 

08.100.202/0001-17 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

JUCEMA, em 28 de junho de 2006 

21101478451 

CEP: 65950000 

Barra do Corda, 01 de Janeiro de 2023 

• 
F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CPF: 344.149.753-87 

JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

CPF: 251.046.083-87 

CONTADOR -  CRC:  6076/ MA 

Praça GETULIO VARGAS. 348 CENTRO. Barra do Corda MA 



Pagina 2 de 20 
27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
10:01:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO  HISTORIC° L  
aumento de capital . 
aceita cmo prestaçao de serviços -:-, 
servigos de terceiros .... 3 3C\ to . ''  

n° 

31/01/2023 00000001 2.4.6.01.001 2.4.1.01.002 7.000.00 
31/01/2023 00000002 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 10.952,00 
31/01/2023 00000003 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
31/01/2023 00000004 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.051,00 
31/01/2023 00000005 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
31/01/2023 00000006 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
31/01/2023 00000007 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 592,18 
31/01/2023 00000008 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 2.530,00 
31/01/2023 00000009 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
31/01/2023 00000010 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
31/01/2023 00000011 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 280,00 

custos de serviços prestados 
retirada de prolabore ; Procyss.i.  
agua 
energia eletrica 
consumo de material de inforrnatica 
aluguel C  PL  ..," 
intemet —".......—.......," 
custos de combustivel para entrega 

fr3ilif  a ,• 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

10:01:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO  HISTORIC°  
28/02/2023 00000012 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 11.751,00 
28/02/2023 00000013 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
28/02/2023 00000014 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.359,00 
28/02/2023 00000015 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
28/02/2023 00000016 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00  
28/02/2023 00000017 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 652,43 
28/02/2023 00000018 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 1.996,12 
28/02/2023 00000019 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
28/02/2023 00000020 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
28/02/2023 00000021 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 350,00 
28/02/2023 00000022 1.1.3.01.002 1.1.1.01.001 5.356,00 
28/02/2023 00000023 2.1.1.01.001 1.1.1.02.001 2.568,00 
28/02/2023 00000024 1.1.3.01.002 2.1.1.01.001 3.580,00 

receita com prestações de serviços 

seiviços de terceiros 
custos de serviços prestados 

retirada de prolabore 
ague  
energia eletrica 
custos de material de insformatica 
aluguel 
intemet 

combustivel para entrega 
compra de material 
pagamento de fornecedores 
compra de material 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
100132 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO  HISTORIC°  
31/03/2023 00000025 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 12.562,00 
31/03/2023 00000026 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
31/03/2023 00000027 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.568,00 
31/03/2023 00000028 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
31/03/2023 00000029 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
31/03/2023 00000030 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 635,68 
31/03/2023 00000031 3.2.1.01.005 1.1.1.01.001 2.586,00 
31/03/2023 00000032 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
31/03/2023 00000033 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
31/03/2023 00000034 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 310,00 
31/03/2023 00000055 1.1.1.02.001 1.1.1.01.001 8.000,00 

receita com prestação de serviços 
serviços prestados por terceiros 
custos de materia 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletnca 
consumo de meteria de informatica 
aluguel 
entemet 
custos com combustivel para entrega 
transferencia de recursos 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

10:01:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
30/04/2023 00000035 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 12.742,00 
30/04/2023 00000036 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
30/04/2023 00000037 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.532,00 
30/04/2023 00000038 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
30/04/2023 00000039 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
30/04/2023 00000040 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 627,95 
30/04/2023 00000041 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 2.135,00 
30/04/2023 00000042 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
30/04/2023 00000043 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
30/04/2023 00000044 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 260,00 

receita com prestação de serviços 
serviços de terceiros 

custos com material de serviços 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletrica 
custos com materia de infonnatica 
aluguel 
instemet 
custos com entrega 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 



27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

10:01:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
31/05/2023 00000045 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 12.526,00 
31/05/2023 00000046 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
31/05/2023 00000047 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.593,00 
31/05/2023 00000048 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
31/05/2023 00000049 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
31/05/2023 00000050 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 638,96 
31/05/2023 00000051 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 1.995,00 
31/05/2023 00000052 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
31/05/2023 00000053 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
31/05/2023 00000054 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 310,00 
31/05/2023 00000056 1.1.3.01.002 1.1.1.02.001 10.256,00 

receita com prestações de serviços 
sergos de terceiros 
custos de serviços prestados 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletrica 
custos com material de insformatica 
aluguel 
instemet 
custos com combustivel para entrega 
compra de matenal 

J„. itz‘,10 
_ 

7 PrOC9ItS0 ??' • 
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27/05/2024 DIARIO DO MÊS DE JANEIRO is, DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

1001.32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR-OVKAMENTO  HISTORIC-CV  
30/06/2023 00000057 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 12.684,00 
30/06/2023 00000058 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
30/06/2023 00000059 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.567,00 
30/06/2023 00000060 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
30/06/2023 00000061 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
30/06/2023 00000062 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 634,84 
30/06/2023 00000063 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 1.955,00 
30/06/2023 00000064 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
30/06/2023 00000065 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
30/06/2023 00000066 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 365,00 

rceita  corn  serviços prestados 
serviços de terceiros 
custos de serviços prestados 
retirada de prolabore 
agua 
energia 
custos de matena de insformatica 
aluguel 
instemet 
custos combustivel para entrega 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO ik DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

1001:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
31/07/2023 00000067 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 13.547,00 
31/07/2023 00000068 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,03 
31/07/2023 00000069 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.984,00 
31/07/2023 00000070 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,03 
31/07/2023 00000071 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
31/07/2023 00000072 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 635,48 
31/07/2023 00000073 3.2.1.01.005 1.1.1.01.001 2.654,00 
31/07/2023 00000074 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
31/07/2023 00000075 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 100,00 
31/07/2023 00000076 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 355,00 

receita com prestações de serviços 
serviços de terceiros 
custos de serviços 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletnca 
custos com matenel de iinformatica 
aluguel 
internet 
custos com combustivel para entrega 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares 
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27/05/2024 

10:01:32  

DIA LANÇAMENTO 

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
31/08/2023 00000077 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 12.568,00 
31/08/2023 00000078 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
31/08/2023 00000079 3.1.3.01.001 1.1.1.01.001 2.983,00 
31/08/2023 00000080 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
31/08/2023 00000081 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
31/08/2023 00000082 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 694,50 
31/08/4023 00000083 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 2.140,00 
31/08/2023 00000084 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,03 
31/08/2023 00000085 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
31/08/2023 00000086 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 320,00 
31/08/2023 00000087 1.1.1.02.001 1.1.1.01.001 25.000,00 
31/08/2023 00000088 1.3.2.05.001 1.1.1.02.001 10.526,00  

receita com prestaçoes de serviços 
serviços de terceiros 

custos de serviços prestados 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletrica 

consumo de matenal de insformatica 
aluguel 

instemet 
custos de combustivel para entrega 

transferencia de recursos 
aquisição de equipamentos 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwarea 
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27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

10:01:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
30/09/2023 00000089 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 10.152,00 
30/09/2023 00000090 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
30/09/2023 00000091 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 1.924,00 
30/09/2023 00000092 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
30/09/2023 00000093 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
30/09/2023 00000094 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 648,72 
30/09/2023 00000095 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 2.468,00 
30/09/2023 00000096 3.2.1.01.010 1,1.1.01.001 500,00 
30/09/2023 00000097 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
30/09/2023 00000098 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 315,00 
30/09/2023 00000099 2.1.1.01.001 1.1.1.02.001 2.359,00 

receita com prestagáo de servigos 
servigo de terceiro 
custos de serviços 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletica 
consumo de  marshal  de informatica 
aluguel 
instemet 
custos com combustivel para entrega 
pagamento de fomecedores 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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27/05/2024 

10:01:32  

DIÁRIO DO MÈS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

31/10/2023 00000100 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 10.865,03 
31/10/2023 00000101 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
31/10/2023 00000102 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.310,00 
31/10/2023 00000103 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
31/10/2023 00000104 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
31/10/2023 00000105 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 631,61 
31/10/2023 00000106 3.2.1.01.036 1.1.1.01.001 1.862,00 
31/10/2023 00000107 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
31/10/2023 00000108 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
31/10/2023 00000109 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 295,00  

receita com prestação de serviços  
services  de terceiros 
custos de serviços 

retirada de prolabore 
agua 

energia eletica 
consumo de material de informatica 
aluguel 
instemet 
custos de  combustive'  para entrega 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO  HISTORIC°  31-10 
IN^ 
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27/05/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO ik DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

1001:32 CNPJ 08.100.202/0001-17 

A 

Página  12 de 0 

; • •'• Prot 

30/11/2023 00000110 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 10.630,00 
30/11/2023 00000111 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 
30/11/2023 00000112 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 1.968,00 
30/11/2023 00000113 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 
30/11/2023 00000114 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 
30/11/2023 00000115 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 652,43 
30/11/2023 00000116 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 1.628,00 
30/11/2023 00000117 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 
30/11/2023 00000118 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 
30/11/2023 00000119 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 235,00 

receita com prestação de serviços 
serviços de terceiros 
custos de matenal 
retirada de prolabore 
agua 
energia eletrica 
consumo de material de inforrnatica 
aluguel 
intemet 
consumo de combustivel para entregas 

s 
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27/05/2024 

10:01:32 

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
31/12/2023 00000120 1.1.1.01.001 4.1.1.02.001 11.421,00 receita com prestação de serviços 
31/12/2023 00000121 3.1.2.01.002 1.1.1.01.001 1.500,00 serviços de terceiros 
31/12/2023 00000122 3.1.3.01.001 1.1.3.01.002 2.142,00 custos de material 
31/12/2023 00000123 3.1.3.03.009 1.1.1.01.001 2.000,00 retirada de prolabore 
31/12/2023 00000124 3.2.1.01.001 1.1.1.01.001 150,00 agua 
31/12/2023 00000125 3.2.1.01.002 1.1.1.01.001 623,14 energia eletrica 
31/12/2023 00000126 3.2.1.01.006 1.1.1.01.001 2.342,00 consumo de material de informatica 
31/12/2023 00000127 3.2.1.01.010 1.1.1.01.001 500,00 aluguel 
31/12/2023 00000128 3.2.1.01.012 1.1.1.01.001 100,00 instemet 
31/12/2023 00000129 3.2.1.01.013 1.1.1.01.001 285,00 consumo de combustivel apra entrega 
31/12/2023 00000130 1.1.3.01.002 1.1.1.01.001 10.528,00 compra de material 
31/12/2023 00000131 3.1.2.01.002 18.000,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.1.3.01.001 28.981,00 Encerramento exercido 2023 
31/12/2023 00000131 3.1.3.03.009 24.000,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.001 1.800,00 Encerramento exereldo 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.002 7.667,92 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.005 2.654,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.006 23.637,12 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.010 6.000,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.012 1.100,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 3.2.1.01.013 3.780,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000131 5.1.1.01.001 117.620,04 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000132 4.1.1.02.001 5.1.1.01.001 142.400,00 Encerramento exercício 2023 
31/12/2023 00000133 5.1.1.01.001 2.4.6.01.001 24.779,96 Resultado exercício 2023 

TOTAL LANÇAMENTOS: 133 TOTAL: 629.993,04 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA RG: 02268478601 - DETRAN - 01/01/1980 - CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076/ MA 

CPF: 344.149.753-87 Praga GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 

ATIVO 

CIRCULANTE 56.091,80 

DISPONÍVEL 44.556,00 

CAIXA 

Caixa 5.060,22 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil S.A. 39.495,78 

ESTOQUES 11.535,80 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Material 11.535,80 

ATIVO PERMANENTE 19.094,10 

ATIVO IMOBILIZADO 19.094,10 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Máquinas e Equipamentos 19.094,10 

TOTAL DO A TIVO 75.185,90 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOÃO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Prints  GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 2.270,05 

EXIGÍVEL 2.270,05 

FORNECEDORES 

Fornecedores 2.270,05 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 72.915,85 

CAPITAL 25.000,00 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 25.000,00 

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 47.915,85 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

Lucros do Exercicio 47.915,85 

TOTAL DO PASSIVO 75.185,90 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076/ MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

10:00:12 CNPJ 08.100.202/0001-17 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 142. 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Serviço Prestado PF (18.000,00) 

CUSTO COM MATÉRIA PRIMA DIRETA 
Matéria Prima Direta (28.981,00) 

,"» pror " 

00  
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27/05/2024 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31112/2023 

CUSTOS PESSOAL 
Retirada  Pro  Labore (24.000,00) 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Agua 
Energia Elétrica 
Despesas com Papelaria 
Despesas com Material de Informática 
Aluguel  
Internet 
Combustive!  

(1.800,00) 
(7.667,92) 
(2.654,00) 

(23.637,12) 
(6.000,00) 
(1.100,00) 
(3.780,00)  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 24.779,96 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023. 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Nags  GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 
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27/05/2024 

10:03:16  

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

   

Pror44•)  .  641  9. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. R$ 56.091,80 

Passivo Circ. R$ 2.270,05 

  

Oaturs 

= 24,71 

 

A empresa possui R$ 24,71 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo. 

 

Liquidez Seca 

  

Ativo Circulante (-) Estoque R$ 44.556,00 
= 19,63 

Passivo Circulante R$ 2.270,05 

A empresa possui R$ 19,63 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade R$ 44.556,00 
= 19,63 

Passivo Circulante R$ 2.270,05 

A empresa possui R$ 19,63 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo R$ 56.091,80 

= 24,71 
Passivo Circulante (-i-) R$ 2.270,05 
Passivo Não Circ. 

A empresa possui R$ 24,71 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de divida. 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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27/05/2024 

10:03:16  

Solvência Geral 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Ativo R$ 75.185,90 

Passivo Circulante (+) R$ 2.270,05 
Passivo Não Circ. 

= 33,12 

A empresa dispõe de R$ 33,12 de ativo total para cada R$ 1,00 de divida 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA RG: 02268478601 - DETRAN - 01/01/1980 - CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076/ MA  

CI:  0640222820178- SESP CPF: 344.149.753-87 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 0019 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0019 dividido em 1 volume(s) 
com a seguinte divisão: 1 com 19 paginas numeradas de 1 a 19; e que serviu de Livro Diário de 
número 003 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 
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Empresa : 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade 

CNPJ: 

Inscr. Estadual. 

Orgão de Inscrição 

N° da Inscrição: 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Rua RIO JURUA, 277 

TREZIDELA, 

Barra do Corda - MA 

08.100.202/0001-17 

XXXXXXXXXX)0000(X 

JUCEMA, em 28 de junho de 2006 

21101478451 

CEP 65950000 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2023 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

CPF 344.149.753-87 CONTADOR -  CRC.  6076 / MA 

Praga GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 



:20 
• H fl 

"?. Prorqvui  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

25104608387 

Nome 

JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

34414975387 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 20 de 20 

Certificamos que o ato da empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2024 10:47 SOB N° 20240717490. 
PROTOCOLO: 240717490 DE 27/05/2024.  HIRE:  21101478451. 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS, 27/05/2024 
empresafacil.ma.gov.br  
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277 - TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

NIRE 21101478451 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 

ATIVO 

 

— Prof esso 

A. s nTii-u717 

CPL 

o 

CIRCULANTE 150.098,45 

DISPONÍVEL 88.355,58 

CAIXA 

Caixa 5.359,80 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil S.A. 82.995,78 

ESTOQUES 61.742,87 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Material 61.742,87 

ATIVO PERMANENTE 19.094,10 

ATIVO IMOBILIZADO 19.094,10 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Máquinas e Equipamentos 19.094,10 

TOTAL DO A TIVO 169.192,55 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277 - TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

NIRE 21101478451 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 

PASSIVO 

I 

PASSIVO CIRCULANTE 32.269,78 

EXIGÍVEL 32.269,78 

FORNECEDORES 

Fornecedores 32.269,78 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 136.922,77 

CAPITAL 25.000,00 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 25.000,00 

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 111.922,77 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

Lucros do Exercicio 111.922,77 

TOTAL DO PASSIVO 169.192,55 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOÃO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOÃO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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.1f Proc. 6L1   

Rua RIO JURUA, 277- TREZIDELA, Barra do  Corda  MA - CEP: 65950000 
n tura 

10/06/2025 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

CPL 10:44:37 NIRE 21101478451  

Pagina 3 de 6 
• 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 185.359,20 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Serviço Prestado PF (18.000,00) 

CUSTO COM MATÉRIA PRIMA DIRETA 
Matéria Prima Direta (32.152,38) 

CUSTOS PESSOAL 
Retirada Pró Labore (24.000,00) 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Agua (1.800,00) 
Despesas com Papelaria (3.568,25) 
Despesas com Material de Informática (25.358,10)  
Internet (1.200,00)  
Combustive! (4.152,00) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES (11.121,55) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 64.006,92 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2024. 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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oqt  
DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE  

INTERESSE (ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO p,„ tc;',  

TITULAR/ADMINISTRADOR) s nittaa 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I — FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão 
parcial de bens, empresário, data de nascimento 16/03/1971, domiciliado e residente na 
Avenida Rio Javari, 30, Bairro Tresidela, Barra do Corda - MA, CEP 65.950-000, CPF 
n° 344.149.753-87, Carteira RG n° 064022282017-8 SSP/MA, F. DE ASSIS CASTRO 

DE SOUSA com sede na Avenida Rio Jurua, n° 277, Bairro Tresidela, Barra do Corda — 
MA, CEP: 65.950-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão em 28/06/2006 sob o NIRE n° 21101478451, e inscrita no CNPJ 
08.100.202/0001-17, conforme poderes atribuidos pelo contrato ou requerimento do 
empresário; 

II — JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO, brasileiro, casado, contador, inscrito 
no CPF sob o n° 251.046.083.87 e com inscrição no  CRC  sob n° MA-006076/0-7, 
contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, as via única do Balanço 
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01/2024 a 
31/12/2024, exercício de 2024; e 

DECLARAM, sob penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constante neste ato são verdadeiras e constarão do 
Balanço Patrimonial a ser formalizado aprovado, nos moldes da legislação 
vigente; 

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do  
Maranhao;  

3. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução Normativa 
DREI n° 81/2020 e no § 2° do  art.  2° da Instrução Normativa DREI n° 82/2021; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação 
vigente, incluindo os artigos 229 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções 
previstas nas normas societárias, contábeis e tributarias. 
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atura 
Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio d gr  

_CPL  
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o 
Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo 
federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) 
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os 
requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 
10.543/2020, da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a 
presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Barra do Corda — MA 09 de Julho de 2025 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF n° 344.149.753-87 

Empresário 

JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 
CPF n°251.046.083-87 

Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34414975387 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

25104608387 JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/07/2025 14:04 SOB N° 20250731258. 
PROTOCOLO: 250731258 DE 10/06/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12511134488. CNPJ DA SEDE: 08100202000117.  

WIRE:  21101478451. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2025. 

JUCEIMA F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

0 
Pror - 

%Aso  Iola-I—Ur a j. 

CPL  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12509423656 em 10/06/2025, protocolo 250737019. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empres 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio: 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

21101478451 

08100202000117 

Barra do Corda 

Identificação de Livro Digl 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

 

   

Número de Ordem: 4 

Periodo de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Nome CRC/OA 

25104608387 JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO MA6076 

I 34414975387 
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE 
SOUSA 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/06/2025 15:53 SOB N° 20250737019. 
PROTOCOLO: 250737019 DE 10/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12509423656. NIRE: 21101478451. 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

JUCEMA 
ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 10/06/2025 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 0008 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0008 dividido em 1 volume(s) 
com a seguinte divisão: 1 com 8 páginas numeradas de 1 a 8; e que servirá de Livro Diário de número 
004 na forma do parágrafo 10  (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto Lei número 
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, 
no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Empresa: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade : 

CNPJ: 

Inscr. Estadual: 

Orgão de Inscrição 

N° da Inscrição' 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Rua RIO JURUA, 277 

TREZIDELA, 

Barra do Corda - MA 

08.100.202/0001-17 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

JUCEMA. em 28 de junho de 2006 

21101478451 

CEP: 65950000 

Barra do Corda, 01 de Janeiro de 2024 

e  

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPRESARIO 

CPF: 344.149.753-87 

JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

CPF: 251.046.083-87 

CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 



HISTORIC° VALOR LANÇAMENTO 

receita de serviços prestados 
serviços prestados por terceiros 
compra de material 
custos com material 
retirada de  pro  labore 
despesa com agua 
internet 

combustivel para entregas 
pagamento de fornecedores 
material para impressosa e computadores 

xamex e papeis diversos 

pagamento de imposto 
trasnferencia de recursos 
Encerramento exercicio 2024 
Encerramento exercicio 2024 

Encerramento exercicio 2024 
Encerramento exercicio 2024 
Encerramento exercicio 2024 
Encerramento exercicio 2024 

Encerramento exercicio 2024 
Encerramento exercicio 2024 
Encerramento exercicio 2024 

Encerramento exercicio 2024 

Encerramento exercicio 2024 

Resultado exercicio 2024  

185.359,20 

18.000,00 

82.359,45 

32.152,38 

24.000,00 

1.800,00 

1.200,00 

4.152,00 

52.359,72 

25.358,10 

3.568,25 

11.121,55 

43.500,00 

18.000,00 

32.152,38 

24.000,00 

1.800,00 

3.568,25 

25.358,10 

1.200,00 

4.152,00 

11.121,55 

121.352,28 

185.359,20 

64.006,92 

VALOR TOTAL: 856.649,05 

-• ^ 
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10/06/2025 

1047:26 

DIARIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277- TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP 65950000 

• 

NIRE 21101478451 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA  

31/12 00000001 Caixa Receita Bruta de Serviços 
31/12 00000002 Serviço Prestado PF Caixa 
31/12 00000003 Material Fornecedores 
31/12 00000004 Matéria Prima Direta Material 
31/12 00000005 Retirada Pr-6 Labore Caixa 
31/12 00000006 Agua  Caixa 
31/12 00000007 Internet  Caixa 
31/12 00000008 Combustivel Caixa 
31/12 00000009 Fornecedores Caixa 
31/12 00000010 Despesas com Material de Caixa 

Informática 
31/12 00000011 Despesas com Papelaria Caixa 
31/12 00000012 SIMPLES Caixa 
31/12 00000013 Banco do Brasil S.A. Caixa 
31/12 00000014 Serviço Prestado PF 
31/12 00000014 Matéria Prima Direta 
31/12 00000014 Retirada  Pro  Labore 
31/12 00000014 Agua 
31/12 00000014 Despesas com Papelaria 
31/12 00000014  Despesas com Material de 

Informática  
31/12 00000014 Internet 

31/12 00000014 Combustive!  
31/12 00000014 SIMPLES 
31/12 00000014 Lucros ou Prejeuizos do 

Exercício 
31/12 00000015 Receita Bruta de Serviços Lucros ou Prejeuizos do 

Exercício 
31/12 00000016 Lucros ou Prejeuizos do Lucros do Exercicio 

Exercício 

TOTAL DE LANÇAMENTOS: 16 

e 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPRESARIO 

CPF 344,149.753-87 

JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

CPF: 251.046.083-87 

CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277 - TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

NIRE 21101478451 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 

ATIVO 

CIRCULANTE 150.098,45 

DISPONÍVEL 88.355,58 

CAIXA 

Caixa 5.359,80 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil S.A. 82.995,78 

ESTOQUES 61.742,87 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Material 61.742,87 

ATIVO PERMANENTE 19.094,10 

ATIVO IMOBILIZADO 19.094,10 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Máquinas e Equipamentos 19.094,10 

TOTAL DO A TIVO 169.192,55 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076/ MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277 - TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

NIRE 21101478451 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 32.269,78 

EXIGÍVEL 32.269,78 

FORNECEDORES 

Fornecedores 32.269,78 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 136.922,77 

CAPITAL 25.000,00 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 25.000,00 

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 111.922,77 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

Lucros do Exercido 111.922,77 

TOTAL DO PASSIVO 169.192,55 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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10/06/2025  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

Rua RIO JURUA, 277- TREZIDELA, Barra do Corda MA - CEP: 65950000 

1044:37 NIRE 21101478451 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 185.359,20 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Serviço Prestado PF (18.000,00) 

CUSTO COM MATÉRIA PRIMA DIRETA 
Matéria Prima Direta (32.152,38) 

CUSTOS PESSOAL 
Retirada Pró Labore (24.000,00) 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Agua (1.800,00) 
Despesas com Papelaria (3.568,25) 
Despesas com Material de Informática (25.358,10)  
Internet (1.200,00)  
Combustive! (4.152,00) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES (11.121,55) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 64.006,92 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2024. 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOÃO PEDRO NASCIMENTO AFtAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praga GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

,*•\ 

lc • Flu no 

PZAP  

Liquidez Corrente 

  

Ativo Circ. R$ 150.098,45 
= 4,65 

Passivo Circ. R$ 32.269,78 

A empresa possui R$ 4,65 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo. 

 

Liquidez Seca 

  

Ativo Circulante (-) Estoque R$ 88.355,58 
= 2,74 

Passivo Circulante R$ 32.269,78 

A empresa possui R$ 2,74 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade R$ 88.355,58 

  

= 2,74 
Passivo Circulante R$ 32.269,78 

A empresa possui R$ 2,74 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo. 

  

Liquidez Geral 

   

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

 

R$ 150.098,45 
= 4,65 

Passivo Circulante (+) 
Passivo No Circ. 

 

R$ 32.269,78 

A empresa possui R$ 4,65 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de divida. 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 08.100.202/0001-17 

!„- 
' 

o atura 

Solvência Geral 

Ativo R$ 169.192,55 

Passivo Circulante (+) R$ 32.269,78 
Passivo Não Circ. 

Pi  

= 5,24 

A empresa dispõe de R$ 5,24 de ativo total para cada R$ 1,00 de divida 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO AFtAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 

JOAO PEDRO N ARAUJO / Mastermaq Softwares. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 0008 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0008 dividido em 1 volume(s) 
com a seguinte divisão: 1 com 8 páginas numeradas de 1 a 8; e que serviu de Livro Diário de número 
004 na forma do parágrafo 20  (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei número 
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, 
no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Empresa: F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Endereço: Rua RIO JURUA, 277 

Bairro: TREZIDELA, 

Cidade: Barra do Corda - MA 

CNPJ: 08.100.202/0001-17 

Inscr. Estadual: XXXXXXXXXXXXXXXX 

Orgão de Inscrição JUCEMA, em 28 de junho de 2006 

N° da Inscrição: 21101478451 

CEP: 65950000 

Barra do Corda, 31 de dezembro de 2024 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CPF: 251.046.083-87 

EMPRESARIO CONTADOR -  CRC:  6076 / MA 

CPF: 344.149.753-87 Praça GETULIO VARGAS, 348 CENTRO, Barra do Corda MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

Certificamos que o ato da empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

25104608387 JOAO PEDRO NASCIMENTO ARAUJO 

34414975387 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/06/2025 15:53 SOB N° 20250737019. 

PROTOCOLO: 250737019 DE 10/06/2025. BISE: 21101478451. 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

JUCE MA  ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 10/06/2025 

empresafacil.ma.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 15/09/2025 N° da certidão: 12503214410 

Data de validade: 15/11/2025 Código de Validação: ff95fce0f0 

NOME: F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ: 08.100.202/0001-17 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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CPI. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 12/12/2025 N° da certidão: 12504405308 

Data de validade: 12/02/2026 Código de Validação: 45df3eb387 

NOME: F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ: 08.100.202/0001-17 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID6NEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CPF/CNPJ: 344.149.753-87 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 10:09:07 do dia 15/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5   

Código de controle da certidão: XP98150925100907 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Prn(*ÇZ:TI 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/09/2025 As 10:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 344.149.753-87. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httb://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68C8.1002.F383.D762 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 15/09/2025 as 10:09:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/09/2025 09:53:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CONTRATO N° 488/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Pror.  so  ie 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para confecção  tie el Mlle  
Sinalizações para os Rios Corda e Mearim e Parque Baixão 'Verde, 
para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, do 
Município de Barra do Corda/MA, 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA ED1LMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n°745504 SSP - MA, residente e domiciliado na 
Av. Roseana Sarney, N° 164, Trizidela. Barra do Corda MA, pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG a' 1.608976 
SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, V 637, INCRA, Barra do Corda 
- MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-17, 
com sede a rua rio Jurua, N° 277, bairro Trizidela em Barra do Corda - MA,  E-mail:  
eastrolie22(i4mai  ',corn,  Telefone: (98) 9910-3382, neste ato representado pelo Sr. Francisco de Assis 
Castro de Sousa, inscrito no CPF n°344.149.753-87, RG n° 064022282017-8 SSP-MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, tõm entre si ajustado o presente 
CONTRATO  corn  o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
113/2022, regulado pelos preceitos de direito pdblico, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para confecção de Placas de Sinalizações para os Rios 
Corda e Mearim e Parque Baixio Verde, para atender as necessidades da Secretaria de Meio 
Ambiente, através da Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão, do Município 
de Barra do Corda/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal  if.  8.666/93 e Lei Federal n°, 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.984/2022, Pregão eletrônico n'. 113/2022, bem como, à proposta 
ti miada pelo CONTRATADO. independentemente de transcrição, 

FRANCISCO DE 
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Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão CNPJ N. 2  06369398/000147 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORD  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE, além das obrigações do termo de referência.  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente  
corn  as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - O CONTRATADO, além das obrigações do termo de referência, obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações. prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
C) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n 1.984/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto  
corn  avarias ou defeitos; 
f) Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SEXTA- RECEBIMENTO 

I — O prazo de entrega  sera  de 10 (dez) dias iiteis, impreterivelmente, após assinatura do contrato, na 
sede da Secretaria de Infraestrutura Municipal de Barra do Corda/MA, em embalagens resistentes que 
proporcione integridade do produto ate o seu uso; as embalagens que estiverem violadas serão 
rejeitadas; 
H - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação. contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, prorrogável por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de orçamento. oriundos das 
fontes: 
H - A dotação orçamentária  sera:  DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: 

DOT.  ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 1 

ATIVIDADE  
DESCRIÇÃO 1 

ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE DE  
RECURSO 

18.541.1008.2073.0000 2073  
Sec.  De meio 

ambiente 3,3.90.39 
RECUSOS 

ORDINARIOS 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 24.902,84 (vinte e quatro mil, 
novecentos e dois e oitenta e quatro centavos). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM OBJETO 
QUANT. 
PLACAS 

UND QUANT. 
M2  

V.  UNIT  
V. 

TOTAL 

01 
Placas/ chapa de ferro retangulares, 

14mm (150 cm x 100 cm). 
19 m2 28,50 146,65 4.179,53 

02 
Placas/ chapa de ferro 14mm (50 cm x 

40cm) 
/0 m2 4,00 ' 146,65 586,60 

03 
Placas/chapa de ferro 14mm (80 cm x 50 

cm). 
. 

20 
 M2  8,00 146,65 1173,20 

04 
Placas/ chapa de ferro 14mm (80cm x 

100cm) 
07 m2 59,00 226,98 13.391,82 

SUBTOTAL R$ 19 331,15 
BDI R$ 5.571,69 

VALOR TOTAL R$ 24.902,84 

FRANCISCO DE A,,,,t,.4gu 
a

s
;
n
‘
o
C
E
ISCO DE ASS.IS 

ASSIS CASTRO DE 
SOUSA:34414975 SCUSA'344 '.9753$7  

(»dot  .2022.10.1a 
387 ss4.1.1.1.a.344 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/000147 



. rib n• , 
Pror* :1°  62-A   

ESTADO DO MARÁNHÃ6, aiur. 
DO CORDA .., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D-r/C0 
7r0balh0, Pcapcito CIdadan 

r. a Vo 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dec 
execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenritrs',' 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei ti° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente  sera  possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1" da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - O pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para credito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
LI - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o  &gab  
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n°8,666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n°8,666. de 1993,  RYAN  MATHEUS BEZERRA DA SILVA, Portaria  
le  409/2021,  sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando  
ern  registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO (INICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pala inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei 11.0  8.666/93. FRANCISCO DE M,......*P.mo.V 4  

ASSIS CASTRO DE ra75%.013('SC° k"4  
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§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3" - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - O presente contrato  sera'  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se As 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n". 
113/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93. devendo o contratante disponibilizar em sitio 
oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
11 - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e ã proposta da 
Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei ni) 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 2022.  

MARIA ED1LMA FERREIRA MIRANDA 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

orçamento e gestão 
CONTRATANTE- 

POOL  k  
MARIA EDIVANIA PEREIRfieDA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 488/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1984/2022 — Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

confecção de Placas de Sinalizações para os Rios Corda e Mearim e Parque Baixão Verde, para atender as necessidades da 

Secretaria de Meio Ambiente, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, do Município de 

Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N2 . 113/2022/MA. Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no  CNN  n° 

08.100.202/0001-17. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do 
Corda — MA. Valor R$ 24.902,84 (vinte e quatro mil, novecentos e dois e oitenta e quatro centavos). Dotação orçamentaria  
sera:  18,541.1008.2073.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2073 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Vigência:  sera  de 12 (doze) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de 
outubro de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão/Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 488/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1984/2022 - Barra 

do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para confecção de Placas de Sinalizações 

para os Rios Corda e Mearim e Parque Baixão Verde, 

para atender as necessidades da Secretaria de Meio 

Ambiente, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, do Município 

de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Na. 

113/2022/MA. Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE 

SOUSA, inscrito no CN1N n* 08.100.202/0001-17, 

Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão no Município de Barra do Corda 

- MA. Valor R$ 24.902,84 (vinte e quatro mil, 

novecentos e dois e oitenta e quatro centavos). 

Dotação orçamentaria será: 18.541.1008,2073.0000 

PROJETO ATIVIDADE: 2073 ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 

ViOncia:  sera  de 12 (doze) meses prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 

de outubro de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira 

Miranda. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - 

MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

#ttATO EXTRATO DE CONTRATO n• 488/2022 

littTEX PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQ  19840022 — Barra do 

Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (4 para 

confecção de Placas de Sinalizações para os Rios Corda e 
Mearim e Parque Baixão Verde, para atender as necessidades 

da Secretaria de Meio Ambiente, através da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, do Município 

de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N. 113t2022/MA. 

Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no  CNN  n' 

08.100.20240001-17. Contratante: Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão no Municipio de Barra do 

Corda — MA. Valor R$ 24.902,84 (vinte e quatro mil, novecentos 

e dois e oitenta e quatro centavos). Dotação orçamentaria  sera:  

18.541.1008.2073.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2073 ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 

Vigência: será de 12 (doze) meses prorrogável por períodos 

sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 2022.  

ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: Secretária Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda — MA. 
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EXPEDIENTE 

•  

Nome do Prefeito 
R/G0 ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMO/NM ARAÚJO  

Responsive' Tamara) 
GYSLAINE  FERREIRA ALMEIDA  
Email: dornaabarradocordama.gov.tx  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2022 - 
PM BC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  la`  2.427/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. através da 
Pregoeira e  equips  de apoio, torna-se público, pare conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento,  manor  preço 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de TANATOPRAXIA, a fim de suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
município de Barra do Corda. A dotação orçamentaria  sera:  
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentaria  sera:  08.244.1018.2105.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 119.539,50 (canto e 
dezenove mil, quinhentos e trinta e nova reais e cinquenta 
centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 07 de novembro de 2022 
as 10h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto a Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  situado 
na Ra  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda- MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00m1nh ou no sitio do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE - MN SACOP, no Portal da Transparência do 
município e plataforma da BLL  pale site  www.bltorg.br, 
informações pelo  e-mail  cplbdc2021©gmail.c.om. Barra do Gorda - 
MA. 19 de outubro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de idstrilficaybd 4c138c5c105e76b008e37ao7e73ac1Olde7a59994 

EXTRATO DE CONTRATO  le  487/2022 

PROCESSO DE DISPENSA n°40-2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2518/2022 - Barra do 
Corda/MA.OBJETO: Locação de imóvel na zona urbana, destinado 
a abngar as instalações do ABRIGO. através da secretaria de 
assistência social no municipio de Barra do Corta/MA. Dispensa de 
Licitação N°. 40/2022/MA. Contratado: VARA ARAUJO DE SOUSA. 
inscrito no CPF n° 268.335.903-97. Contratante: Secretaria 
Municipal de Assistência social de Barra do Gorda/Mk 
CNPJ:20.021.441/0001-87. Valor R$ 1.500,00 (mil quinhentos 
reais), totalizando o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito md  
rams).  A dotação orçamentária  sera:  08.244.1005.2021.0000 / 
08.244 1018.2105.0000- Elemento do Despesa: 3.30.90.38 Projeto 
Atividade: 2021/2105- Fonte de recursos: Recursos Ordintirios. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA Barra do Corda (MA). 18 de outubro de 2022.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos CARGO: Secretaria Municipal de 
Assistência social. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 488t20212 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NJ'  198412022 - Barra Co 
Corda/MA. Objeta: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para 
confecção de Placas de Sinalizações para os Rios Corda e Mearim 
e Parque Baixão Verde, para atender as necessidades da 
Secretaria de Maio Ambiente, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Município de Barra do 
Cords/MA. Pregão Eletrônico N°. 113/2022JMA. Contratado. F. DE 
ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ ri" 
08.100.202/0001-17. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Municip.o Ce Barra do 
Corda - MA. Valor R$ 24.902,84 (vinte e quatro mil, novecentos e 
dois e oitenta e quatro centavos). Dotação orçamentaria  sera:  
18.541.1008.2073.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2073 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Vigência:  sera  de 12 (doze) mesas prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA). 18 de outubro 
de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda. CARO: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - 
MA. 

Autor Gystaine Almeida 
corhgo de identifrarevia: be424138,240b006532176d0374eb1dd20581954 

• 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 30/2022 - PMBDCJIMA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corja - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizara licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor  prow  global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção e reparos no prédio do Centro de Convivência e 
Fortalecimento de Vincules no Município de Barra do Corda/MA. 
Valor global R$ 416.382.73 (quatrocentos e dezesseis mil trezentos 
e oitenta e dois reais e setenta e três centavos). Dotação 
Orçamentaria: 08.244.1018.2105.0000 / 08.244.1005.2010.0000. 
Projeto de atividade. 2105 r 2010. Elemento de Despesas 3.3.90.39 
Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 07 de novembro de 
2022, as 10h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital e  
sous  anexos. junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  
situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda- MA, 
no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda - MA, 17 
de outubro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Ucitação. 

Autor Gystaine Almeida 
Código de tdandecactio: 9cbeiti7dsaff507•084•008983•9ro2dfill0117e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 

EXTRATO CONTRATO N" 253/2022- PREGÂ0 ELETRÔNICO - 
025/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU-
RUS - CNPJ N* 06.116.461/0001-00 e a empresa J A DAS SOUSA  
SMUG  MODAS EIRELI - CNPJ N° 25.182.714/0001-99. OBJE-
TO: Eventual o fornecimento de materiais de consumo (expediente)  
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administra-
cat).  do município de AnapurtisfMA  Valor: RS 212.177,84 (duzentos 
e doze mil cento e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentaria: 0202  Sec.  Mun. De Gestão,  Plan.  E Orçamen-
to / 04 122 0002 2.004 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA GESTÃO E PLANEJAMENTO '3.3. 90. 30. 00 Ma-
terial de Consumo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Base Legal: Lei 
8.666/93 e lei 10.520/2002. Assinatura: 19/10/2022, Signatários: Sr. AL-
DIR FERNANDO GATINHO, Secretário Municipal de Administra-
ção, pcla CONTRATANTE e o Sr.  JOSE  ANTÓNIO DA SILVA SOU-
SA pela CONTRATADA. Anapums/MA, em 19 de outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

• EXTRATO DE CONTRATO N" 487/2022. PROCESSO DE D1S - 
PENSA n°40-2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2518/2022 
- Barra do Corda/MA.OBJETO: Locação de imóvel na zona  urba-
n*,  destinado a abrigar as instalações do ABRIGO, através da 
secretaria de  'inkstands  social no município de Barra do Corda/ 
MA. Dispensa de Licitação N°. 40/2022/MA. Contratado: YARA 
ARAUJO DE SOUSA. inscrito no CPF n° 268335.903-97, Contra-
tante: Secretaria Municipal de Assistência social de Barra do  Cords/  
MA. CNPJ:20.021.441 0001-87. Valor: RS 1.500,00 (mil quinhen-
tos reais), totalizando o valor global de RS 18.000,00 (dezoito 
mil reais). A dotação orçamentária  sera:  08.244.1005.2021.0000 ; 
08.244.1018.2105.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto 
Atividade: 2021/2105- Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vi-
gência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 2022.  ASS: Maims  Sou-
za dos Anjos CARGO: Secretária Municipal de Assistência social. 

EXTRATO DE CONTRATO n°488/2022. PROCESSO ADN1INIS 
TRATIVO IN' 1984/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contrata-
ção de pessoa (s) jurídica (s) para confecção de Placas de Sina-
lizações para os Rios Corda e Mearim e Parque Baixio Verde,  
pars  atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, • através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, do Município de Barra do Corda/141A. Pregão Eletrônico 
N°. 1112022/MA. Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, 
inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-17. Contratante: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestáo no Município de 
Barra do Corda MA. Valor RS 24.902,84 (vinte e quatro mil, no-
vecentos e dois e oitenta e quatro centavos). Dotação orçamentaria 
será: 18.541.1008.2073.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2073 ELE-
MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recur-
sos ordinários. Vigência: será de 12 (doze) meses prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 
2022.  ASS:  Maria E,dilma Ferreira Miranda. CARO: Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda MA. 

CONVOCAÇÃO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO-- CAEMA 

CONVOCAÇÃO. O Conselho de Administração da Companhia 
de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, convoca os 
Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária, 
a ser realizada no dia 28 de outubro de 2022. is 09:30 horas, na 
sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, n" 307,  

Centro, na cidade de São Luis, estado do Maranhão ftm de de- 
liberarem sobre a seguinte  pants:  1 Apresentação d istietitas 
Operacionais de Informações com uso de Geoprocessame 
Dados; 2. 0 que mais ocorrer; São Luis, 19 de outubro de 2022.Ro-
berto Santos Matos - Presidente do Conselho. Marcos Aurelio Alves 
Freitas - Presidente da CAEMA. 

ERRATAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO CAEMA 

AVISO DE ERRATA. ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS IV' 059/2022 - CAEMA. A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA, torna público aos inte-
ressados, a seguinte errata da Ata de Registro sie Pregos n°059/2022 
- CAEMA, publicada na edição ANO XLVI 190  SAO LUIS,  
TERÇA- FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2022, pág. 6. Onde se  la:  
São Luis/M.A, 21 de junho de 2022. Leia-se: Sio L ClisTIMA, 28 de 
setembro de 2022.  Sao  Luis/MA, 13 de outubro de 2022. MARCOS 
AURELIO ALVES FREITAS - Diretor-Presidente CALMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - MA 

ERRATA. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 006/2022: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
9859/2022. A Prefeitura Municipal de Coroatti/ MA, comunica que na 
publicação: "Contratação de Empresa para fornecimento de coleção 
de livros paradidaticos para alunos do ensino infantil do municipio 
de Coroate-MA", veiculada nesse Jornal edição dia 10 de outubro 
de 2022,  pig  19, ONDE  LE-SE valor: RS 465.960,00 (Quatrocen-
tos e Sessenta e Cinco Mil, Novecentos Sessenta Reais), LEIA-SE: 
RS 456.960,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Seis Mil, Novecentos 
Sessenta Reais), Coroará- MA, 19 de outubro de 2022. Eldo de Melo 
Viana, Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

AVISO DE ERRATA. PREGÃO ELETRONICO N' 069/2022. A 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL  informa que em Publica-
ções de Adiamento de Abertura de Lieitação,tatadas 18, 19, 20 de 
outubro de 2022, nos jornais DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DIA-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO c DIÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ-MA, referente ao Pregio 
Eletrônico IV 069/2022. tendo como OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS (VIATURAS) DESTINADOS A ATENDER AS ATIVIDADES 
FUNCIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA GUARDA MUNICI-
PAL DE IMPERATRIZ - GMI. ONDE SE fica ADIADA para o 
dia 02.DE.NQVFM/IRO DE 2022 As 101( (dez horas). LEIA-SE: 
fica ADIADA para o dia 09 DE NOVEMBRO DE 2022 AS 09t1 
(nove horas). Daiane Pereira Gomes- Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACH:AO - MA 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 
425/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO- n*013/20 
22-CPL/PMR, Ata de Registro de Preços 009/2022 e Processo 
AdminbtratIvo n 040.24.10/2022, publicada no Diário Oficial do Es-
tado do Maranhão-DOEMA, ano XLVI I)*  187  de 06 de outubro de 2022, 
Publicação de terceiros, xigina 28.  OBJETO: Aquisição de Combusti-
veis. para contratações eventuais e fiauras. visando atender demandas da 
Administração, de interesse da Secretaria Municipal de Educação-M-
DE. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessa- 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - se* 3 

mmo DE ADRu3ardr:1,0 

CONCORRENOA tis 10/2022 

TERMO DE ACHUOICAÇÃo.  Apes  analisar Licitaçao na modalidade CONCORRENCIA 
PCIBUC.A N* 10/2022 objetivando a ContrataoSo de empresa especiatizada para 
execuctio de Poços Tubulares, na  zone  rural  ea  rr.unicipto dP Balsas/MA, decorrente do  
Convent°  Plataforma  Mars  Brasil st 896492/2019. aelebtado entre FUNASA e a 
Prefeitura Municipal de Balsas - MA,  conform*  especoScações, condicões e quastedades 
contidas no projeto  bask°,  Anexo do presente Edital. a Presidente, no uso de suas 
atriburções  'egad quo  Me sao conferidas, tendo  ern  e,sta o resultado apresentado no 
processo  %antral%  supracitado, aprova e ad:odic& o objeto acme a(s) empresa(s) 
ASCON LTDA, inscrita no CNP .1 Al* 17,190,416/0001-12, para o Lote t (POVOADO 
ANGEUM), no valor de R5 471.947,84 (quatrocentos e setenta e um mil novecentos e 
quarenta e cote  rears  e oitenta e quatro centavos) e pare o Late U (POVOADO RIACHO 
00 MATO), 0  wake  de R$ 465452,16 (quatrocentos e sessenta e cinco Mil  tenements  
e dois  Teals  e dezesseis centavos)  pot  ter apresentado o menor preço por lOte, 
segando criténos de julgamento preoestabelecidos, no ato convocatório. 

Balsas - MA, 19 de outubro de 2022 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Presidente da CPI 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CONCORRENCIA Na 12/2022 

A Seeretana Municipal Permanente de Licitaroao e Corbett's, do MuMdpio cie 
Balsas MA, designada peta portersa 053/2022, toma publico a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
da CONCORRENCLa PUISLICA NO 12/2022  cons  data de reatizaçie dia 11/10/2022 -
091s00rrsin, pata abertura do  =tame,  conforme segue atranto. 

CONCORRENCIA  PUKKA Nil Dita/Pita de Abertura 
12/2022 03/11/2022 - 091100min, 

 Tipo:   Minor  Props  Por WM  

Objeto: Contratação de ernpnesa(s) especializada(s) para Reforma, Ampliação e 
Construção de Creches Municipais, neste  Munroe.)  de Balsas/MA, sob  Orden,  De I 
Servitok  corn  Recursos Precatórios da  Secrete,  Mortiipai Sr Eoucacio.  

Balsas - MA, 19 de outuOro de 2022. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDAS 

Presidente da  CPL  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORReNCIA  Pat  10/2022 

TXPEMO  OE  HOMOLOGAÇÃO 
A Secretario de Finanças da Prefettura Municipal de Balsas, Estado do 

Maranh2o, no uso das atribuições do seu cargo, tom base no termo de adjudicapao da 
licitack na modalidade Contorrincia P0bRce Nt 10/2022, em conformidade com o  qua  
dispõe a Lei $5  8666/93 e suas alterações posteriores. resolve. HOMOLOGAR o opera do 
presentr processo lielcatdria erepresafs):  ARGON  LIDA, inscrita no Cele N' 
17.190.416/0001-12, sediada na Rua 04, r0  494, Bairro  Potosi,  Balsas • MA. CEP Nti 65.800
000, com proposta apresentada para o  tote  (POVOADO ANDEUM), ruo valor de RS 
471.947,84 (quatrocentos e setenta e  urn  mil novecentos e quarenta e sete reais e atenta 
e quatro centavos) e  corn  proposta apresentada para o Lote II (POVOADO RIACHO  on  
MATO), no valor de R$ 465.052,16 (quatrocentos e sessenta e cinco mil cinquenta e  don 
reels  e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de empresa espetializada para execur,ao 
de POçOS Tubulares, na zona rural do municipio de Balsas/MA, decorrente do Convênio 
Platatomis Mais Brasil ne 896492/2019, celebrado entre FUNASA e a Prtentura Municipal 
de BAAS • MA, conforme especificações, condições e quantidades comidas rio proieto  
Mew,  Anegla I do presente  Edda).  

B5li4S- MA, 19 de outubro de 2022 
CAMILA FERREIRA COSTA 

Seca-eerie  Murreacal de Financas. Planekamento e Gestas Tr:Mika-a 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA  NC  10/2022 

A  Coteau%  Permanente de Licitação -  CPL  torna público o  resulted*  de 
julgamento da Concorrenoa POblica,  ciao  objeto E a Contratação de empresa especializada 
para  execs.*,  de Poços Tubulares, na zona rural do municipio de Balsas/MA, decorrente 
do Convento Plataforma  Mats  Brasil ne 896492/2019, celebrado entre FUhlASA e a 
Prefeitura Municipal de Balsas MA, conforme ppecificações, condições e quantidades  
canticles  no mole% tstorvs, Anexo I do presente Edital Empresa(s) Classificada(s):  AXON  
LIDA, inscrita no  CNN  PC 17.190 416/0001-12, pare o Lote I (POVOADO ANGELiM), no 
valor de RS 471,947,84 (quatrocentos e setenta e um mli novecentos e quarenta *  sets  
reais e oitenta e quatro centavos) e para o Lote tl (POVOADO  NACHO  DO MATO), o valor 
de RS 465.052,16 (quatrocentos e sessenta e  err=  mil cinquenta e dois  NMI,'  e dezesseis 
Centavos) 

Balsas - MA, 19 do outubro de 2027 
ANA MARIA CAORAL BERNMIDES 

Presidente ira C.omissao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO  Of  CONTRATO Na 481/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  1944/2022 • Barra do Corda/MA. Objeto ContratasSo de 
pessoa is) juridica (s) para contecroto de  Places  de Savaitzacties para os Rios Gorda e  
Menem  e Parque  Break  Verde, para atender as necessidades da Secretana de Meio 
Ambiente, atraves da Secretarla Municipal de Planejamento, Orroarnento e Gestão, do 
Municipio de Serra do Corda/MA. Pregão Eletaireco  WA  113/2022/MA, Contratado. F. DE 
ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNRI 08.100.202/000147. Contratante: Secretaria 
Municipal de leaneeerento, Orçamento e Gentio no Município de Barra do  Cords  - MA. 
Valor R5 24,902,84 (elite e quatro  trill,  novecentos e dois e °Mime e quatro centavos). 
Dotação orçamentaria  sera.  14.541 1008,2073.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2073 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3350.34 FONTE  EX  RECURSO. Recursos ordinarios vigencia: sere de 12 
(doze) roeses prorrogavel por períodos StiCeS.SIVOS. 

EXTRATO  DI  CONTRATO  Ns 487/ 2022  

PROCESSO DE DISPENSA Ne. 40/2022' PMSC/MA 
PROCESSO ADMINISIRA0M0 N9  2518/2022 Barra do Corda/MkOBIETO: locação de 
imóvel na  zone urbane,  destinado a abrigar as instalações do ABRIGO,  Waves  da seeretatia 
de assist/Ina:4 social no municipio de Barra do Corda/MA. Dispense de ticitimalo NB. 
40/2022/MA. Contratado, YARA ARA= DE SOUSA, aiscrito no  OP  n9  268.335.903-97. 
Contratante: Sersetarta Municipal de Assist:Noel social de Barra do Conde/MA. 
CHP1:20 021.441/000142. Valor Re 1,500,00 (mg quinhentos  reels),  totatitando o valor 
global de RS 1E1000,00 nieznito mil reais), A dotacSo crcarnentaria  sera  
011244 1005.20210000 / 0e244,1018.2105.0000 - Elemento de Despesa. 1.30.90.36 
Projeto Atnadade. 2021/2105- Fonte de recursos: Recursos Orr:W..46os. Vigiricia: 12 (doze)  
mess,  a  putt,  da data de assinatura do  corium°.  

ISSN 1677-7069 -fairs, 20 de 

AMC)  DE LKITAroll° 
PREGÃO arneoasco 116/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ns  2.427/2022- Barra do Corda/MA • 
A Prefeitura Municipal de Serra do Corda - MA,  reeves  da 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que rea 
Modalidade PREGÃO, na forma EL ETRONICO,  corn  criteno de loigamento, m 
item, nos termos da Lei no 10520/2002, subsidiariamente, a Lei risl 8.66 
contrataPio de empresa especatuada para prestação de serviços de TANATOPRAXIA, a  ern  
de Suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 00 rnenicipto de 
Barra do Corda. A dotação orçamenteria  sera,  08.244.1005.20214300- Elemento de 
Despesa, 1.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinarlos. A 
dotação Proamentatia  sera:  08.2.44.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Ativiciade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Valor Global: RS 
119.539,50 (cento e dezenove quinhentos e trinta e  now reins  e enquenta centavos), 
Inicio da disputa  °carrell die  07 de novernbro de 2022 is 10h40 mm. Os interessados 
poderio adquirir o  Eckel  e seus anexos, junto I ComissSo Permanente de Licitaçao - CPI., 
situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do coma - MA, no  %redo  de 081s00minti 
vi 17h00esiidi ou no eatio do Tribunal de Contas do Estado TCF - MA/ SACOP, rio Portal 
da Transparincia do municipio e plataforma da  fill pees site  vavneeill.org.br, inforrnaoSes 
pelo  e-mail  reebdc2021eagmaircom, 

Barra  lo  Corda MA, 19 de outubro de 2022. 
MIXAELA OLIVEIRA CABRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

AVISO DE uCiTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 9/2022 

Processo Administrattvo ne 020/2022 
A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi,  pot mere  de sua COMISSÃO 

PERMANENTE  OE  UCITAC,A0 -  CPL,  soma público que maluare licrtaçao na modalidade 
Pneelo sob a forma Eletninica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dispute 
ABERTO, cujo objeto : Contratação de empresa no ramo de forneeimento de Agua Mineral 
ernasada e vasehame vazio,  Kit  dorrnItOrio e roidsonete, para serene distribuídas as  
families  atingidas pela enchente do  lea  Gurupi • Processo no 59052,00969712022.35/MDR 
Data da disputa: dia 04 de ncivembro de 2022 is OBNOOrnin horario de  Brasilia,  no Porta, 
• http,//veeravticitanet com lar/. O Edital e seus anexos  ester)  à disposeao dos interessados 
na  sale  da Consistira Central de Licitação de la a tiF Mira das 118h0Omei es 12h00hrtn,  owe  
podera ser consultado efou MAWR gratuitamente em mirha removível (pendrive ou cdi, 
adquirido de forma Risca (em papel) mediante ao recolhimento da importincia de RS 20,00 
(vinte  reels)  atraves de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo portal da 
transpareptia dia município: http://transparencia.boavntadoloscupima.gav.br/ Ou no Portal 
- http://wwwlicitanet.combre  Esclarecimentos adicionais &aA4 ser protocolados na 
Comissão Central de uotaçAo. no horário de expediente ma por  email,  no endereço 
eietreinico: cptervdogunapeglOutiO0e.teen. 

Boa Vista do Gurtipi • MA 14 de outubro de 2022  
VICTOR  GABRIEL SILVA PENHA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

AVISO De LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  art  27/2022 

A Prefeitura Municipal ee Bom Jesus das Selves/MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação  toma público pare conhecanento dos interessados, que  fare 
teatime  sob a égide do Decreto no 10.024/19 e subpdariarnente as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lititaçio na modalidade Pregão IV Sue forma 
Eletrônico, do tipo nter)t)r preço par item, sob t) Regime de fornecimento. obiebimodo 
formação de registro de preços para future e eventual aquisição de pneus e  cameras  de ar 
Para uti1me90 nos veículos e  equipamentos integrantes da  trots  do municipal de Bom 
Jesus das Selvas/MA, conforme condiStieS, quantidaees e exigências estabeiecidas 
inarumento convocatório, ABERTURA: 07 de novembro de 2022, is 011h00rnin, através da 
plataforma' httes://viever  hcitaneecombr/ demais infoemaçaes no e-mail  
spi@norrijesasdasselvas tna.goy  Or  

Bom lesiis das Selvas/MA, 18 de outubro de 2022 
ViCTOR MARQUES DA SILVA  RAVES  

Pregoeiro 

DESPA040 OE 19 OE  OUTUBRO  DE 2022  

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 15/2022. PROC,  ADM.  N. 051/2022: 
Ratihearnos a presente Adesão a Ata de Registro de  Preps,  para a despesa almiao 

especificada, devidamente justificada, rem fundamento no Lei federal 8.666/93. e em 
contormidade com o Parecer Jundico, acostado aos  WIC*,  contonne edema do  an.  38, inttiSO VI• 
Objetrveedo a Mesas a ata de  Registry,  de Pretos, visando a comrataclo do empresa 
especializada usa  presser*  de serviços tecnicos de comunicação audiovisual de interesse do 
munidpio de Bons Jesus das Selina/MA. Peto vaior estimado de RS 164.475,32  (eta°  e sessenta e  
quits*  mil, quatrocentos e setenta e  rocs  reais), CONTRATA00. PRFM1Fit s'ItaF0 COMUNICACAO 
EWELL insp.-ea II0  CNN  sob a na 09,611,689/0001-65, DOTAÇÃO'  Porter  LI PC-DER EXECUTIVO 
Orgatz 03 SECRETARIA  Of  ADMINISTRAÇÃO, PLANES INFRAEST, E F  Limeade  00 SECRETARIA  Di  
ADMINISTRACÃO,  PANEL  INFRAEST, E FINANÇAS Dotação: 04.1124020.20064000 33.90.39,00 
AÇÃO' Manutene% Funcionamerte da Secretaria de Admires:OK% e Fr Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO  Dream  04 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ?MARIA, PESCA E  ABASE  Unidade: 00 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E IIMBASTEOMENTO Cbt.300: 
20.122,0020,2019.0000 13.9039.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades da Secretaria de  
Aerie  aitura e Produc.  Paden  02 PODER EXECUTIVO órgicu OS SECRETARIA  OE  EDUCAÇÃO Unidade: 
01 SFCRETARIA DE EDUCAÇÃO 'Dotal*: 12.361.0121.2077.0000 33.9039,00 AÇÃO: Apoio 
Adminn-trativo a Secretaria de Educação  Nader:  02 PODER EXECUTIVO Ctrglid OS SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO Unidade. 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação: 12.3610121,2078.0000 33.90.39.00 
AÇÃO: Manutenc% e Funcionamento do Emir% kmdamerstal Podem: 02 PODER EXECUTIVO 
Org3o: 30  FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Uradade. 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  PAS  
Dataçao: 10.1220020.2039.00323.3.90.39.00 AÇÃO. Manutenção do funtio Municipal de Saúde 
Podee02 PODER EXECUTIVO Orgia 30  MRS  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO 
MUNICIPAL LIE  SAUDI FMS  Dotação. 10301.0091.2050.0020 3.3.90.39.00 AÇÃO,Manutencle 
das Atividades Básica de Saúde • PAO FIXO  Poem':  07 PODER EXECUMVO  Ong%  30  EMS  - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Undaee. 02 RINDO MUNICIPAt DF SAÚDE -  EMS  Dotação. 
10.302.0091,2053.0000 3.3.90.19,20 AC,ÃO: Mareitençao do Hospital Público Municipal (MACi 
Poder: 02PODEREXECUTIVO Õrgto:  IL  NAAS - FUNDO MUMCIPAL DE ASSISINOA SOCIAL 
Unidade: 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENOA SOCIAL Dotação: a8.122.0020.2059.0000 
3.190.39.00 AÇÃO Manutenção do Fundo Municipal de As.sistência Social 

CLAUDIO  JOEL  DA SILVA alITES 
Secretario Municipal de kerinistrae%  

WANE  SOPAS COELHO CAVALCANTE 
P/ Secretaria Municipal de ickiceolo  

VALERIE  ISAURA WIGEA DUARTE 
s/ Secretaria Municipal de  Sande 

JEAN  CARLOS SILVA SECRETARIO 
ai Secretarm Municipal de Assistência Social 



BARRA DO CORDA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

TERMO ADITIVO Nu 01/2023 
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TERMO ADITIVO N1/202à, AO CONTR4T6 N ' - '88/2022, DE 18 DE 01:ITUBRO 
DE 2022, ORIGINADO 'DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, n2. 113/2022, 
QUE ENTRE siAJUSTAM O MUNICÍPIO D RDA- MA DA EMPRESA 
F. DE  ASS'S  CASTROAE SOUSA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins nu 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n2  06.769.798/0001-17, representado 
neste ato pela Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG nu 
745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. Roscaria Sarney, Nu 164, 
Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, poftadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florfpedes Coelho Paços, N° 
637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-
17, doravante denominada CONTRATADA celebram entre si o presente o 
primeiro termo aditivo, que tem como objeto a contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para confecção de Placas de Sinalizações para os Rios e Mearim e 
Parque Baixão Verde, para atender as necessidades da Secretaria de Meio 
Ambiente, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão do município de Barra do Corda - MA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima 
do contrato n9.488/2022, alterando o prazo de vigência de 18 de outubro de 
2022 a 18 de outubro de 2023, para 18 de outubro de 2022 a 18 de outubro de 
2024. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor 
as demais clausulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de 
direito. 

CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n2  8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente 
Termo de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante 
duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se 
obrigam a cumpri-lo. 



TratOcylkspeitoq'tladana. 

t 

) r•  3i-4tiq • ) 
BARa 

ESTADO DO MARANHAO 4er  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000I ,$ 

Barra do Corda - MA, 1.8 de outubro de 2023. 

 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento Orçamento 

e Gestão 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PERE1 A SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

c•• C/  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ n° 08.100.202/0001-17 

Sr. Francisco de Assis Castro de Sousa 
SR. FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1  • cic J2.7 Tr; CPF  

2  `N \NA*   

• 
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espaço fico  cream  administração municipal, fornecendo aos 
servidores a adequaçao de melhor conforto ao ambiente de 
trabalho da secretaria municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão do municipio de Barra do Corda-MA. Contratado: J R 
OLIVEIRA SANTOS  JUNIOR  EIRELI, inscrito no CNPJ ri" 
05.121.589/0001-08,  corn  sede na avenida Roseana Sarney, n' 
180, bairro Trizidela em Barra do Corda - MA, neste ato 
representado pelo Sr.  JOSE  RIBAMAR OLIVEIREA SANTOS  
JUNIOR.  inscrito no CPF n° 782.480.353-87, RG n° 14413393-8. 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão. CNPJ N. '" 06.769.798/0001-17. Importa o presente termo 
aditivo a alteração da Cláusula schima do contrato n°. 391/2022, e 
alterando termo aditivo, alterando o prazo vigência de 20 de julho 
de 2022 a 20 de outubro do 2023, para 20 de julho de 2022 a 20 de 
março de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de outubro de 
2023.  ASS.  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARO. 
Secretária Municipal de Planejamento Orçamento o Gestão/Barra 
do Gorda - MA. 
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Barra do Corda - MA, 27 de outubro de 202V0rOblilll 
Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autur Gysklina Aknek.rer 
Cettligo du iflonlificuatu: 413.107tiv4b1ol037LtdchibOa4b40744e5d50386 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/ 2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n 488/2023. Contratado: F. 
DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ n° 
08.100.202/0001-17,  corn  sede a rua Jurusi n°277, bairro Trizidela 
em Barra do Corda -MA, neste ato representado polo Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA.  inset-it°  no CPF n° 
344.149.753-87. Contratante' Secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão CNPJ ri° 06.769.798)0001-17. 
Importa o presente terror) aditivo a alterac-rio da Clausula satirria do 
contrato n°. 394/2022, alterando o prazo. Vigfancia de 18 de outubro 
de 2022 a 18 de outubro de 2023, para 18 de outubro de 2022 a 18 
de outubro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA). 18  dc  outubro de 
2023. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA Secretaria Municipal 
de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

.4M0r: Grstain. Afrnords 
Código de idontiActváos a0231/17066/334bd3o854nOitd1WigteaG2oc3f7 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 7512023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.196/2023- Barra do Corda/MA. 
A Prefoitura Municipal de Barra  co  Corda - MA, atraves da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se pablico, tiara conhecimento 
dos Interessados, que realizara licitação, na modalidade PREGAO, 
na forma ELETRÔNICO. com  criterio de julgamento,  manor  preço 
global, nos termos da Lei n' 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para aquisição de 
enfeites luminosos natalinos, com instalação, para o evento luzes 
natalinas, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de  
Culture,  através da Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento a Gestão do municipio de Barra do Corda. A dotação 
orçamentaria  sera:  13.392.1004.2043.0000-  Bier Trento  de Despesa: 
3.3.90.39 Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Adulação orçamentária  sera.  13.392.1004.2043.0000-
Elemento do Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2043. Fonte de. 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global; R$ 1.351.830,48 (um 
railhão. trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos o trinta reais e 
quarenta e oito centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 14 de 
novembro as 10h:000min. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos, junto a Comissão Permanente de Licitação -  
CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - 
MA, no hortirio de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da 
Transparência do municiplo e na plataforma da BLL pelo  site  
www.bil.org.br, informações pelo  e-mail  0p4bdc2021@gmail.cOrn. 
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Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS  JUNIOR  EIRELI, 
to no CNPJ n° 05.121.589/0001-08,  coin  sede na Avenida Roses- 

Sarney, 180, bairro Trizidela em Barra do Corda — MA, 
neste ato representado pelo Sr  JOSE  RIBAMAR OLIVEIREA 
SANTOS  JUNIOR,  inscrito no CPF 782.480353-87, RG n" 
14413393-8. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento Or-
çamento e Gestão. CNPJ N. 06.769.798/0001-17. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Chlusula sétima do contrato ri°. 391/2022, 
e alterando termo aditivo, alterando o prazo vigénela de 20 de julho de 
2022 a20 de outubro de 2023, para 20 de julho de 2022 a 20 de março de 
2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de outubro de 2023.  ASS:.  MA-
RIA EDLLMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secreauia Municipal 
de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do  Cords  — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO a° 01/ 2023 Primeiro Temto 
Aditivo do Contrato e 488/2023. Contratado: F. DE ASSIS CAS-
TRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ a° 08.100.202/0001-17, com 
sede a rua Jurua n° 277, bairro l'rizidela em Barra do Corda -MA, 
neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS CASTRO 
DE SOUSA, Inscrito no CPF 344.149.753-87. Contnaante: Secretaria 
Municipal de Phinejamtatto, orçamento e  gag&  CNPJ 0  06.769.798/0001-
17. Importa opresente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do con-
trato n°. 394/2022, alterando o prazo. Vigência de 18 de outubro de 
2022 a 18 de outubro de 2023, para 18 de outubro de 2022 a 18 de ou-
tubro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 2023. 
MARIA ED1LMA FERREIRA MIRANDA Secretária Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03 / 2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  re'  987/2022— Barra do CordaINIA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo do Contrato n° 
387/2022 — Pregão Eletrônico 58/2022. Objeto: contrataçeo  dc  
pessoa (s) juriclica (s) paru aquisição de materiais de informática, se 
fez necessário, haja vista a otimização do espaço  !Hie°  desta admi-
nistração municipal, fornecendo aos servidores a adequação de me-
lhor conforto no ambiente de trabalho da secretaria de planejamento 
orçamento c Gestão. Contratado: J.G.M. DA SILVA  ac  CIA LTDA, 
Inscrito no CNPJ n° 12.300.032/0001-91, com sede na avenida  Re-
ginald°  Gomes de Sousa, n" 724, bairro altarnira em Barra do 
Corda — MA, neste ato representado  pelt}  Sr. ULISSES COMES 
MILHOMEN1 DA SILVA, inscrito no CPF n* 010.012.683-93, 
CMI n' 03505486814, Contratante: Secretaria Municipal  dc  Plane- 
jamento Orçamento e  Gestic.  CNPJ 06.769.798/0001-17. Importa 
o presente termo aditivo a alteração da Clausula sétima do contrato 
n". 387/2022, e alterando termo aditivo vigência de 20 de julho de 
2022 a 20 de outubro  dc  2023, para 20 de julho de 2022 a 20 de março 
de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20  dc  outubro de 2023.ASS: 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Mu-
nicipal de Planejamento Orçamento c Gestão /Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
FALCÃO-MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
088/2022/PMFF, PREGÃO ELETRÕNICO 007/2022/CPL, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 00312022/SEMLiS, PARTES: Prefeitu-
ra Municipal de Fernando Falcdo/MA e a  Empress,  V N CONSTRU-
TORA LTDA, CNPJ 17.509.460/0001-42. OBJETO: Prorrogação 
da vigência ao Contrato Administrativo n" 088/2022/PMFF, pare 
execução dos serviços de manutenção  dc  poços  ¡wahines  no Mu-
nicipio de Fernando Falcão. ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Gestora 06 00; Projeto 
Ativ, 10.301.0200.2039,00; Classif. Econômica 3.3.90.30.00; Fontes 
de Rec. 1.500.00.0-310 000; Unidade  Cloture  06 00; Projeto Adv. 
10.301.0200.2039.00; Classif. Econenniera 3.3.90.39.00; Fontes de 
Rec. 1.500.00.0-310 000.  EASE  LEGAL:  Art,  57, Inciso 11, da Lei 
Federal 8.666/93. DO VALOR: 0 valor máximo global deste contrato 

de RS 670.232,99 (seiscentos e setenta mil duzentos e trinta e dois 
reais c noventa e nove centavos). ASSINATURAS: pelo contratante: 
Rairnunda da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: 
Vicente  Corvine  Neto, Representante Legal. Fernando Feick/MA, 
10 de outubro de 2023. Rennie:Ida da Silva Almeida.  Pre  feita Municipal. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
090/2022/PMFF, PREGÃO ELETRONICO 008/20221CPL, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 009/2022iSEMAF. PARTES: Prefeitu-
rd Municipal de Fernando Feick/NIA e a Empresa, ADTR SERVI-
ÇOS DE INFORMÁTICA LTDA — ME, CNPJ 17.422.433/0001-38. 
OBJETO: Prorrogação da vigência ao Contrato Administrativo n° 
090/2022/PMFF, para prestação de serviços de computação em nu-
vem para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Fernan-
do Falcão e suas Unidades Administrativas. ASSINATURA: 27 de 
outubro do 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gesto-
ra 02 03; Projeto Ativ. 04 122 0052 2006 0000; Classif. Econômica 
3.3.90.40.00; Fontes de Rec. 1.500.00.0-001 001; Unidade Gestora 
02 11; Projeto Ativ. 10 122 0200 2079 0000; Classif. Econômica 
3.3.90.40.00; Fontes de Rec. 1.500.00.0-003 001. BASE LEGAL:  
Art.  57, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. DO VALOR: O valor ma-
xitno global deste contrato 6 de RS 35.160,00 (trinta c cinco mil c 
eento e sessenta reais). ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda 
da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado:  natant"  Ma-
ria Araajo Barbosa, Representante Legal. Fernando Falcão/MA, 27  
dc  outubro de 2023. Rahriunda da Silva Almeida. Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO I' (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO DE VALOR 
AO CONTRATO 114/2023 /PNIP. PARTES: MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRO/NIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educa-
ção e a empresa POSTO BOM-VIVER - COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS EIREL1. OBJETO: fornecimento sob demanda, de 
eombustiveis  (gasoline  comum e  Oleo  diesel S-10), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Pinheiro (MA). BASE LEGAL: Nos termos do  art.  65,  alines  "h" do 
inc. I, combinado com o §I° da Lei n° 8.666/93. DA ALTERAÇÃO 
DO VALOR: Pelo presente c na melhor forma  dc  direito acrescido o 
percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento) devido aumento das 
quantidades dos itens acima relacionados no  prep  original, igual a 
RS 505.880,02 (quinhentos c cinco mil, oitocentos c oitenta reais c 
dois centavos) ao valor contratado, dentro do limite legal. Em razão  
in  acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, ao contrato n° 
114/2023/PNiP, cujo valor global originário era de RS 2.023.590,00 
(dois milhões, vinte e trea mil, quinhentos e noventa reais), passará 
para o valor global de RS 2.529.470,02 (dois milhões, quinhentos e 
vinte e nove mil, quatrocentos e setenta reais c dois centavos). VI-
GENCIA DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Inicio: 04/10/2023; 
Termino: 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: °RCA...0: 02 
— PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022200-FUNDO 
DE DESENNVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA-FUN-
DE13, Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 — MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo, 
Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 — /vLAUTENÇÃO 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. RATIFICAÇÃO: Fi-
cam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. stotrikrÁ-
RIOS: Augusto  Cesar  Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de 
Educação pela CONTRATANTE e Geciane Moreira  Ramat),  pela 
CONTRATADA. Pinheiro/MA, 04 de outubro de 2023.  Auguste Ce-
sar  Miranda Rodrigues -Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO CON-
TRATO N° 037/2023/PMP;  REF:  PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N' 7.873/2023. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), através da SECRETARLA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: CONTRATADA: FUNDAÇÃO SOU-
SÃNDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA - 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO 0l/2023  
tz( Na publicaçZo do diário oficial do município do dia 27/10/2023, pagina 3/4, PregSo Eletfer
,ic contrato n2 488/2022, onde-se 14: aditivo do contrato na 488/2023. Lê-se: aditivo do contrato na 488/2402. Onde-se lê: importa 

o presente termo aditivo a altera0o da Clausula sétima do contrato a, 394/2022.11-se: Importa o presente termo 
aditivo a alteraçao da Cláusula sétima do contrato na. 488/2022, DATA: Barra do Corda (MA), 20 de novembro de 
2023.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gast5o 
/Barra do Corda MA. 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO 
01/2023 

Na publicaçáo do diário oficial do estado do dia 

31/10/2023, pagina 7, Pregáo Eletrônico 113/2022, 

contrato n2  488/2022, onde-se 16: aditivo do contrato 

n2  488/2023. Lê-se: aditivo do contrato n2 488/2022, 

Onde-se importa o presente termo aditivo a 

alteraçáo da Clausula sétima do contrato 

394/2022.  Le-se: Importa o presente termo aditivo a 

altera0o da Cláusula sétima do contrato n9. 

488/2022. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de 

novembro de 2023.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA 

MIRANDA. CARG: Secretaria Municipal de 

Planejamento Orçamento e Gast5c/ /Barra do Corda — 

MA. 
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Name  de Profeita 
RICO ALBERTO TELES CE SOUSA 
Nome do VIca-prefelto  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARAÚJO  

Responsive' TicnIco 
GYSLAINE  FERREIRA ALMEIDA  
Email: dom@barraciocorda.ma.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 01 / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 227772022 - Barra do 
Corda/N1A.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 
Aditiva do Contrato n° 498/2022 - PREGÃO ELETRONICO N' 
120/2022. TERMO ADITIVO N° 02/2022, Contratado: R. 
O. CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrito no CNPJ n° 
05.577.401/0001-22,  corn  sede RUA MAGALHÃES FILHO 
720, BAIRRO CENTRO EM TERESENA - PI, e-rnall: 
licitacao@otimadlstribuidora.com.br, telefona: (86) 99557-1012, 
neste ato representado pelo Sr. REJANE OLIVEIRA CARVALHO 
NASIMENTO, INSCRITO NO CPF N°534.783.983-04, 
RD N° 89744055P - Pl. Contratante: secretaria Municipal de 
saúde, CNPJ N. ° 09,200,150/0001-13. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Cidusuia sétima do contrato 
n°. 498/2022, alterando o prazo de vIglincia de 
11 de novembro de 2022 a 11 de novembro de 2023, para 11 de 
novembro de 2022 a 11 de novembro cia 2024. 
DATA: Barra do Corda (MA), 10 de novembro de 2023.  ASS:  
JOANYCE CARNEIRO SOUZA, CARG: Secretária de 
Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor  Cretin* AJmoida 
Caiipa de klenlificeygo; 315o3e51c7c34a7833e0c5953221•0101•8515d  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  al•  01 / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2277/2022 - Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 
Aditivo do Contrato n° 496/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
120/2022. TERMO ADITIVO N" 02/2022, Contratado: 
HOSPMED EIRELI, inscrito no CNPJ 00.156,820/0001-77, com 
sede RUA MATO GROSSO N° 1709, BAIRRO CRISTO 
REI EM TERESENA- PI,  e-mail:  hospmedistribuidoraiagmail.com, 
telefone: (86) 3029-8488,  nests  ato representado 
pelo Sr.  LUIS  CARLOS GALVA° VIEIRA, INSCRITO NO CPF N° 
003.779.673-94, RD N° 2.344.180SSP - Pl. Contratante: 
secretaria Municipal de saúde, CNPJ N. ° 09.200.150/0001-13. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da 
Clausula sétima do contrato n°. 496/2022, alterando o prazo de 
vigência de 11 de novembro de 2022 a 11 de 
novembro de 2023, para 11 de novembro de 2022 a 11 de 
novembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 10 de 
novembro de 2023.  ASS:  JOANYCE CARNEIRO SOUZA.  CARD:  
Secretana de Saúde/Barra do Gorda - MA. 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 18912023 PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2023 

Na publicação do Diário Oficial do Municipio do dia 14 de  

novembro de 2023, seção 03, página 02, onde se 18: 
Contratante: Através do Fundo Municipal de Educação CNPJ 
18.172.388/0001-73. A dotação orçamentária  sera:  
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
AtIvIdade: 2030. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinarias. A dotação orçamentaria  sera:  12.361.1029.2093.0000-
Elemento de Despesa; 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2003, Fonte de recursos: Recursos Ordinários.  La  -se: 
Secretaria Municipal de Educação CNPJ N' 
06.769.798/0001-17. A dotação orçamentária  sera:  
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90,30. 
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios. 
DATA: Barra do Corda (MA), 20 de novembro de 
2023.  ASS:  Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
municfpio. 

Aukz Gyslelne Almeida 
Código a. identhcryfo•  el  bad400bab11295f506ddeee fiad823675e5boe5 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 350/2023 

Na publicação do diário do municlpio de Barra do Corda do 
maranhão do dia 23/10/2023,  Peg.  4/5, dispense 
56/2023, onde-se  la:  Locaçao do Imóvel na zona urbana, localizado 
na Rua Rlo Buritirana n° 233-  balm)  Altamira, 
Barra do Conde - MA, destinado a abrkjar o beneficiário do 
programa de aluguel social 06  (sets  meses), através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social a Fundo de Assistência 
social do municipio de Barra do Corda/MA., Lê-se: 
Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua Antônio 
Buritirana n° 233- bairro Altamira, Barra do Corda - 
MA, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguei 
social 06 (seis meses), através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Fundo de Assistência social da 
municipio de Barra do Corda/MA.. DATA: Barra do 
Corda (MA), 20 de novembro de 2023,  ASS:  ANTONIA MARIA 
PEREIRA DA COSTA Secret/Via Municipal de Assistancia 
Social de Barra do Corda .MA. 

Aviar Uradifle Almeida 
Código de ktenaficayao: 36dfae7eso8154880.42ad2de383a0f4o3d090.41 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO 01/2023 

Na publIcaeao do diário oficial do munIcipto do dia 27/10/2023, 
pagina 3;4, Pregão Eletrtnico 113/2022, contrato 
n° 48812022, onde-se lé: aditivo do contrato n° 486/2023. L8-se: 
aditivo do contrato n° 488/2022. Onde-se lã: 
Importa o presente termo aditIvo a alteração da Clausula sétima do 
contrato n°, 394/2022.  LA-se:  Imports  o 
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
n°. 488/2022. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de 
novembro de 2023.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.  
CARD:  Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e  Desalt)  /Barra cio Gorda - MA. 

AU4Or Gyidoin• Almeida 
COdigo de Idenliãcaç& t5b9rJr546205.9032063f45e254 1 ada5da9,139c3 

't 
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO. PREGI6'  __kits  11:00h, dia 06/12/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
SENC14L N° 08/2023.A Comissão Permanente de Licitação —  CPL tor-  1 eventual, Contratação de empresa especializada para fornecimento de  
tut  público o resultado de julgamento do paetto  Presencial, cujo objeto e pneus calhas e os serviços de alinhamento; balanceamento e camba- 
a Registro Preços para fornecimento de material de expediente, consume 
e limpeza para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Alto 
Pamailaa-MA Empresas vencedoras: SALETE DE FATIMA GUA-
DAGNIN, CNPJ N° 05.785.682/0001-09, Valor total RS 113.371 
(Cento e traze mil trezentos e setenta e uni reais) Alto  Parnaiba  - MA, 
20 de novembro de 2023.  Brenda  Macedo  Male.  Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO N°054/2023 —REGISTRO DE PREÇOS A Prefeitura Municipal  
dc  Agailimdia, por meio da Secretaria Municipal de Educação, tor-
na público para o conhecimento dos interessados que pregão acima 
identificado, cujo objeto é o Registro de Preço para contratação de 
pessoa(a) jurídicas para os serviços de monitoramento predial com 
cedência em comodato de bens c instalado de serviços de seguran-
ça eletrônica por monitorarnento de imagens e sistema de alarmes,  
continuos  nas 24 (vinte e quatro) horas, incluindo equipamentos, 
materiais, ferramentas e mão de obra, bem como serviços de con-
trole e atendimento em casos de sinistro, de interesse da Secretaria 
Municipal  dc  Educação, o qual estava  suspense,  tens sua rcabertura 
programada para o dia 05 de dezembro de 2023,  its  09:00h. 0 edi-
tal republicado c  sees  anexos podem  SAT  obtidos gratuitamente AO 

Portal da Transparência da Municipio, no endereço www.acailandia. 
nurgov.br, bern como no Portal da Plataforma LICITANET, no ende-
reço wwvz.licitanet.com.br. Maiores informações podem ser obtidas 
atraves do  e-mail:  licitacao@acailandia.ma,gov.br,  exclusivamente. 
Açailindia/MA, 22 de novembro de 2023.  Karla  Janys Lima Nasci-
mento. Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 019/1013 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGAO ELETRÔNI-
CO N.' 019/2023. A Prefeitura Municipal de Água Doce, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo me-
nor prego unitário, sob a égide da Lei n°. 10.520/02 e subsidiariamente 
a lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, decreto 10.024/2019. 
Tendo por objeto a aquisição de material permanente e utensílios para 
a Rede de Assistência Social do municipio de Agua Doce do  Mara-
nhao  - MA, no dia 05 de dezembro de 2023, as 09h00min (horário 
de  Brasilia)  através do uso  dc  recursos da tecnologia da informação, 
no  site:  htips://www.licitaaguadocema.combr sendo presidida pelo 
Pregoeiro, na sala da Comissão Permanente de Licitação no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do  Maranhao  - MA. Demais in-
formações pelo endereço eletrônico cp1p.aguadoce.ma©gmail.com. 
onde poderão ser consultados c obtidos gratuitamente, bem como 
consultados através do portal da transparência deste 6rgeo. O edi-
tal e seus anexos encontram-se disponiveis na página  web  do Portal 
de Compota-Endereço: haps://wwvz.licitaaguadocoma.com.br, Portal da 
transparência https://www.aguadocedornaranhao.ma.gov.br/transparen-
cia  e na sala da Cornissio Permanente de Licitação. Qualquer modifica-
ção no Edital  sera  divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 8.666/93. 
Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na  CPL  ou en-
caminhados no  e-mail  informado. Agua Doce do  Maranhao-MA, 20 
de novembro de 2023. Antônio de Lima Santos Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA PURUS - MA  

AV ISO  DE LICITAÇÃO -PREGÃO FLFTRONICO N" (139/2023(8K?. 
O Município de Anapurus/M A, com BASE LEGAL: Lei  re  10.520/02, 
Decreto Federal te 10,024/2019, Decreto Municipal n°038/2021, Lei 
n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal  re  8.538/15, e Decreto Fe-
deral n° 7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Torna público que  

gem  para os veículos pertencentes a Secretaria de Saúde do  Muriel-
pio de Anapurus/MA. A sessio pública será no portal htm://vvww.bnc  
ors.br  .0 Edital e seus anexos estão à disposição no endereço eletrô-
nico brtp://www.bnc,org.br  portal da transparência desta prefeitura, 
SINC_CONTRATA (ICE/MA). Anapurus/MA, 20 de NOVEMBRO 
de 2023. CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO 01/2023 Na publica-
ção do diário oficial do estado do dia 31/10/2023, página '7, Pregão 
Eletrônico 113/2022, contrato n° 488/2022, onde-se  le:  aditivo do 
contrato n° 488/2023.  Le-se: aditivo do contrato n° 488/2022. Onde-
-se  le:  importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula séti-
ma do contrato  re.  394/2022.  Le-se: Importa o presente termo aditivo 
a alteração da Cláusula sétima do contrato n'. 488/2022. DATA: Barra 
do Corda (MA), 20 de novembro de 2023.ASS: MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de Planeja-
mento Orçamento e Gestão /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO N° 350/2023 Na publicação 
do diário oficial do estado do dia 25/10/2023, página 17, dispensa 
56/2023, onde-se  la:  Locação do imOvel na  zone urbane,  localizado  
us  Rua Rio Buritirana n° 233 — bairro Altamira, Barra do Corda — 
MA,  destined°  a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social 
06 (seis meses), através da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Fundo de Assistência social do município de Barra do Corda/ 
MA.,  Le-se: Locação do imóvel na  zone  urbana, localizado na Rua 
António Buritirana n° 233 — bairro Aharnira, Barra do Corda — MA, 
destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social 06 
(seis meses), através da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Fundo de Assistência social do município de Barra do Corda/MA. 
DATA: Barra do Corda (MA), 20 de novembro de 2023.  ASS:  AN-
TON  IA MARIA PEREIRA DA COSTA Secretária Municipal de As-
sistência Social de Barra do Corda - MA. 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 189/2023 PREGÃO ELETRÔNI-
CO 01/2023 Na publicação do Diário Oficial do Estado do dia 17 
de novembro de 2023, seção 03, página 11, onde se 18: Contratante: 
Através do Fundo Municipal da Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-
73. A dotação orçamentária  sari:  12.361.1012.2030.0000- Elemento 
de Despesa: 1.3.90.30. Projeto Atividade: 2030 Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária sere: 12.361.1029. 
2093.0000- Elemento  dc  Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 
2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários.  LE  —se: Secretaria 
Municipal de Educação CNPJ N° 06.769.798/0001-17. A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinirios. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de novembro de 2023.  
ASS:  Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 
— CCIJPMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.820/2023 
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empre-
sa pare fornecimento de  Ague  mineral. DATA DA ABERTURA: 
05/12/2023  its  09h30ntin, horário de  Brasilia.  LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO: Portal Licita BHS — www.licitablisina.com.br  Informa-
ções adicionais cm www.barreirlahas.ma.gov.br  e vrww.licitabhs-
ma.com.br  Barreirinhas (MA), 17 de novembro de 2023. Aquilas 
Conceição Martins Pregoeira. 
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Contrato 

cnpj ug  
Id  

contratacao 
id  contrato 

numero 
controlo 

_  
ano 

contrato 
cpf cnpj tipo cpt envio data envio  

cpf 
exclusao 

data 
exclusao 

statue  

06769798000117 PE1132022 SMPL4882022 01 2023 08100202000117 5 53792869349 05/12/2023 ENVIADO 

06759798000117 PE 1262022 SMAS5002022 01 2023 30368334000183 5 63792869349 05/12/2023 - ENVIADO 

09200150000113 PE1202022 SMSA4982022 01 2023 05577401000122 5 63792869349 05/12/2023 • ENVIADO 

09200156000113 PE1202022 SM8A4962022 01 2023 00156820000177 5 63792869349 05/12/2023 • ENVIADO 

06759798000117 P6582022 8ME03892022 03 2023 05121589060108 5 63792869349 05/12/2023 V V ENVIADO 

05769798000117 P5582022 SMA53882022 03 2023 05121589000108 5 63792869349 05i1212023 V ENVIADO 

05759798000117 P6582022 5ME03852022 03 2023 12300032000191 5 63792869349 05712/2023 V V ENVIADO 

09200150000113 PE562022 SM9A3862022 03 2023 12300032000191 5 63792859349 05/12/2023 ENVIADO 

Total Contrato: 8 

• 



SAS  
SECRETARIA  MUNKTPAL 
DE Assisrtwak soctai.  

PREFEITURA DE 

BARRA 
Do 

, TRARALHANO0 PARA TOOOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIllif  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para oS devidos fins que a empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, 

inscrita CNP.I/MF n° 08.100.202/0001-17. Localizada na Rua Rio Jurtia. n." 277, Tresidela. Barra 

do CordalMA, CEP: 65.950-000. realizou de forma satisfatória prestação de serviços gráficos 

atrais do Pregão Eletrônico n.° 33/2024, no Município de Barra do Corda/MA, inscrito no CNPJ 

n° 06.769.798/0001-17, localizada na Rua  Isaac  Martins, nu 371,  bairn>  Centro. Barra do Corda - 

MA. CEP: 65.950-000. 

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos apresentaram boa qualidade, tendo a 

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Barra do CordaIMA, 15 de setembro de 2025. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 

Scanned vviu: 
tigi CamScanner 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 267/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 267/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO. 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA F. DE 
ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal  
dc  Assistência social,  CNN  N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social a Sra. 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG n" 195484620024, 
residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canada./ INCRA, Barra 
do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE 

CONTRATADO: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-17, com 
sede A. RUA RIO JURUA, N°: 277, bairro Tresidela em BARRA DO CORDA — MA, Telefone: (99) 
98125-0136,  E-mail:  castroartlic@gmail.com,  neste ato representado pelo Sr. Francisco de Assis Castro 
de Sousa, inscrito no CPF n° 344.149.753-87, RG  if  064022282017-8 SSP-MA. denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 33/2024. 
Processo administrativo 888/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

I. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, nas condições 
estabelecidas no  Tenn()  de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL  

11 100 UND 
BANNERS  Especificação: 

Altura: 100 cm, Largura: 75 
cm.  

SERVIÇO R$ 25,63 R$ 2.563,00 

12 100 UND 
BANNERS  Especificação: 

Comprimento: 1.5  in,  Altura: 
1  in.  

SERVIÇO R$ 42,70 RS 4.270.00 

Rua Isaac Martins, a' 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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13 100 UND 
BANNERS  Especificação: 

Comprimento: 3 m, Altura: 1 
m.  

SERVIÇO R$ 78,51 R$ 7.851,00 

63 20 UND 
Outdoor  formato 09x03mt 
papel couche 115g imo 4x0 

cores  
SERVIÇO R$ 132,84 R$ 2.656,80 

64 20 UND Outdoors  - Impressão em 
papel 90g, 4x0, 9m x 3m.  SERVIÇO R$ 123,99 R$ 2.479,80 

Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ 19.820,60 (dezenove mil, oitocentos e vinte reais e sessenta 
centavos). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos etou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Rua Isaac Martins, n* 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA liLezi.,& 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em ate 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do indice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

e) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data 
da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer  emus  para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao  MCAT'  ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

O Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no Ambito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar  corn  o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SlCAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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in)  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compkmjjf 1 23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 
b) Após o  interregna  de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minim()  de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

0 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo fndice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.  Sao  obrigações do Contratante,  akin  das contidas nos termos de referencia: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo de 03 (dez) dias e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
I) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g)  
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g) Cientificar o orgdo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ad410-4:1a0-rtfedidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprirnento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  corn  
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Silo obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo  maxima  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, hem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a. Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, prevideneidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
OU acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
124,11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada. 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanta à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
a inexecução parcial do contrato; der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa A 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f c g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. §5", da Lei) 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 igirre-464 



iv. Multa:  

L t 1.  

n° 

Prorq 

A 74 Dik  6  PREFEITURA MUNICIPAL DE o 
‘10 

BARRA DO CORDA-MA 

ovo' 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sart—cryfrror da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%;  

moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor 
do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  
158 da Lei ri° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
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12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias  Weis,  contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei ri° 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.IAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE DESCRIÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 2021 
MANUTENÇÃO E FUNC. 

DA SEC.DE  ASSISTENCIA 
SOCIAL 

3.3.90.39 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

08.244.1018.2105.0000 2105 
MANUTENÇÃO E FUNC. 

DO FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.39 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

11.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do  art.  140 Lei ri° 14.133, de 2021,  Brenda  Alice Lima Ferreira, Portaria  re  
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO  IONIC()  — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.2CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Pua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA affla 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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MARIA ED1VANIA PEREI A SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

3)40  

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes Crilittrs'‘Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei IV 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

I 5.1Incumbird ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1E eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n" 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024. 

tessk-:  
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA ip Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

04  ye  85/S (12,,  
F. DE DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ n° 08.100.202/0001-17 
Francisco de Assis Castro de Sousa 

CPF n" 344.149.753-87 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

LUL td, kelaaato. CPF qq26?_5-6-Z)  

LY4,4XV) CPF  05g h  

Rua Isaac Martins, rt° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 267/2024 

Processo administrativo 888/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N2, 33/2024/MA. Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ n* 

08.100,202/0001-17. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.2  06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20,021.441/0001-87. Valor Total: R$ 19.820,60 (dezenove mil, oitocentos e vinte 

reais e sessenta centavos). Dotação orçamentaria  sera:  08.244,1005.2021.0000; 08.244.1018.2105.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários, Vigência: 0 prazo de 

vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS!  ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária 

Municipal de Assistência Social/Barra do Corda — MA. 



dezembro de 2024, contados da assinatura do  cant  

forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA:  Bo' do 

(MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  RAIMUNDO DE ASSIS ME ES 

CARO: Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda - MA 
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e gestão e secretaria municipal de Infraestrutura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17, Valor Total: R$ 131.013,11 (cento e trinta e 

um mil, treze rea Is e ante  cent  avos). Dotação orçamentaria 

ser6: 04.122.1001.2003.0000; 15.451.1002,2048.0000 PROJETO 

AT1VIDADE: 2003; 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinorios. Vigência: 0 prazo de vigência da 

contratação 6 ate 31 de dezembro de 2024, contados do 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14133/2021. DATA Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal 

de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA.  

ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário Municipal de 

Infraestrutura/Barra do  Garda  - MA, 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BR 80SE06A14C4D172 236562 2GLF2 RS  OW  

EXTRATO DE CONTRATO n* 267/2024 

Procosso administrativo 68812024 - Barra do Corda/MA. 

Objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico 33/2024/MA. 

Contratada F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ 

n° 08.100.202/0001-17. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N. 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 

Valor Total: R$ 19.820,60 (dezenove mil, oitocentos e vinte  

resits  e sessenta centavos). Dotação orçamentaria será: 

08.244.1005.2021,0000; 08.2441018.2105,0000 PROJETO 

ATIVIDADE. 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39 FONTE DE  

RECUR  S O Recursos ordinários. Vigência: 0 prazo de vigência da 

contratação 6 ate 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, no forma do artigo 105 da Lei n" 

14.13312021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária 

Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

Publicado por. GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

COOlgo Identificador: M 6 S N ZP9I0148 7E172 2 365648 YVVJKWCCOD 

EXTRATO DE CONTRATO n°268/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO GORDA-MA. Pregão Eletrônico N0. 3312024/MA. 

contratocio: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA., inscrito no CNPJ 

n° 08.100.202/0001-17. Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação CNPJ N°: 06,769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal 

de Educação CNPJ N't 18.172.388/0001-73. Valor Total: RS 

33.083,80 (t rint a e três mil, oitenta • três reals e oitenta 

centavos). Dotação orçamentaria será: 12361.1012.2030.0000; 

12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030; 2093 ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigencia. 0 prazo de vigercia da contratação 6 ate 31 de 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador OCWE6HFVA145TF172 2365670EN6H1V7QW 

EXTRATO DE CONTRATO n°  269/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL  OE  

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N°, 33/2024/MA. 

Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ 

n° 08.100.202/0001-17 Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão e secretaria municipal de 

1nfraestrutura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor Total: RS 

70.298,65 (setenta mil, duzentos e noventa e oito reais • 

sessenta e cinco centavos). Dotação orçamentaria  sera:  

04.122.1001.2003.0000; 15.451.1002.2048.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2003; 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinanos. Vigência: O prazo de vigénaa da 

contratação 6 ate 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal 

de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA.  

ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário Municipal de 

Infraestrutura/Barra do Corda - MA, 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador' KJWAR PKKR14YWL172 2 3656 94ESICYUOBG 

EXTRATO DE CONTRATO no 270/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletranico N°. 33/2024/MA. 

Contratado: INOV ETIQUETAS LTDA, inscrito no CNPJ 

28.507.138/0001-75. Contratante. secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ 20.021,441/0001-87. 

Valor Total: RS 1.757,35 (mil, setecentos e cinquenta e sete 

rea Is e trinta e cinco centavos). Dotação orçamentaria  sera:  

08.2441005.2021.0000, 08,244.1018,2105.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da 

contratação 6 ate 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 do Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Gorda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA.  CARS:  Secretaria 

Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  

M EN T1F ADO I  MENTE  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 253/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na publatagdo do Jornal Pequeno do dia 00 de JULHO 
de 2024, serolo 03, pAgina 11, onde se  Id:  A dotaçao or-
eamentana sara. 0 8.244.1005.202 1.0000- Elemento de 

Desoesa 3.3.90 39, Projeto Atividade. 2021. A doiaçÃo 

orc.amentard SerA: 08,24 4.1018.2105.0000- Elemento de 

Despesa 3.3.90,39. Projeto Atividade, 2105.Ltiose: A dotal-
oão ormimentrina  sorb:  00.244.1005.2021 .0000- Elemento 
de  Denies*  3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A dotaçâo 
OrÇanientartet  sera:  08.244.1018.2105.0000- Elemento de 
Despesa: 3,3,90.30. Fin:unto  Molded*:  2105. DATA: Barra 

do  Cottle  (MA), 30 de julho de 2024.  ASS:  Pohlique-se. 
Mikeela Oliveira Cabral Peegoetra do municipio 

PREFEITURA MUNICIPAL ()E CENTRO DO OUILNERMEJAA 
AVISO DE LicrrAÇÃo 

CONCORRENCIA • EL 6 TR ONICA N. 012/3024 

A Pr stemiirs Monknel de Centro do Doiliwnne - MA, tome pdbleco ova 
o coneecimento des ..61ereesados. tote tank MA..., sob a den.  da  Lai 

14.113.7.021 le dues eleraotess oostenores. de Le Complement. r.° 
11317006 o de minas norms% AcseAvois at, MN,,, deem rename, Sri. 
Moen tot modelideds Gorcorenris - Eletrertlea, do too Manor Pismo 
Mods cbarritando  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIAL 2ADA  
PARA CONSTRUÇÃO  OE  SISTEMA  DE  ABASTECIMENTO  DE  AGUA  
DOS  POVOADOS QUADRA  30 E NADIR NO MUICIPIO DE  CENTRO  
DO GM NERME - MA A 64.40 Wit roallzedo einsvite do Portal U. 
015 Centro in Didlbsrene, rmlo endereon everMico eidierammitiletta. 
rentrodaselorememacomve, corn MILA ane-tee agendas* bare IS 
de Rona. Ott .2tria as 05..0n. 0 sleet 6 RCM& anosAs anoonnemae dis-
planeeI. tot INseet  da  Dentoank.a do season10 net encereoo AAAA. 
oerusdAssihomsons.gnstr, ;Rao oodt,reco Pneal Lo/te Centro do Out. 
lhanes. ettsavinvesehotenswitrodoeviinennensecorn.t.• ilifealtro Pori* 
Necionel de Control/10es PieVices (PROPS, Centro do Oteiharma - MA: 
20  da  Juana rIa :2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJAA 
EXTRATO DE CONTRATO n• 263/3024  

Precasts e4011Me1renve 116/02024 - Sew, do Corne+MA Defeo:  
CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  
ORAFICOS  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  OAS  SECRETA' 
RIAS REQUISITANTES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL DE  BARRA  
OD CORDAAAA. Preeeo Eletromod P 33.1024/MA. Centralado. F. OE 
ARMS  CASTRO  DE  SOUSA,  ms,ato no CNPJ 06.100.202.0061• 
I/. Centrelente: aecnibsee hem... de Assadervis 000al, CNP.I 
06.766.798/0001•1/ e  Furado  Munk... It. &element:la Soo,. CNN 
N' 20.021 441/00111•117. VMor Reef RE 111.$26,60 IdeZenOve INK el• 
taunts.; 8, weft reel* le ***wrote centavos). Doleetio Oroilmenteds 
sea OS A00052021 61000, 08.244.10111.2105,0000  PROJETO  Alt. 
VIDADE, 2021, 2105  ELEMENTO DESPESA,  31,9039 FORTE 
DE  RECURSO  Flacvnica aminanos. isnenote 0 Pm. de  *M.a  de 
mottaleclio A 08 31 de  dezembro  de 2024, vomedde de easiestcza dn 
woe.. se lama do ells. ItE do Lo e. .1.133102'. DATA Bane 
do Code  MAL  17 de Wei de 2024. ASS: ANTONIA MARIA  PEREIRA.  
DA COSTA..CANG, Secrete,. Mimidpel Assmienoe Soctaillarai do 
Corm  Mas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDANA 

EXTRATO DE CONTRATO a' 20802014 

Procoeso administrative 056(2424.' eat. do Conde/MA. Othoto. CON. 
TRATACAO OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS ORA.  
FICOS  PARA ATENDER  AS NECESSIOADES OAS  SECRETARIAS 
REQUISITANTES  DA PREPEITURA MUNICIPAL OE  BARRA  DO COW. 
DA•MA Fn.. Elert.ni. ee. 33.11.124AJA. L'onoaladd P. OE  ASSIS 
CASTRO  OE  SOUSA,  inuveo no CAPJ a` 011.106.202/0001.1/. Coe-
Velvets Serset6,4 elenounal de Educestid CNPJ  Ar  . OS.769.198,0001. 
IT e polo  Fundo  Mtenlainal de EduasOils CAPJ NT 18,122.368/0001-73. 
Valor Toter RS 33.0113.10 Whim •  três  nnt, alumna e Pas testa • N. 
Mate tentles'1. Dotecen nrçamerinple sere 12161.1012.2030.0000 
12.181 10252053 MOO PR OJETO ADVIDADE: 2030:2003  ELEMENTO  
OE  DESPES!.  3.3.00.30 ',OWE. DE  RECURSO.  Ream* dreleerine. 
V.oencia: 0 boao de asf.cse  da  ountrataolo 6 ant 31 do  dezembro  de 
2024. neolattos  da  MONMORMI do contra. na forma do *Argo 10.500 Lei 

1 

 re  ia  133:7021 DATA Rana do  Cerdo  'MA), 17 de Ida. de 702.1. ASS:  
RAIMUNDO  OE ASPS MERCIES.  CARO  &wisteria Municipal de  Edu.  
eacianiMen. at: Coma - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO ri* 265/2E24 
Processo administrativo 81212/2024 -  Bona  do CoreaMA. 
CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  OE  SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA. 
RIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-MA PregSo ElefrOnico 33/202.14dA Conratado, F. DE 
ASSIS CASTRO DE SOUSA, matrno no  CRP!  rd.  05.100.202/0001-17. 
Cermarante  sat-retire Munidpal  en  Pianetatnanto tite.amento e gaaillo 
e semitana mi.ricioal de Infraastriara,  CNN  N 06.769 75610001. 
17 Vela Tolo'. RS 70.296,60 (setente mIL  dummies  e  noisome  • 
cale  reels  •••••nla •  elate centimes).  Dotaaes orplatIntlene ssrAz 
04,122.1001,2003.0000, 15.451.1002.2003,0000 PROJETO ATM-
DADE: 2003: 2048 ELEMENTO DE DESPESA. 3,3,90.39 FORTE  OE  
RECURSO: Recumos  ordinaries.  VIgênda: 0 praze de  venom  da 
coolrotaok datA 31 de dasperso de 2024, aintadot da ass:metal do  
=BM. ea Moroi  de  Sligo  ,05 as  Eta  n' 11.131,7021. DATA, BASTS 
do C.,011161MA). 1?  tie  iutho 202.4.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, CARO  Secretes*  taseema,  do Plartinamento, otornenlo 

gestio00ata do  Cools  - ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 
CARO' Socratioto Muni....* de ininseantltafibele do  Cord•  - MA, 

Eleições 2024: Maranhão tem o maior 
percentual de eleitores jovens no Brasil 
Em todo o estado, são mais de 760 mil eleitores de 16 e 77 anos 
aptos a votar, representando 3,73% do eleitorado 

A consclincla politica  mot  as 
adolestettes e  sin  divisor de 
iguait pare ti fortalecimento 
da democracia da construOti 
de  urn  futuro cada vez  malt  
representativii. Nas eleiçOes  
municipals  de 2024,  due set%  
realizadas no dia 6 de  mailbox 
man  de 155 millides de 
denotes estio Amos a escolher 
pride:tn.. vicepretedas P 
VeTeildOleS todo  It pats.  
Segundo o Tribunal Superior 
Eleitoral (tsr), c,  Martel*  
to, desraca  on retitle  nacional 
per ter o  maim.  perversive;  
de  ¡dames adolescence* du  

"Apata'duti  met von)  se 
facultativo, putque eu sou 
menor de  Wade,  ei, acho  
emit°  importente  that  o titulo 
e  voter  esse ano. Desde cedo 
comer,amos a criar um senso  
critic° foam;  para escalhe 
do peesuas  clue  slo resolver 
os problemas e atender as 
neces.sidades da populauk.". 
companilhou  Joao  Guilheme, 
de 17 anos. estudante tIe oo.ola 
publica  ern  53o Luis, 
A participação dos,joveis 
4, de  tam,  essenclai  pans  a 
ConêtruçÃo de um cenario  
politico  mais  representatives  
o inclusivo. Nu ms3u da 
advogada e professora  
Natalie  Oliveira, do Centro 
Universloido Esukdo Sfio Luis, 
e alga excelerite pare  pats.  
"F.ssa participação 4 resultado 
de unta busca incansável pela 
dentocracia que se concredza 
nas innas.  helices  coma esses 
demonstram a esperança 
de  mediae&  nas polittras 
pUblicaa.  steno  .possibilidade 
de  mope*  plena e mals 
igualitaria dos espaços 
poder, Mclusive pare OS R.P.1(100 
mais vulnertivets", analistm. 
Au Clara  Lead  S.saiva, de 16  
anon,  estudante de uma escola 
privada em São Lida, tambim 
deatacou o valor do  vino pate  

democracia. "U vote de  
miens  rem 16 e 17 anos é mono  
importance  para 3 demucracia. 
Orlando a  genre  tem ante 
pardripação  atom  no  process°  
eleitoral, a  genie  tantim  
Armenia  a nossa consciência  

Loon  isso, a  genre  
eorneça 0111)00(00  inn slit  de 
cidetaida  maim  importante 
p201 0150400  Mum", Ammo 

Maranhao so  4119550 00 centirto 

CRESCIMENTO E 
IMPACTO  

Maranhao  conta com 
5.180.738 eleitores aptas a 
votar, Esse e um autnento de 
mais de 400  toll  pessoas na 
compargio com a tillima 
eleição municipal cot 211./0.  Pan 
Sic  Luis, is mimem de eieitores  
chop  a 746.828. enquanto cm 
Imperatriz, c segundo  maim  
culégtn eleitoral da estado, Seiel 
201.090 eleicores. 
O  Maranhao  se destaca por sen 
eleitorado  rover, corn  262.011 
adolescentes de 16 e 17 anos 
aptos votar, representando 
3.13% do eleitorado do 
estado. Este  mimeo  coloca 
o Matanhão a  home  de 
outros estadas como Roraima 
(2,74%), Tocantins (2,65%), 
Acre (2,57%) e Aompa 
(2,45%). Esse engajamento  
armor*  é re,natado de 
ramparthas gavernamentais de 
incentivo  an Soto  jovem,  
cutworm  a  palsy  força em 
2022. 
A alta participmao de eleitores 
adolescentes pode influenciar 
significativamente o  mikado 
des  eleiçOes e as proposuis dos 
candidatos. "Penso que seja  
¡wartime  garantir a IRCIIPAD, 
a panIcipaçao e a pauta deles 
nu Mato da  politics'''.  clisse  
Natalie.  Ela acredita que 
irpresentadvidade jovem pode 
inserir novos ternas na  politico  
0011211450 pard o participação 
social. "Imo vai reflNit na 

criaçáo de politicas pahlicas,na 
elaboração de novos projetos 
de !ei e pode ate influenciar no 
programa  tie govern°  que seri 
apresertado pelos candidatos".  
dimmer  
DESAFIOS ff 
OPORTUNIDADES  
Ness,  cc:Mesta, tOO principais 
desafias para os partidos  
politicos  e candidatns 
ern:cavern ronhecer esse 
miblicu e seus anseios. "Os 
partidos coo candidatos 
precisarn conhecer a realidade 
e is anseios desse priblico, 
assim (limo investir em 
redes sociais e  Internet  para 
se aproximar mais ainda dos  
imams.  Que threttos eles 
querem? Qual éo objeivo  
quo  estao hoscaoclo? 
que  Kellam  alcançar 
imediatamente?", goestionou  
Natalie.  
A proteMora iambim ressaltou 
que cradle Moat  
roinciespartas de  jingle%  e  
sandals*, sera  insuficiente  
pars  aBeeatt esse púirlico 
ainnnItita., •tinecessUin 
que  eases particles  adotem 
urna perspectiva  toms  4f4411:1 
e inteligente para alcaoçar 
e influenciar  tan  grupo  tau  
articuladn e exigente", afinnott 
Para melhorar a educação 
polloca CO conscienlizaolo 
entre  (*Ovens  cleitores de 16 
e 17 anos no  Maranhao, Natalie  
finallanti sugerindo  minim; 
*Micas  de eanscientlascio de  

licit  e rápida compreensao."g 
mais do  guts  falar c demonstrar  
Nis  jovens a inaportincia do  
onto  e immt, ele pode pmcluzIr 
resuhados incriveis ao manta'. 
explicou.  
"Hi  um protagrmiamo dos 
jovens nutenhetsm I141 rtehtlee  
gee  em  salt,  estimiliado rea 
todas as instliud,:bes  denim  

iLstarti:. Is$A.1 CeeMetleete 
influenano os ntimdros 
apresentados''.  Ann, sit,  
Natal 

Dada* 

Fatal de eiritures no liras& 
15.1.912.690 
Total deeleaores 
Maranhice 3.180738 
Ciro limmetna, 4.799 2,32 
(92,64%) 
Odin biametria 381.203 

Creso memo ilisde 2020: 
+422.09 eleirotes 
Fietta es ern S3ri I. cis: 

JOS  
Eleitores  em  Imperatriz.  
201,095 
Memo., do eke-wade, 
meinene. p'%) 
Menu PHI de tincture., 
Enigma meth, cnrepleto 
(38, / 
Stuart nnens (16-1 d 
Mite): 162.011(3,13% do 
ele.mra4,9 
Atuncnto dr datores lawn,  
ots Brasil (2024 vs 20201,  

Ouvidoria do TJ realize audiência pdbilca em Vargem Grande no dia 6/8 
A iniciativa busca ampliar o acesso da população à Justiça 

U Poder Judiciário do  Maranhao  
!  (PIMA),  por mine de soa Ouviciona, 

rralizari audiensia pdblica em Vargem 
Grande, no cila  fit  is 17h, no mho:Selo 

I da Secretaria Municipal de Educar,lo 
(Si/MEDI, Rua Sebastião de Abreu, n". 
64, Cenro. 

I A ação tem o objetivo de  Weir  
j as dernandas da populaçao 

promovendo maiot aproximaçao cron o 
Poder Jodicielo. Poderão ser Mete Ides 
reclarnavaes, dentincias, sugest6es, 
elogios ou pedidos de infotmaçao 
sabre serviços presiados pelo Judiciária 
maranhenses na Tustim  Cranium,  Juizado 
Especial e Serventias Exmnudiciais. 
A cidade recebei a OLIVIdilf, 
desembargador Antônio Jose Viera  lath.),  e 

¡sua  Nun*  para  mode  a população  solace  os  
service*,  jurisdicitmais, O eveino  (whim 
omega  conto presença do cJaregeciar-

_ geral da Justiça, desembargador JOSI;  UAL  
- Oliveira de Almeida. 

manIteMaÇiSes apresentadas 
pelos cidadlise e  &tells  duraixe a 
ámlfencia attlio entaminhadas aos 
setores compeentes do Judiciário.  Ds 

questicinamentos saran esclarecolos cm 
tense,  hábil  e o ptiblico  interessado  seta 
informed° sabre as  resultados  de scas 
sugesides e cerlamaçries.  
OUVIDORIA 
A Oireidoria do TJMA criada para  sew  
um ineio de comunicação  perm.  artente c  
direr°  com a seciedado para o recebimento 
de mgesthes, trclamaçaes, criticas, 
elogios, pedidos de informocao e  outran  
manifestaçlles. 
A Ouvidoria atua também como canal 
de diilogo  ensue  n público Interne 

(servidorestasj e magistradasias) e os 
demais *mores da Justiça EstaduaL 
abrangendo,  abide, an  cartórios 
(serventias extrajudiciais). 

CONTATOS 

A OnvIdoria do  NAM  Atdiciarin do  
Maranhao  Madona no Petnn de  Sao  
Luis, nIl Ciiihau  (Ow "Arm»  

O  organ  pode sei acionado pelos 
telef  ants  M8)2055-2000 e 08011 707 
1581 (TeletudicieritOe p01 formuleits 
plettfinico, disponivel no  site  VAVse. 

timajus.br;  e-mail  (ouvidoriaMernaaus 
br);  "Pale  Conosco" da Corregetloria cria 
Presidencim  Caw  hitps://www.timajusbn 
portal ;  'Telegram:  IntesiOtmedlelepriatiot 
no presencialmente, 

O qui: Audlincia Ptiblica 
Onde: Vargem Grande 
Local: Aodirdtio da ,Seceetatia Municipal 
te Educação (Si/MEDI, Rua Sebastivio 
Abreu. tO. 64, Geom. 
Data: 61812024 
Horirio: 171, 
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Contrato n° 267/202L 
Utkrn  atoo  ão 31/07,T024 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 131 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 888/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024 Data de assinatura: 17/06/2024 Vigência: de 17/06/2024 a 31/12/2024  

Id  contrato PNCP 06769798000117-2-000115/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA,  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000078/2024 

Objeto: 

ILICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA P4ESTAÇA0 DE SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE'ARIAS 

REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA. 

VALOR CONTRATADO 

es 1g 520 60  

FORNECEDOR: 

Nome/Razáo social: f,  DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CNPJ/CPF: 08100202/0001-17 Tipo: Pessoa JL1ncitca 

Arquivos Histórico 

Nome  

CONTRATO 287-2024 

1-1 de 1 tens 

Data Tipo 

31/07/2024 Contrato 

112.1, o P.Orrtattkl-zar;iort de Contratats:c qio 
aoaçai f;egatTaii2scia i•jos; atr.r; itEr.;it.'pk*On,  

çE rE ,•1,:ki•tErlE!rt' Del('  

tido ft),:xle Nitc4nai <Y- Publicas, um cotegiaido 
attiroof ativo ct3irri  soak estaboilecictas no Dv.creto r,11) -7B4 de 4 ckfat.105totilszom 

O desenvolvimento siess.aversão do Portal é  Lon  esforço conjLinto de construg5c..,  tie  unia 

concepção direta legaL nomdlogad0  peas  indicados ri-,,impor o aludido CiernittL. 

A adcquaçaas, firleciigrodade e corraiudo das infoirnaçOes e dos arquivo-7relativos às 

coritr-atar,Log clisponibitizaclas no PNCP por força cia u r 1413.'3/2041 sa043e,cistrit1 

e•okieeaorqaos etintkiade6 contratantea.  

=,,IRAOFC iMg1ITO AOS AARCEIS205 

°. ,,10111.4.111441110$10 
A•4^,^11~e4Citlie 
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LH,ff DO PARA TOD 
CIDAD ‘.1 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAt  

ro` 

2 Procasso  

SRINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 

S 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, 

inscrita CNPJ/MF n° 08.100.202/0001-17, localizada na Rua Rio Juruá, n.° 277, Tresidela, Barra 

do Corda/MA, CEP: 65.950-000, realizou de forma satisfatória prestação de serviços gráficos 

através do Pregão Eletrônico n.° 33/2024, no Município de Barra do Corda/MA, inscrito no CNPJ 

n° 06.769.798/0001-17, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, bairro Centro, Barra do Corda - 

MA, CEP: 65.950-000. 

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos apresentaram boa qualidade, tendo a 

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025. 

FELIPE 
RODRIGUES 
VIEIRA:041135121 
40 

Assinado de forma digital 
por FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA:04113512140 
Dados: 2025.09.15 
12:14:17 -0300' 

• 
FELIPE RODRIGUES VIEIRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL  OE  
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 269/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 269/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E A EMPRESA F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n" 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na Av. 
Roseana Sarney, NI' 164, Trizidela, Barra do Corda — MA, Secretário Municipal de Infraestrutura o Sr. 
FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n°041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, residente 
na Rua Adélia Falcão StN Altarnira, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP 
— MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-17, com 
sede à RUA RIO JURUA, N°: 277, bairro Tresidela em BARRA DO CORDA — MA, Telefone: (99) 
98125-0136,  E-mail:  eastroartlic@grnail.eom,  neste ato representado pelo Sr. Francisco de Assis Castro 
de Sousa, inscrito no CPF n" 344.149.753-87, RG n" 064022282017-8 SSP-MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE c o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 33/2024, 
Processo administrativo 888/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEI RA — OBJETO 

I. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL  

, 11 300 UND 
BANNERS  Especificação: Altura: 100 

cm, Largura: 75 cm.  
SERVIÇO R$ 25,63 R$ 7.689,00 

12 400 UND 
BANNERS  Especificação: 

Comprimento: 1,5 m, Altura: 1 m.  
SERVIÇO R$ 42,70 R$ 17.080,00 

13 400 UND 
BANNERS  Especificação: 

Comprimento: 3 m, Altura: 1 m. 
SERVIÇO R 78,51 R$ 31.404,00 

Pua  Isaac  Martins, n 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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3. PRAZO DE PAGAMENTO 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra  cio  Gorda - MA 
CN PJ: 06.769.798/0001-17 
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63 55 UNO 
Outdoor  formato 09x03mt papel 

couch6 115g imo 4x0 cores  
SERVIÇO R$ 132,84 R$ 7.306,20 

64 55 UNO 
Outdoors  - Impressão em papel 90g, 

4093 SERVIÇO R$ 123,99 R$ 6.819,45 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação. a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

I. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ 70.298,65 (setenta mil, duzentos e noventa e oito reais e 
sessenta e cinco centavos). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

C) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b) Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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a) O pagamento  sera  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data 
da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer  Onus  para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada 
no  art.  68 da Lci n° 14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgdo ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência 
do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

Rua Isaac Martins. n 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente  fa)  logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serii.(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

I) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo de 03 (dez) dias e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

d) Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

g)  
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados h execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, alem das contidas nos termos de referencia: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,  corn  uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas  ern  legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

P L 
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a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único): 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

f) Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
124. II, d, da Lei n 14.133, de 2021. 

Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta. 

8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notifica çao da contratada, 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 6. parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021,0 Contratado que: der causa 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa A 

inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, c, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei)  
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I.  moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2.  moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual  maxima  de 30%. 

I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do  art.  
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa  coin  base no valor 
do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera,  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á  ern  processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  
158 da Lei ri° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: 
e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

ESCRIÇÃO D ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003  
NIANUTENCÂO E FUNC. DA 
SEC.  DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

3.3.90.39 
Recursos 

 
Ordinirios 

15.451.1002.2048.0000 2048  SEC.  DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.39 Recursos  
Ordinsirios 

11.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1- Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021,  WESLEY  HONORATO DE AMOR1M PIRES. 
Portaria n° 384/2021 (da Secretário Municipal de Infraestrutura) e GERUSA DA SILVA 
ROCHA, Portaria n° 42/2024 (da Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão),  
sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.2CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

I 



MARIA EDIVANIA PEREIRA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 
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13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1Incumbird ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16,1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que  nab  possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 
14.133'21. 

Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Ir.  ‘taria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 

CONTRATANTE 

FELIPO1MUUES VIEIRA F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
SecretárioLMunicipal de Infraestrutura CNPJ n° 08.100.202/0001-17 

Contratante Francisco de Assis Castro de Sousa 
CPF n° 344.149.753-87 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF  /1) 5 9 el )6/  

CPF  SU 3 6 41 --)-1  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 269/2024 

Processo administrativo 888/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N.  33/2024/MA. Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrito no  CNN  n° 

08.100.202/0001-17. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão e secretaria municipal de 

I nfraestrutura, CNPJ N.2 06.769.798/0001-17. Valor Total: R$ 70.298,65 (setenta mil, duzentos e noventa e oito reais e 

sessenta e cinco centavos). Dotação orçamentaria  sera:  04.122.1001.2003.0000; 15.451.1002.2048.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2003; 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinarios. Vigência: 0 prazo de 

vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  MARIA EDILIVIA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretaria 

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda — MA.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretario 

Municipal de Infraestrutura/Barra do Corda — MA. 
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e gestao e secretaria municipal de Infraestrutura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor Total: RS 131.013,11 (cento e trinta e 

um mil, treze reais e onze centavos). Dota9tio orçamentaria  

sera:  04.122.1001.2003,0000; 15.451.10022048,0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2003; 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinários. Vigencia: 0 prazo de vigência da 

contratayao 6 ate 31 de dezembro de 2024. contados da 

assinatura do contrato, no forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.  CARD:  Secretária Municipal 

de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA.  

ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA.  CARD:  Secretário Municipal de 

infraestrutura/Barra do Corda - MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador BRIICISEG6A14CAD1722365622GLF2RSOVX 

EXTRATO DE CONTRATO n° 267/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA.  

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA Pregao Eletrônico N°. 33/2024/MA. 

Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA inscrito no CNPJ 

n° 08.100.202/0001-17. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 

Valor Total: RS 19.820,60 (dezenove mIl, oitocentos e Ante 

reais e sessenta  cent  avos). Dotação orçamentaria será: 

08.244.1005.2021.0000; 08,244.1018.2105.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinarios. Vigência: 0 prazo de vigência da 

contratação é ate 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14133/2021. DATA: Barra do Corda (MA). 17 de julho de 2024.  ASS:  

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA.  CARD  Secretária 

Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: M6SNZP9131487F1722365648YWJKWCC0D 

EXTRATO DE CONTRATO n° 268/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objetc,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregac Eletrônico N°. 33/2024/MA 

Contratada. F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. inscrito no CNPJ 

nO 08.100.202/0001-17. Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação CNPJ N': 06.769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal 

do Educação CNPJ N°: 18.172.388/0001-73. Valor Total: RS 

33.083,80 (trinta o t r6s mil, oitenta • três rea Is e olt  onto 

cent ayes).  Dotação orçamentaria será: 12.361.1012.2030.0000; 

12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030; 2093 ELEMENTO 

DE DESPESA' 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinórios. 

Vigência: 0 prazo de vigência da contratação é até 31 de  

30 OF JULHO 04 2024 ANvi NR2.,is; -; 64 -A572  

dezembro de 2024, contados da assinatura devtitin 

forma do artigo 105 do Lei n° 14.133/2021. DATA: Bar! 

(MA), 17 de  ¡ulna  de 2024.  ASS:  RAIMUNDO DE  

CARD:  Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador:OCWE6HEVA145TF1722365670EH6H1V7CP 

EXTRATO DE CONTRATO n° 269/2024 

Processo administ  rat  ivo 888/2024 - Barra do Corda/MA 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-Mk  Pregão Eletrônico NI', 33/2024/MA 

Contratada F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA inscrito no CNPJ 

n° 08.100.202/0001-17 Contratante, secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestdo e secretaria municipal de 

Infraestrutura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor Total: RS 

70.298,66 (setenta mil, duzentos e noventa e oito real* e 

sessenta e cinco centavos). Dotação orçamentaria  sera:  

04.122.1001.2003.0000; 15.451.1002.2048.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2003; 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigencia da 

contratação é ate 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.  CARD:  Secretária Municipal 

de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA.  

ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA.  CARD:  Secretário Municipal de 

Infraestrutura/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: KJWARPKKR14YWL172 23656 94ESICYUCBG 

EXTRATO DE CONTRATO n° 270/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N°. 33/2024/MA. 

Contratada 1NOV ET1QUETAS LIDA, inscrito no CNPJ n° 

26.507.138/0001-75. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87 

Valor Total: R$ 1.757,36 (mil, setecentos e cinquenta e sete 

real* • trinta e cinco centavos). Dotação orçamentaria  sera:  

08.244.1005.2021.0000, 08.244,1018.2105.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinários. Vigência: aprazo de vigência cia 

contratação e ate 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024.  ASS:  

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA,  CARD,  Secretária 

Municipal de Assistência S ocial/Borra do Corda - MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
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se clettata iessirlo  

fact'  e rápida compreensin. "  
mats  do  qua  falar e demonsuar  
airs  jovens a imponincia  du  
veto e canto ele pede traduzir 
resultados locrivcs lanhiça”. 
expire-ma  
"Hi  um  protagonism°  dos 
jovens mararthermas na ?<ARICA 
Sue  tern side  estimulado por 
sodas. as inatituições  &Mtn 
du Estate).  E isso renamente 
Influenciou os  Mimeos  
apresentatios", conelnie  
Natalie.  

Total de almanac no lime), 
155 412.61M 
Total deepest:am no, 
Maranhace &Mena 
Cam hionietrta 4.7914.532 
(92.41%) 
Seto blomerrie 381.206 
(7,76%) 
Cteselmantu dmde 21520: 
1422.109 Makatea 
E3e1rnive Re &in I. du 
740520  
Eleitores  em imperairiza, 
201.1E11 
Maiorra do eleltorado, 
etelhereaf31%) 
Maim lean de ins/noire 

médto complain 
(26, eel  
Eleitoras  (evens (15-17 
StIOSV 162.011 e4, EPA do 
eitS!Statio) 
Aimento oft eleiterct towns 
no Betel 12024 vs 11201.  

gorsdanammeas serao esclarecidos  ern  
tempo habil  en panto  interestado  sera  
interrnado sobre os resultados de soas 
sugestões e reclarnaçdes. 
OUVIDORIA 

A thrvidaria do T1MA foi criada para  set  
um meta de cornunicareio pemanente e 
direto  cam  a sociedade, para o recebimento 
de sugesdies, raclamaçares, criticas, 
elilgtot,  pedalos  de infommçáo e outras 
manifestações. 
A Ouvidoria atua  amebae'  coma canal 
de dialogo  antra  o publico interno 

• 

.A. eonsaltracta  Waite our*  ris 
atiolesaentes dum divisor de  
aquas plea  0 tortaecimento 
da dernocracia e a construraio 
de um futuro cada vez  malt 
representative Has  eleições  
municipals  de 2024, que  strati  
roalloadas no dia 6 de  marble.  
mais do 13S milhões de 
debates estao  alms  a eseolher 
preferros„ vite-prefeitos 
vereadmes  eon  todo o  pats.  
Segundo o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), o  Maranhao  
se destaca no  remittal national  
par ter o  mice  perrennial 
do elairuces .elelescentes do  
Head  
"Apesar ir c)  met) vow  ser 
famtlegiso, pormie eu tou  
manor  de idade, eu  actin 
twit()  100510(140110 11101 0 tittilsi 
e vote  rest  ano.  Desalt  cede 
começartioa a criar um senso 
critico  maim  para escolher 

i as {mamas que vao resolver 
es problenwas e atenrkt As 

1 necesaidades da popolaçao", 
compartilhou  lode  Guilhemie, 
de 17  amt.,  estudante  tie  020 0)0 
psiblica em  Sao  Luis. 
A  particle**,  dos  ;Ovens  
a, de  tarn,  essencial para a 
consuuçâo (10 1001 omirio  
politico  mais Npresentativo 
e inclusiva. Na visdo da 
advagada e prafessora 
Natalia Oliveira, do  Ceram  
Universe:Aria lasnicio  Sao  Luis, 
11411111 excelente pare ° a:de  
'FAQ  participaçao e tesultasto 
de tuna hmea incansável pela 
dernocracia que te tontretiZa 
nas umas.  indices  como  mars  
demottstrarn a esperança 
de melhoria vaificas 
prIblicas.  cam  a possibilidade 
de ODIDS00 plena e ntala 
Igua Maria doa espaços de 
poder, inclusive para os grupos 
mais vulnetiveis", analisou, 
Ana Clara Lima Saraiva, de 16 
anos,  Madame  do 01010  ascots  
privada cm  Sao Lois,  larabem 
destacou o valor do vote para 
a demorracia. "O voto de 
514011 11001 16 e 17 meta e muno 
imporeinte para a damocracia. 
Quantio 11rim rem UMS 
panicipacalo auva  I/O process°  
airiteral. a gome tanahierl 
aumenta a nosaa eonstaMtia 
polltica. F., rem its:a a  genre 
cameo  a  mercer urn  mo de 
ddadania mate importante 
para o  flamer  futunr. afirmou. 

Eleições 2024: Maranhão tem o maior 
percentual de eleitores jovens no Brasil 
Em todo o estado, são mais de 760 mil eleitores de 16 e 77 anos 
aptos a votar, representando 3,13% do eleitorado 

CRESCIMENTO E 
IMPACTO 

O Maranhat; conta  corn  
5.180.738  Pled  ores afXUS a 
votar. Esse  urn  aumenta  dc'  
moio de 4151111)1 pessoas  ;la  
comparaçao  corn  a altinia 
eleiçao muniripal em 2020, Em  
Sao Lids,  11 103111010 de elettures 
chega a 746.828, enquanto em 
Imperautz, II  sepia% maim  
relagia eleirmal do earadn, san 
201,099 eleitores.  

Maranhao  se destaca par  tau  
taleicorado jovem,  corn  162.011 
adroles.  tames  de 1.6 e 17 anos 
aptos a vocar, rapresentando 
14,13% do eleitorado do 
estado.  Fate  adinern anima 
o Maranhau à  hew  de 
001TOS estados  corm  Roraima 
(2,24%), Tocantins (2,65%), 
Acre (2„57%)e  Amapa  
(2,411aa) Esse engajamento  
menace  e resultado de 
tanidanhaS govemainentais de 
ineentivo  all vain  jovem, que 
começaram a p,anhar força  ern  
2022. 
A *Ira participaçao de eleitores 
adoleseentes  pork  influenciar 
significativamente n  resulted," 
des  eleiçaes e as propostos dos 
candidatos. "Pena que seja 
.hiStatnemt garantir incluaao, 
a panicipaçao a a pauta  dries  
na meio da polititaa, disse 
Nacalie.  Eta  acredite  qua  a 
replaseruatiuklade  Ovens pork  
inserir novos  tenure  na  pal  itica 
e atusi•los para a participação 
social. "Isso vai refletir ria 

O eaderJuditairio do  Maranhao  
, (PJMA), por  mein  da sua Ouvidoria, 

realizará alidientia pabliaa em Vargem 
Grande, no Ma eal is 1711, 310 4110114110 

1 da Secretaria Municipal de Etturmiti 
I (SEMED), Rua  &hosed°  de Abrett, 

64.  Canna.  
A #Ç20  teal.)  ObieD.,0 de Ouvir 
as demandas da papulmato local, 
promovendo ardor aproxiinglo  earn  o 

;  Yoder  halieracia. Poriello ser Oferetidae 
reelamaçam. denimelas,  Demotes,  
elogios coa pedidos de  intern*  
sabre earviços armadas pelo Judiciatio 

; rnaranhernes loa Justiça  Ceram,  Juizado 
Especial e Servemias F.xtrajudicials. 

i A  Oda&  receberd 111181214Sf, 
desembargador Andinto Jose  Mein Mho,  e 

I sua equipe para 0111100 populaçao sabra OS 
serviços jorisdicionala O evento  [Amhara  
contará  cam  a presença do corregedor-

; geral da luatiça. desemhargador Josa Luiz 
Olivrira de Ahneicla. 
As manifestações apresentadas  
mho  cidadlos e ridatlas  durance  a 

; audiericia  war;  encammhaiiie aos 
StIODS forn0e0,:r,es O. JudicIario. Os 

r 
l PREFEITURA MUNICIPAL DE OARRA DO CORDA MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 253/2024, PREGÃO 

ELETRONICO 34/2024 

• Na  oubliette*  do jornal Pequeno do dia 09 de JULHO 
do 2024, see.30 03, paglna 11, onde se 16. A detareio  or-
ornament. tart'  08.244.1005.2021.0000. Elemento de 
Desposa: 3.3.00.39. Projeto Atividade: 2021. A dotaçao 
ortaamentaria  sera:  08.244,1018.2105.0000- Elemento de  
Deepest,:  3.3.90,39. ProMMAtNidade: 2105.Le-se; A data-
Vio orçameratilirte  sent:  08.244,10062021.0000. Elemento 
de  Deepest.:  3.3.90.30. Projeto Atividade; 2021. A doteçao 

orçamentiria ser*: 08244,1018.2105.0000- Elemento de  
Devout:  3.3 a0.30. Projeto Atividade: 2105. DATA: Barra 

do Corda (MA), ao de julho de 2024.  ASS:  Pubiique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral. Progoeire do municipio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERMEMA 
AVISO  OE  LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA .. ELETRÔNICA te 012/2074 

A Priebetura Murnobri de  Canna  do GiAlberano —MA. mina pinilic0 para  
Ii  tonesomantsi das ¡Mamma:NW eo•  WA  rloalizar, Sob a inaida de 4,0* 
n..14 4 13/202I e  mare  allanosties poatailania. da  Lid  E.coroismanuar es. 
retraana e •ila  Naas  Dam IN apackatia  an ablate &Mt  aanamn.  Nor  
tapio  on  modal/Me Conozioansla - Elabdnica. no aPO  Mann,  °DKR  
Grow.  obletivarido CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

. PARA CONSTRuao DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO  OE  AGUA 
DOS POVOADOS OtIAORA 30 E  NADIR  NO MUICIPIO DE CENTRO  
OD  GuILHERVE - MA A  Notate was  reatuela abovat do Portal  Li-
nea  Ce,l,n rin flisahtmne,  Milo  arideradn  NNW.:  004.1s,lAvaavaDts-
cantrodostetnermoma.obtsori. zo00 dal*  die  45001100 44000000 sitini Ift 
Ill, Agoain do 21124 00 119:00. 0  octal  a Nana  analog  oteiTottlarn^aa 41S-
peni,e0 no Portal  on  1,4insoaranda uts MI/Sepia polo andwaço  owe,  
ceefrndovainame rea.pov.to, Doks reverazo Portal  Lod. Caner> dew  Gol.  
lemma  nitiminowwaraatanvotioninthanniime.riootbri •  ones  no  Portia  
NA,..0,0 do  convene-Fes  PVINizeta IPNCP).  Canon  do Giaberrtin 'MA, 
20 do .Jiinn de 2024, 

1— PREFEITURA MUNICIPAL  ON  BARRA DO CORDASIA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 2170/024 

Pow:ease adminiatratIve 86402024 . Bar,  do Carda0.4A,  Oaten,:  
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES  OAS  SECRETA-
RIAS RE.OUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL GE MARRA 
DO CORDASIA Praylia Endeiroco nr. 33/232*20A Centudaeo F. DE  
AIMS  CASTRO  OE  SOUSA. Inacnto no CNPJ n. 06.100.202410111- 
17 10001,010010 secralaea Mobicipal  Oa  Ass.raecia aacai. CNP.) N,4  
06.760.F4810001,12  ii Fund°  A80*cip01  ea  Asbetenua  Scoot  CNPJ 
N' 20.021.441 3)1)31.137,  Voter Tout  MS 111120410 (dcienaill  Mk at. 
bream.  a vim, real.,  leaflet.  centavos). Dotatdo oroameritela  
spirt  08.244.1143.2021.0000; 08.244.10102105.0000 PROJETO ATE. 
VIDADE 2021 2100 ELEMENTO  OE  DESPESA 13.00.30 POINTE 
DE RECLOSO Ron.reos novearios  Modena:  0 pirao de ingancia da 
aoraraleeho I-  alb  a" de dezembro do 2024,  mead°,  da  •••kyaut• ,ks  
enflame,  na forma to amigo 105 de  Lai  n' 10,4 3:Y2021, DATA  Sens  
do  Coed.  (MA). 17 da tolto do 2021. ati9S, ANTONIA MANIA PSRIBRA  
OA  COSTA, CARO: Szionathria Municipal de Aiiaistarua Sac:W*4M do 
Gorda - 3444 

, 
PREPEiTURA MUNICIPAL  OE  BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO a' 254/2024 

Procerso administrat,vo 54832014-. 1300 40 Co,t,AVA. CINalo:  CON.  
TRATACAO CE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO De seRviCos CRA. 
FICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES  OAS  SECRETARIAS 
PEOUiStrANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00  CON.  
DA-MA, /.00.f)au 11e0:01.1,-, N'. 33120200.19. '',:orarelialo F. DE ASSIS 
CASTRO DE SOUSA.  manna  no CNPJ n' 01.1011.202=04.17, rem 
teat/War Secreasna 1501,48115 40 EducaidaeCtaPJ Fr: fia.169.79.SCOUI• 
1 ,0  pain  Fande Mirinpsi do EdurAstio CNPJ 03 i a. i72.388/120111-73, 

;  'Join/  'Tone RE 33.013.110  (Wets  •  Nat oak *tarots  a WM  ramie  •  id.  
, tenta untiivaat Oilabito nteamentarla  sent  12,301.1012203000001  

12.315",1021l 01)9.1.04.100 PROJETO ATE/CADE 2030 2010 ELEMENTO 
CA  MMES.,  1.3 00.30 FORTE  OF  RECURSO Reeorsaii emlintions. 

' V940C.44 0  roar,  do egeroa do vonineovan ri ale 31 de  &Iterate°  de 
0024 contado, de e4000110, 4/ 30011430 na (taco do ditiaa 100 da  Let  

. P.  14 133,707,  . DATA. SAV.3 do r,-.0rde NA). ,, da 0+00,  dr, 1024.0,50 
I RAIMUNDO  OE  ASSIS MENDES. CARO  Sevens.  Saurnoinal do  Edit-
I caviaalarra  du  Gcsda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO a' araltadaa 
Proceaso adminatratIvo 008/2024 - Barra do Cordali/A. Objeto. 
CONTRATAÇÃO  DC  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES  OAS  SECRETA. 
RIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-Mk  Presto Eletetnizo N'. 33/20244sta Ctrerabido F. DE 
ASSIS CASTRO DE SOUSA. inva-sta no CNPJ n° 08.1 D0.20210001  al.  
ContralDils,  ',creams  Momzipal de  Nan  atarzento ortameno e  studio  
O sacretaria noinsupal oe Iteradignitura, CNPJ Is.° 08,760.7911/0001. 
11  MOD'  Total RS 70.295,05  foments roil, dummies  e noventa a 
ode mate e *assenta e  deed  cantave•). Ontasita a/same/liana  sera:  
01,122.1001.2003.0000 15,431.1002.2040.0000 PROJETO ATIVI- 
DADE:  nee  2040 ELEMENTO DE DESPESA 33.30 39 FONTE  OE  
RECURSO;  Realms  onto/irks. sigivics. 0  pour/  de vgência da 
oontraloollo t,  sib  31 de daze/oleo de 2024. coot/aka da assinatura do 
nontredo, na lorma do arligc 10.5  ea Lai  n° 14 I:133)021 DATA Barra 
do  Colds  (MA), 17 de tuftio da 2024.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA. CARO  Saar-Ana Monet/pal de Plentiamoni0, sesame/Oa 
e desitioRiarta do Gorda ... MA  ASS'  RIPE RCIORIGUES VIEIRA. 
CARO Simatirrio Manitipal as intrairstrieuralisma ao Cora. — MA, 

ariaçao de políticas públicas, na 
elabormao de novos projetos 
de lei e  male  ate influenciar no  
program  de governo que  nerd  
aprestmatin pelos candiaatosa, 
atimoo. 

DESAFIOS E 
OPORTUNIDADES  
Mersa (Dart,  x10,  ía.  ponopais 
desafios pare os partidos  
politicos  e candidatas 
envolvern conhecer esse  
*lieu  e  sets modes.  "Os 
partidos 0105 c.andidatos 
mrcisain conhecer a realidade 
e os aasmos desse públ104 
assim canto myosi0  ern  
redes sociais e 1111011141 )5414 
no aproximar inato ainda dos  
¡ovens.  Que  Mogen  eles 
querem? Qual objetivo 
que estao baseando? O 
que rxemsam alcançar 
imediatamente?', questinnou  
Natalie.  
A endessara  embalm  ressaltou 
que a  politico  tradicional.  
tern  rampanhas de  Orgies  
santinhos, aeta insuficiente 
para atingir  oar: palate°  
especifiro, nectssirio 
que esses partidos adotein 
uma perspecfiva 1150)1) 0010(2 
e inteligeme paro aleamar 
e inauericiar  torn grape  eia 
aniculado o exigente". afronto 
Para 0/elhlll Ill takicaçaii  
politico  o co canseientiaar,So  
antra  os  towns  eleitores de 16 

17 anos no  Maranhao, Natalie  
finalizoe sugerindo polirleas 
ptiblitas de conscientizaciu de  

faervidoiestas) e niagistrados(as) e os 
dernais setores da Justiça Estadual, 
alarangentie, ainda, o4 Ea/Eire/4 
(serv. entias extrajudioNs). 

CONTATOS 

A Ouvidorta do Poder Judicial()  du 
Maranhao  ionetana no  Farm  de  Sao  
Luis, no Calhau (piso tarre). 
0 ritgao pode  car Atonal°  pelos 
telefones (98)2055-2000 e 0.811 707 
17481 iTeletudiciariu). par tomiteariu 
eletelhido, disponivel no soe 44-ow  

finetaus.br;  email  iouvidmiaaatimajus 
Me "Tale Conasen" da Canegedoria e da 
Prase:Janata;  Chat:  hussi:roavoratimaluabo 
portal ;  Telegram:  hureartmerTeleapnaBot 
; OU presenmaltnerm 
0  qua:  Audfirocia  Pdbllcot 
Onde: Vargem Grande  
Loud:  Auditatio da Secretaria Municipal 
de Educaçao (SOMEI)), Rua Sebastiau de  
Abner.  na 64, Centro 
Data: 611/2024 
ilorarite 1711 

Ouvidoria do TJ realiza audencia mlisike em Vargem Grande no  dim  GA 
A iniciativa busca ampliar o acesso da populario h Justice 
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' Portalllacionalle Contratac6es.,Riblicas 

Contrato n° 269/2024 
tAti3 O caLK>I4P.açâo 3117'2024 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão  

Tipp:  Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 888/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no  MCP;  31/07/2024 Data de assinatura: 17/06/2024 Vigência: de 17/06/2024 a 31/12/2024  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000117/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA  

Id  contratação PNCP: 

Objeto: 

ILICITANET) CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE  SERVICE'S  GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: DE ASSIS CASTRO DE SOUSA CNPJ/CPF: 08.100.202/0001-17 Tipo: Pessoa juridica 

Arquivos Histórico 

<Voltar 

 

• 

 

ri6443.3.1121, P.Partat Necir,na/ d :ontratScbes • 

Oficialdestinadoã.dnitilgaceo centratizada otytiget,s, . .  

de 116taci'->e,s: contratesadministalivos aLsrr..:ados PrAc 

ido pel.0 Gestor de Rode Nacional tp Contralar;6es urn  colegiada 

duti47,y*t1vo com suas alribu*Õos aStabekr.id,-As no Decreto n" 10.764. de q.  di  agoste de 9021. 

Q desenvolvirnento desa versão do Poitilia um esforço conjurito:de onstriagau de. urna 
conr.:epcão dlieta  twat_  homolagado pelos indicados a cornoor o aludido cOrnite, 

A adeitaier.4r fieleritgnidadee carrel:tie* cias iniormaç".6es o dci$ arquivos ..i'iati; as 

vantratecbes OsporrNtizaries no PNCP por força da Lei n."14:133/2021 
rsnsAbkid4cle dos nrgaas v ontid,Ildes coi•itratanws, 

11!& • u: 9061>f  

9%6 
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ESTADO DO MARANHÃO ,32-tV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  2  PrOro 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 0 . 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, 

inscrita CNPJ/MF n° 08.100.202/0001-17, localizada na R RIO JURUA, n° 277, Bairro 

Tresidela, Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000, realizou de forma satisfatória por meio da 

DISPENSA: 06/2022 e CONTRATO: 54/2022, serviços gráficos com impressão digital, 

confecção de  banners,  faixas em lona,  outdoors  e outros serviços afins, à secretaria municipal 

de saúde do município de Barra do Corda/MA, inscrita no CNPJ n° 09.200.150/0001-13, 

localizada na R  ISAAC  MARTINS, n° 371, bairro CENTRO, Barra do Corda - MA, CEP: 

65.950-000. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V.  UNIT  V. TOTAL 

1. 

ADESIVO vinilico 
autocolante personalizado, 
colorido com impressão em 

alta resolução, com medição: 
50 x 70,0 cm 

1 R$ 7,15 R$ 7,15 

2. 

ADESIVO de bancada, 
colorido, impressão em alta 

resolução, com medição: 
4,32 x 1,0 m 

1 R$ 16,85 R$ 16,85 

3. 
ADESIVO de impressão em 
parede com medição: 80,0 x 

210,0 cm 
1 R$ 56,25 R$ 56,25 

4. 
ADESIVO microperfurado 

com medição: 1,90 x 2,10 m 
1 R$ 60,59 R$ 60,59 

5. 
ADESIVO microperfurado 

com medição: 20,0 x 30,0 cm 
1 R$ 143,74 R$ 143,00 

6. 
ADESIVO personalizado 

para veiculo ambulância com 
medição: 5,0 x 1,0 cm 

2 

R$ 338,91 

R$ 677,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
raura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 6PgDA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000  

7.  

BANNER,  confecção de  
banner  em lona vinilica, 

impressão digital colorida 
4/0, acabamento com bastão 
de madeira com ponteiras em 

PVC  branco nas 
extremidades superior e 

inferior e corda de  nylon  na 
parte superior, com medição: 

2,50x 1,60m  

1 R$ 224,80 R$ 224,80  

8.  

BANNER,  confecção de  
banner  em lona vinilica, 

impressão digital colorida 
4/0, acabamento com bastão 
de madeira com ponteiras em 

PVC  branco nas 
extremidades superior e 

inferior e corda de  nylon  na 
parte superior com medição: 

2,50 x 1,70 m  

1 R$ 104,11 104,1 1  

9.  

BANNER,  confecção de  
banner  em lona vinilica, 

impressão digital colorida 
4/0, acabamento com bastão 
de madeira com ponteiras em 

PVC  branco nas 
extremidades superior e 

inferior e corda de  nylon  na 
parte superior, com medição: 

2,6x 1,65 

1 R$ 160,69 R$ 160,69  

10.  

FAIXA DE LONA, 
impressão digital colorida 
(4x0) em lona, resolução 

fotográfica  minima  de 1.440 
DPI's com medição: 3,0 x 

0,80 m 

5 R$ 155,15 R$ 775,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  pro,„„  
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000 °  

,' ,atura  

CPL '  

11.  

FAIXA DE LONA, 
impressão digital colorida 
(4x0) em lona, resolução 

fotográfica  minima  de 1.440 
DPI's com medição: 3,0 x 

0,80 m 

4 R$ 212,43 R$ 849,72 

12.  

LONA LUMINOSA, lona 
440 gramas/m2, alto brilho, 

impressão digital, com 
medição: 1.65 x 0,85 m  

2 R$ 269,80 R$ 539,60 

13.  

OUTDOOR,  externo, 
confecção de  outdoor  em 

lona de 380g, com impressão 
digital, com medição:  9,0  x 

3,0 M 

10 R$ 415,62 R$ 4.156,20 

14.  

PAINEL ADESIVO 
personalizado, impressão em 
alta resolução, com medição: 

10,80 x 4,40 m 

2 R$ 357,68 R$ 715,36 

15.  
PLACA DE LONA com 

medição: 10,0 
1 R$ 2.409,16 R$ 2.409,16 

16.  
PLACA DE LONA com 
medição: 12,øx 1,50m 

1 R$ 1.907,74 R$ 1.907,74 

17.  
PLACA DE LONA com 
medição:  9,0  x 30,0 cm 

1 R$ 2.275,24 R$ 2.275,24 

18.  

PLACA DE 
INDENTIFICAÇÃO  PVC  
adesivada, com espessura 
3mm, adesivado com vinil 

empresso a base de solvente, 
resolução fotográfica  minima  
de 1.440 DPI's com medição: 

15,0 x 25,0 cm 

26 R$ 22,52 R$ 585,52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 cp 
Rua  Isaac  Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000 

19.  

PLACA DE 
INDETIFICAÇA0  PVC  
adesivada, com espessura 
3mm adesivado com vinil 

. ' 
impresso a base de solvente, 
resolução fotográfica  minima  
de 1.440 DPI's com medição: 

20,0 x 0,30 cm 

28 R$ 40,84 R$ 1.143,52 

20.  

PLACA DE 
INDETIFICAÇA0  PVC  
adesivada, com espessura 
3mm adesivado com vinil . ' 

impresso a base de solvente, 
resolução fotográfica  minima  
de 1.440 DPI's com medição: 

20,0 x 70,0 cm 

2 R$ 69,57 R$ 139,14 

VALOR TOTAL R$ 9.248,85 R$ 16.948,95 

Registramos, ainda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram boa qualidade, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Barra do Corda/MA, 20 de maio de 2024. 

Documento assinado digitatinente 

JOANYCZ CARNORO SOUZA 
Data: 23/05/2024 11:10:27-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

JOANYCE CARNEIRO SOUSA 
Secretária de saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, 371 - Centro - CEP: 65.950-000 
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F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n°08.100.202/0001-17, sediada na Rua Rio 
Juruã, n.° 277, Tresidela, Barra do Corda/MA, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025 

• F DE  ASS  IS CASTROAssinado digitalmente por F DE 
ASSIS CASTRO DE 

DE SOUSA 08100202000117 

SOUSA: 0810020200011:08:03 
Data: 2025.09.15 

117 -0300' 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 

• 

Rua Rio Jurua, 277, Tresidela 
Barra do Corda/MA 

CEP: 65.950-000 
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F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n°08.100.20210001-17, sediada na Rua Rio 
Juruá, n.° 277, Tresidela, Barra do Corda/MA, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 
sob as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inid6nea por qualquer OKA° 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025 

S F DE ASSIS CASTRO Assinado digitalmente por F DE 
ASSIS CASTRO DE 

DE SOUSA 08100202000117 

SOUSA:0810020200011 Data.  202509 15 
11:08:22 

7 -ono'  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 

•  

Rua Rio Jurud, 277, Tresidela 
Barra do Corda/MA 

CEP: 65.950-000 
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Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.100.202/0001-17, sediada 
na Rua Rio Juruá, n.° 277, Tresidela, Barra do Corda/MA: 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 

(X) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
Microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do  art.  30  da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa 
de Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do  art.  30  da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate na presente licitação. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025 

F DE ASSIS CASTRO Assinado digitalmente por F DE 

DE ASSIS CASTRO DE 
SOUSA 08100202000117  

SO  USA:08100202000117Data:  2025.09.15 11:09:01-0300' 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 

Rua Rio Jurud, 277, Tresidela 
Barra do Corda/MA 

CEP: 65.9S0-000 
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F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n°08.100.202/0001-17, sediada na Rua Rio 
Juruá, n.° 277, Tresidela, Barra do Corda/MA, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 
para fins de participação no PREGÃO N° 057/2025 para Contratação de empresa para prestação de 
serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das secretarias requisitantes da prefeitura municipal 
de Barra do Corda-MA, em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades da 
lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
Pregão supracitado. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025 

Assinado digitalmente por F DE ASSIS 
F DE ASSIS CASTRO CASTRO DE 

DE SOUSA 08100202000117 
Data: 2025 09 15 

SOUSA:0810020200011711:09:14  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 

Rua Rio jurud, 277, Tresidela 
Barra do Corda/MA 

CEP: 65.950-000 
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F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.100.202/0001-17, sediada na Rua Rio 
Juruá, n.° 277, Tresidela, Barra do Corda/MA, DECLARA, sob as penas da Lei, que tomou pleno 
conhecimento de todas as informações e condições legais necessárias para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, estando apta a atender integralmente as exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza os devidos efeitos legais. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025 • 
Assinado digitalmente por F DE ASSIS 

F DE ASSIS CASTRO CASTRO DE 

DE sousA 08100202000117 
Data: 2025 09 15 

081002020001171109:29SOUSA:  
-0300 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 

• 

Rua Rio Jurud, 277, Tresidela 
Barra do Corda/MA 

CEP: 65.950-000 
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F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.100.202/0001-17, sediada na Rua Rio 
Juruá, n.° 277, Tresidela, Barra do Corda/MA, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre integralmente 
a reserva legal de cargos destinada a pessoas com deficiência e a beneficiários reabilitados da 
Previdência Social, em conformidade com a legislação vigente. 

DECLARA ainda estar ciente de que a veracidade desta informação poderá ser verificada a qualquer 
tempo pela Administração Pública, sujeitando-se às penalidades legais em caso de falsidade ou 
descumprimento. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza os devidos efeitos legais. 

Barra do Corda/MA, 15 de setembro de 2025 

F DE ASSIS CASTRO Assinado digitalmente por F DE 
ASSIS CASTRO DE 

DE SOUSA 08100202000117 

SOUSA:081002020001 11:09:49 
Data: 2025.09.15 

17 -0300' 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CNPJ: 08.100.202/0001-17 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
CPF: 344.149.753-87 

Rua Rio Juruá, 277, Tresidela 
Barra do Corda/MA 

CEP: 65.950-000 
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Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa ne 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 08.100.202/0001-17 
Razão Social: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Atividade Econômica Principal: 

8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
EMPRESAS  MAO  ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Endereço: 
RUA RIO JURUA, 277 - TRESIDELA - 65.950-000 - Barra do Corda / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 17/09/2025 09:22 1 de 1 
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Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.100.202/0001-17  DUNK):  94*****29 

Razão Social: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Nome Fantasia: CASTRO  ART  

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/05/2026 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/03/2026 Automática 

FGTS Validade: 13/10/2025 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 16/03/2026 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/12/2025 

Receita Municipal Validade: 15/10/2025 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2026 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 17/09/2025 09:23 1 de 1 
CPF: 344.XXX.XXX-87 Nome: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  
Ass:  
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PREGÁO  ELETRÔNICO  N°057/2025 - DATA 22/09/2025 -  HORÁRIO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO N°. 64/2025 

o 

RELATÓRIO VENCEDORES DO 
PREGÃO 



CAOS 

61-k 

--
natUra 

CPL 

UCITANET 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 64/2025 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor: F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA - 08.100.202/0001-17 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado % R$ 

laminagão e corte 
retangular 

3 - ADESIVO 
R$ R$ 3 553,00 UND personalizado SERVIÇO SERVIÇO R$ 51,00 R$ 102,00 50,00 0/0 

28.203,00 56.406,00 100x150 cm 

4 - ADESIVO 
R$ R$ 4 653,00 UND personalizado SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,17 R$ 40,33 49,98 %13.171,01 26.335,49 100x60 cm 

5 - ADESIVO 
R$ R$ 5 658,00 UND personalizado 80x21 SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,67 R$ 17,33 49,97 0/0 

1 - ADESIVO em 
papel couchê ou alto 

1 1.058,00 UND brilho 115g SERVIÇO SERVIÇO R$ 0,87 R$ 920,46 R$ 1,73 R$ 1.830,34 49,71 % R$ 0,86 
resistente a água 
22x12 cm 

2 - ADESIVO PARA 
VEÍCULOS 99x21 cm 
vinil perfurado para 

R$ R$ 2 331,00 PAR vidro, impressãoSERVIÇO SERVIÇO R$ 16,17 R$ 32,33 49,98 °A) R$ 16,16 5.352,27 10.701,23 cores, sem 

5.704,86 11.403,14 

R$ 51,00 

R$ 20,16 

R$ 8,66 

R$ 39,33 

cm 

10 -  BANNERS  
Especificação: 

442,00 BLOCO 
Altura: 100 cm, 

SERVIÇO 

Largura: 75 cm. 

11 -  BANNERS  

487,00 UND 
Especificação: 
Comprimento: 1,5 

SERVIÇO 

m, Altura: 1 m. 

12 -  BANNERS  

487,00 UND 
Especificação: 
Comprimento: 3 m, 

SERVIÇO 

Altura: 1 m. 

21 - Cartela com 
1000 adesivos de 
vinil impresso 

511,00 UND personalizado 
redondo com a sua  
logomarca, tamanho 

SERVIÇO 

10x10 centímetros. 

465,00 UND 

22 - CERTIFICADO, 
Especificação: 4x4, 
papel AP 180  Form.  

SERVIÇO 

08. 

140,00 UND 

23 - CERTIFICADO, 
Especificação: 4x4, 
papel AP 180  Form.  

SERVIÇO 

16. 

34 - Faixa impressão 

240,00 UND 
em lona vinil 440g, 
4x0,  Tam:  2,5m x 
0,70cm 

SERVIÇO 

35 - Faixa impressão 

240,00 UND 
em lona vinil 440g, 
4x0,  Tam:  2m x 
0,70cm 

SERVIÇO 

36 - Faixa impressão 

260,00 UND 
em lona vinil 440g, 
4x0,  Tam:  3m x 
0,80cm 

SERVIÇO 

45 - FICHA DE 
CADASTRO 

3.500,00 UND 
DOMICILIAR com 

SERVIÇO 100 fls31x22 em lx1 
cor em papel aperg 
75 gr. 

5.460,00 UND 46 - FICHA DE SERVIÇO 
CADASTRO 

10 

11 

12 

21 

III  
22 

23 

34 

35 

36 

45 

46 

SERVIÇO R$ 58,99 R$ 117,97 49,99 0/0 R$ 58,98 28.728,13 57.451,39 

R$ R$ SERVIÇO R$ 109,50 R$ 219,00 50,00 °/0 R$ 109,50 
53.326,50 106.653,00 

SERVIÇO R$ 1,24 R$ 633,64 R$ 2,47 R$ 1.262,17 49,79 % R$ 1,23 

SERVIÇO R$ 1,89 R$ 878,85 R$ 3,77 R$ 1.753,05 49,86 1% R$ 1,88 

SERVIÇO R$ 1,89 R$ 264,60 R$ 3,77 R$ 527,80 49,86 % R$ 1,88 

R$ R$ 
SERVIÇO R$ 67,50 R$ 135,00 50,00 oh R$ 67,50 

16.200,00 32.400,00 

R$ R$ SERVIÇO R$ 58,92 R$ 117,83 49,99 0/0 R$ 58,91 
14.140,80 28.279,20 

R$ R$ 
SERVIÇO R$ 88,00 R$ 176,00 50,00 % R$ 88,00 

22.880,00 45.760,00 

R$ R$ SERVIÇO R$ 11,80 R$ 23,60 50,00 % R$ 11,80 
41.300,00 82.600,00 

SERVIÇO R$ 11,80 R$ R$ 23,60 R$ 50,00 % R$ 11,80 
64.428,00 128.856,00 

R$ „ „ ,7 R$ SERVIÇO 
R$ 3934  17.388,28 "P  ''''' 34.772,14 

49,99 1% 

R$ R$ 



Process.'  
rz, 

awl; 

PL 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,80 R$ 885,00 R$ 23,60 R$ 1.770,00 50,00 % R$ 11,80 

R$ 162,34 
R$ R$

R$ 324,67 49,99 % 
27.435,46 54.869,23 

R$ 
R$ 0,36 

6.264,00 
R$ 0 72 

R$ 
50,00 % ,  

12.528,00 

INDIVIDUAL 
FRENTE E VERSO 
COM 100 FLS. 
Formato 31x22 em 
lxlcor em papel 
aperg. 75 gr. 

47 - FICHA DE 
DECLARAÇÃO DE 
CONSENTIMENTO 
DE LAQUEADURA - 
Formato 30,5x21 em 
papel aperg 75 gr. 
lx0 cor bloco com 
100 fls. 

81 -  FOLDER  
EDUCATIVO, 

R$ R$ 81 3.600,00 BLOCO Especificação: 22x32 SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,42 R$ 4,83 49,89 % 
8.712,00 17.388,00 cm 4x4, Papel 

Couch8 115 

82 - FORMULARIO 
RELATÓRIO DE 

R$ R$ 82 3.050,00 BLOCO INSPEÇÃO/FISCALIZ SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,80 R$ 23,60 50,00 0/0 
35.990,00 71.980,00 AÇÃO 297X210 com 

100 folhas 

83 - IMPRESSO 
1,Monitoração das 
doenças diarreicas R$ 

R$ 23
' 

R$ 60 83 3.000,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,80 50,00 % agudas, bloco com 35.400,00 70.800,00 
100 folhas tamanho 

47 75,00 UND 

R$ 2,41 

R$ 11,80 

R$ 11,80 

R$ 11,80 

R$ 11,80 

R$ 186,66 

R$ 162,33 

R$ 0,36 

A4 

84- LAUDO PARA 
SOLICITAÇÃO/AUTO 
RIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS 

84 3.000,00 BLOCO AMBULATORIAL- SERVIÇO SERVIÇO 
Bloco c/100 fls 
formato 21x30 em 
papel aperg 75gr 
lx1 cor. 

SERVIÇO SERVIÇO 85 3.000,00 UND 

87 169,00 UND 

88 169,00 UND 

89 17.400,00 UND 

91 5.750,00 UND 

93 4.145,00 UND 

94 425,00 UND 

95 290,00 UND 

97 1.400,00 UND 

98 1.461,00 UND 

85 - MAPA DE 
REGISTRO DIÁRIO 
da temperatura dos 
equipamentos de 
refrigeração. 
297x210mm 

87 -  Outdoor  
formato 09x03mt 
papel couch8 115g 
imo 4x0 cores 

88 -  Outdoors  - 
Impressão em papel SERVIÇO SERVIÇO 
90g, 4x0, 9m x 3m. 

89 - PANFLETO 
EDUCATIVO, 

SERVIÇO SERVIÇO 
especiflcag6es: 
15x21 papel couch8. 

91 - Panfleto 
formato 16,5x24cm 
papel couch8 115g  
imp  lx0 cores 

93 - PASTA 
PERSONALIZADA, 
tamanho oficio para 
eventos 22,50x31,50 

94 - Placa de 
Setorização externa 
em lona vinil 4409, 

SERVIÇO SERVIÇO 
com armação de 
ferro galvanizado. 
100x70 cm 

95 - Placa de 
Setorização interna 

SERVIÇO SERVIÇO 
em  PVC  3mm, 8cm 
x 30cm. 

97 - PLOTAGEM DE 
PROJETOS EM AUTO 

SERVIÇO SERVIÇO  
CAD  (COLORIDO) 
TAMANHO A3 

98 - PLOTAGEM DE 
PROJETOS EM AUTO 

SERVIÇO SERVIÇO  CAD  (COLORIDO) 
TAMANHO A2  

R$ 11,80 
R$ R$ 0/0 R$ 23,60 50,00 

35.400,00 70.800,00 

R$ 
R$ 50,00 %R$ 11,80 

35.400,00 
R$ 23

'
60 

70.800,00  

R$ R$225 R$ , R$450, 50,00 % 
9.326,25 18.652,50 

R$ R$ 
R$ 58,17 R$ 116,33 49,99 % 24.722,25 49.440,25 

R$1734
R$ 

R$ 3467 
R$ 

, 49,98% 
5.028,60 ' 10.054,30 

50,00 °hi R$ 3,50 

R$ 49,96 % 
20.702,37 

R$ R$ 14,17 
R$ 7'09  10.358,49 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 186,67 
R$ R$ 

R$ 373,33 49,99 % 
31.547,23 63.092,77 

SERVIÇO SERVIÇO 
R$ 

R$ 0,74 
4.255,00 

R$ 1,47 R$ 8.452,50 49,65 % R$ 0,73 

R$ 2,25 

R$ 58,16 

R$ 17,33 

R$ 
R$ 3,50 

4.900,00 
R$ 7,00 R$ 9.800,00 

R$ 7,08 



, 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 9,50 R$ 712,50 R$ 19,00 R$ 1.425,00 50,Or ° P R$ 9,5C 

R$ 
R$ 9,67 R$ 19,33 R$ 49,1§A,  Rt 9,66 

13.538,00 27.062,00 =  

360 
SERVIÇO SERVIÇO 

99 - PLOTAGEM DE 
PROJETOS EM AUTO  
CAD  (COLORIDO) 
TAMANHO Al 

100 - PLOTAGEM DE 
PROJETOS EM AUTO  
CAD  (COLORIDO) 
TAMANHO AO 

110 - 
REQUERIMENTO 

R$ R$ 
110 750,00 BLOCO VIGILÂNCIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,80 R$ 23,60 50,00 0/0 

8.850,00 17.700,00 
SANITÁRIA 297x210 
com 100 folhas 

111 3.500,00 BLOCO 

112 38,00 BLOCO 

111 - REQUISIÇÃO 
DE MAMOGRAFIA - 
Bloco c/100 fls. 
formato 21x30 em 
papel aperg.75 gr 
lx1 cor. 

112 - REQUISIÇÃO 
DE MATERIAL-Bloco 
c/50x2 vias formato 
15x21 carbonado 

113 - RESUMO DE 
TRABALHO DE 

R$ SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,67 R$ 25,33 R$ 49,98 % R$ 12,66 
44.345,00 88.655,00 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 9,17 R$ 348,46 R$ 18,33 R$ 696,54 49,97 °A) R$ 9,16 

113 14,00 BLOCO CAMPO BLOCO COM SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,17 R$ 212,38 R$ 30,33 R$ 424,62 49,98 % R$ 15,16 
100 FOLHAS, 
TAMANHA A4 

• 
116 - TOTEM, 
80x150cm R$ R$ 

116 75,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 104,17 R$ 208,33 49,99 0/0 R$ 104,16 
confeccionado em 7.812,75 15.624,75 
material resistente 

133 - PULSEIRAS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 

Em R$ 
133 3.500,00 UND PACIENTES. SERVIÇO SERVIÇO R$ 0,89 R$ 1,77 R$ 6.195,00 49,71 0/0 R$ 0,88 

papel resistente, 3.115,00 
impermeável, leve e 
flexivel. Cor branca 

134 - PULSEIRAS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES. Em 

R$ 
134 3.500,00 UND papel resistente, SERVIÇO SERVIÇO R$ 0,89 

3.115,00 
R$ 1,77 R$ 6.195,00 49,71 % R$ 0,88 

impermeável, leve e 
flexível. Cor 
vermelha 

Total Orçado R$ 
49,99% 

R$ 
Total R$ 671.193,77 

1.342.098,78 670.905,01 

Fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA - 02.360.838/0001-11 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado R$ 

6 - ATESTADO 

6 
MÉDICO formato 

500,00 UND 15x21 em papel 
aperg 75 gr. lx0 cor 
bloco, com c/ 100 fls 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,85 
R$ 

3.925 ,00 
R$ 15,67 R$ 7.835,00 49,90 0/0 R$ 7,82 

7 - AUTO DE 
INFRAÇÃO: Bloco 

7 
folha dupla 

305,00 UND  
carbonado 100 
folhas formato 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,68 R$  
4.782,40 

R$ 31,33 R$ 9.555,65 49,95 Wo R$ 15,65 

23x10. 

8 - AUTO DE 
INFRAÇÃO DA 
VIGILÂNCIA 

8 75,00 BLOCO SANITÁRIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,90 R$ 892,50 R$ 23,77 R$ 1.782,75 49,93 Wo R$ 11,87 
Especificação: Bloco 
c/100 folhas formato 
297x210. 

9- AUTORIZAÇÃO 
DE EXAMES 
REALIZADOS FORA 
DA UNIDADE 
HOSPITALAR 149MM 

9 75,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,35 R$ 551,25 R$ 14,67 R$ 1.100,25 49,89 oh R$ 7,32 
X 204MM DUAS 
VIAS BLOCO COM 
100 PRINCIPAL 
BRANCA E A 
SEGUNDA AMARELA 

99 1.400,00 UND 

100 75,00 UND 

R$ 11,86 

• Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 



13 - BOLETIM DE 
ANESTESIA-formato 

13 40,00 UND 21x30 papel SERVIÇO 
ap.759r.lx1 cor 
bloco com 100 fls 

14 - BOLETIM DE 
CAMPO E 
LABORATÓRIO DO 
LEVANTAMENTO 

14 75,00 BLOCO 
RÁPIDO DE ÍNDICE SERVIÇO 

15 500,00 UND 

- LIRA BLOCO COM 
100 FOLHAS 
297X210MM 

15 - BOLETIM 
DIÁRIO DE 
VEICULO- formato 
21x30 papel ap-75 
gr. lx0 cor bloco 
com 100 fls 

16- Carimbo 

SERVIÇO 

16 188,00 UND automático  tam: SERVIÇO 
21mm x 49mm 

17- Carimbo 
17 143,00 BLOCO automático  tam: SERVIÇO 

26mm x 09mm 

18- Carimbo 
18 255,00 BLOCO automático  tam: SERVIÇO 

38mm x 14mm 

411 
19 - Carimbo Manual 

19 99,00 BLOCO - cabo  tam:  50mm x SERVIÇO 
15mm 

20 - Carimbo Manual 
20 98,00 BLOCO - cabo  tam:  50mm x SERVIÇO 

30mm 

24 -  CHECK-LIST  
DIÁRIO DA 
ENFERMAGEM-Bloco 
c/100 Os formato 
15x21 em papel 
aperg 75 gr lx0. 

25 - CHEQUINHO 
DE RECEITA 
CONTROLADA 25x9 
cm bloco com 50 
folhas, papel super -  
bond  75 gr. 

26 - Convite em 
papel cartão 10x15 

26 1.295,00 UND 
pa  

SERVIÇO 
180g com 
sublimação. 

27 - Convite em io  27 1.495,00 UND 
papel cartão 15x20 
180g com 

SERVIÇO 

sublimação. 

28- CRACHÁ 
especificação: 
impressão colorida, 

TIMBRADO: 
Especificação 
Formato 24x34 em 

24 75,00 UND 

25 150,00 UND  

SERVIÇO 

SERVIÇO 

28 518,00 UND SERVIÇO 
dimensões: 10 X 14 
cm, em papel 
couch8 

29 - CRACHÁ 
Especificação: Não 
desbotam - 
Resistente a sol, 
água impactos e , 

29 1.160,00 UND SERVIÇO 
torções, Dimensões: 
54 mm x 86 mm x 
0,76 mm, papel 
1809, plastificado, 
cor 4x0. 

30 - ENVELOPE 
OFICIO TIMBRADO, 
Especificação: 

30 3.745,00 UND SERVIÇO 
Formato 11,4 x 22,9 
em lx0 cor em 
papel aperg. 90 gr. 

31 4.745,00 UND 31 - ENVELOPE SERVIÇO 
SACO BRANCO 

• 
SERVIÇO R$ 11,81 R$ 472,40 R$ 23,60 R$ 944,00 •49,¡),5,, , ea_R$:41,79 

t,;i:i 

• P  

SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 49,95 % R$ 11,79 

SERVIÇO R$ 11,81 
R$ 

5.905,00 
R$ 

R$ 23,60 
11.800,00 

49,95 0/0 R$ 11,79  

SERVIÇO R$ 28,18 
R$ 

5.297,84 
R$ 56,33 R$ 

10.590,04 
49,97 0/0 R$ 28,15 

SERVIÇO R$ 21,85 
R$

R$ 
3.124,55 

43,67 R$ 6.244,81 49,96 °A) R$ 21,82 

SERVIÇO R$ 25,85 R$ 
6.591,75 

R$ R$ 51,67 
13.175,85 

49,97 % R$ 25,82 

SERVIÇO R$ 9,76 R$ 966,24 R$ 19,50 R$ 1.930,50 49,94 % R$ 9,74 

SERVIÇO R$ 11,93 
R$ 

1.169,14 
R$ 23,83 R$ 2.335,34 49,93 % R$ 11,90 

SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 49,95 % R$ 11,79 

SERVIÇO R$ 11,81 
R$ 

1.771,50 
R$ 23,60 R$ 3.540,00 49,95 % R$ 11,79 

SERVIÇO R$ 1,35 
R$  

1.748,25 
R$ 2,67 R$ 3.457,65 49,43 °A) R$ 1,32 

SERVIÇO R$ 2,01 
R$ 

3.004,95 
R$ 4,00 R$ 5.980,00 49,75 % R$ 1,99 

SERVIÇO R$ 1,43 R$ 740,74 R$ 2,83 R$ 1.465,94 49,46 % R$ 1,40 

SERVIÇO R$ 1,68 
R$ 

1.948,80 
R$ 3,33 R$ 3.862,80 49,54 °/0 R$ 1,65 

SERVIÇO R$ 1,01 
R$ 

3.782,45 
R$ 2,00 R$ 7.490,00 49,50 % R$ 0,99 

SERVIÇO R$ 1,01 R$ R$ 2,00 R$ 9.490,00 49,50 °A) R$ 0,99 
4.792,45 



32 

lx0 cor em papel 
aperg. 90gr. 

32 - ENVELOPE 
SACO BRANCO 
TIMBRADO: 

4.497,00 UND Especificação: 
Formato 26x36 em 
lx0 cor em papel 
aperg. 909r. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 1,53 
R$ 

6.880,41 
R$ 303 R$  , 

13.625,91 

33 - ENVELOPE 
SACO BRANCO 

33 TIMBRADO-Formato 
2.515,00 UND SERVIÇO 

28X20 em lx0 cor 
em papel aperg. 90 
gr. 

SERVIÇO R$ 1,53 
R$ 

3.847,95 R$ 3,03 R$ 7.620,45 

39 - FICHA DE 
ATENDIMENTO 

39 DENÚNCIA E 
260,00 UND 

RECLAMAÇÕES, SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 3.070,2 R$ 23,60 R$ 6.136,00 

297x210 com 100 
folhas 

40 - FICHA DE 
ATENDIMENTO 
INDIVIDUAL com 

40 3.572,00 UND 100 fls, formato SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 
R$ 

R$ 23,60 R$ 

31x22 em lx1 com 
em papel aperg 65 
gr. 

42.185,32 84.299,20 

41 - FICHA DE 

41 ATENDIMENTO 
3.500,00 UND 

ZERO DIA 21,5x30 
com 100 folhas. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 
R$ 

41.335,00 
R$ R$ 23,60 

82.600,00 

48 - FICHA DE 
EVOLUÇÃO-Bloco 

48 75,00 UND c/100 fls formato SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 
21x30 em papel 
aperg 759r.lx0 cor. 

49 - FICHA DE 
INDENTIFCAÇÃO 

49 75,00 BLOCO dos usuários dos 
serviços, com 100 
fls. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 

52 - FICHA DE 

52 PROTOCOLO PAPEL 1.111,00 BLOCO 
AP, Especificações: SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,51 

R$ 
8.343,61 

R$ R$ 15,00 
16.665,00 

22x16 

54 - Ficha de 
registro de 
atendimento. Colado 

54 975,00 UND tamanho 21x311x0 SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ R$ 23,60 
R$ 

papel ap.75gr 11.514,75 23.010,00 

100xl. Bloco com 
100 folhas. 

56 - FICHA DE 
REQUISIÇÃO EXAME 
HOSPITAL FRENTE E 

56 3.500,00 BLOCO VERSO - Bloco com SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 
R$ 

R$ 23,60 
R$ 

100 fls formato 41.335,00 82.600,00 

21x30 em papel 
aperg 75 gr lx0 cor. 

57 - FICHA DE 

57 RESPONSABILIDADE 75,00 BLOCO 4 
TÉCNICA 297x210 
com 100 folhas 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 

58 - FICHA DE 
TERAPIA 

58 OCUPACIONAL, 150,00 UND  
TAMANHO A4, SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 

R$
R$ 

1.771,50 23,60 R$ 3.540,00 

BLOCO COM 100 
FOLHAS 

59 - FICHA DE 
TRIAGEM 

59 URGÊNCIA E 750,00 UNID 
EMERGÊNCIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,35 R$ 

5.512,50 
R$ 14,67 R$ 

11.002,50 
21x14,7 com 100 
folhas. 

64 - FICHA 
EVOLUÇÃO MÉDICA 

64 750,00 UND PARTO CESARIANA SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 
R$ R$ 

R$ 23,60 
20  Dia 21x30 com 8.857,50 17.700,00 

100 folhas. 

• 

49,95 °/ci R$ 11,79 

411  

35°5  r" 

PrOCP%C.1  • 

A. 

44,50 R$ 1,50 

o 

49,50 % R$ 1,50 

49,95 % R$ 11,79 

0/0 R$ 11,79 49,95  

49,95 0/0 R$ 11,79 

49,95 Wo R$ 11,79 

49,95 Wo R$ 11,79 

R$ 7,49 49,93 Wo 

49,95 % R$ 11,79 

49,95 0/0 R$ 11,79 

49,95 %R$ 11,79 

49,89 % 

49,95 % R$ 11,79 

R$ 7,32 



SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ R$ 23,60 RS 49,95 % 
8.857,50 17.700,00 

R$ 11,79 

R$ R$ 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 49,95 °A) R$ 11,79 

8.857,50 17.700,00 

77 

67 750,00 UND 

68 750,00 UND 

67 - FICHA 
EVOLUÇÃO MÉDICA 
RN 10  Dia 21x30 
com 100 folhas. 

68 - FICHA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
RN, 21x31 cm com 
100 folhas. 

69- FICHA LAUDO 
MÉDICO TFD - Bloco 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

n` 

R$ R$ 
R$ 11,81 

8.857, 17.700, 
R$ 23,60 49,95 J/30' " " ,79; ' 50 00 

mail;;„.  

PL ,/  
R$ R$ 

R$ 11,81 R$ 2360 , 49,95 % ik-s 11,79 
8.857,50 17.700,00 

com 100 fls , R$ 69 3.000,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 1,35 
formato 30x21,5 em 4.050,00 
papel aperg 75gr 
lx1 cor 

70 - FICHA LAUDO 
PARA RESPOSTA de 

70 75,00 UND visita domiciliar SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 49,95 % R$ 11,79 
intersetorial 
297x210 

71 - FICHA LAUDO 
PARA SOLICITAÇÃO 
DE AUTORIZAÇA0 

R$ R$ 71 750,00 UND DE INTERNAÇAO SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 49,95 0/0 R$ 11,79 
8.857,50 17.700,00 INVOLUNTÁRIA 

297x210 com 100 
folhas 

72 - FICHA LAUDO 
PARA SOLICITAÇÃO 
de visita domiciliar 
intersetorial 
29,7x2,10 com 100 
folhas 

73 - FICHA 
OBSTRETRICA 
21X30 com 100 
folhas. 

74 - FICHA PMA 
FRENTE E VERS02 

74 750,00 UND bloco com 100 fls 
21x30vem papel 
aperg 75 gr lx0. 

R$ R$ 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 49,95 0/0 R$ 11,79 

8.857,50 17.700,00 

75 - FICHA 
REGULAÇÃO DE R$ 

75 75,00 UND R$ 29,00 R$ 2.175,00 49,96 % R$ 14,49 SERVIÇO SERVIÇO R$ 14,51 
LEITO 21x30 com 1.088,25 
100 folhas. 

76 - FICHA  SS  A2 - 
Bloco com 200 

76 75,00 UND folhas formato SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 49,95 °A) R$ 11,79 
30x21 em papel 
aperg 75 gr lx1 

77 - FICHA TERMO 
de responsabilidade 

75,00 BLOCO  
21x31 com 100 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 49,95 °A) R$ 11,79 

folhas. 

78 - FICHAS 
PARECER 
ASSISTENTE R$ 78 750,00 BLOCO 
SOCIAL, tamanho SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 11,81 8.857,50 R$ 23,60 49,95 % R$ 11,79 
17.700,00 

29,7x2,10mm com 
100 folhas. 

79 - FICHAS 
PARECER DA 
PSICOLOGA, R$ 

375,00 BLOCO 79 R$ 23,60 R$ 8.850,00 49,95 R$ 11,79 tamanho 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 °A) 

4.428,75 
29,7x2,10mm com 
100 folhas. 

80 - FICHAS 
PARECER 
ENFERMEIRO, R$ R$ 

80 3.000,00 BLOCO , R$ 23,60 49,95 °/0 R$ 11,79 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1181 
tamanho 35.430,00 70.800,00 
29,7x2,10mm com 
100 folhas. 

96 - PRESCRIÇÃO 
DE ENFERMAGEM - 

96 75,00 BLOCO 
Bloco com 100 fls, 
formato 21x30 em SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 49,95 % R$ 11,79 

lx1 cor em papel 
aperg 75 gr. 

101 - RASS MÉDICO 
R$  101 750,00 BLOCO formato 297x210 SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 

R$ 
49,95 % R$ 11,79 

8.857,50 17.700,00 mm com 100 folhas 

R$ 2,67 R$ 8.010,00 49,43 % R$ 1,32 

• 72 750,00 UND 

73 750,00 UND 



102 - RECEITUÁRIO 
CONTROLADO 
CARBONADO bloco 
timbrado com 100 102 750,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO 
folhas. Formato 
15x21 em papel 
aperg 75g lx0 cor 
branca 

103 - RECEITUÁRIO 

R$ 7,51 R$ 49 R$ 15,00 R$ ,93 ° 
siria tos7,49  

5.632,50 11.250,00 C P L  

CONTROLE R$ R$ 103 750,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,85 R$ 17,67 49,91 0/0 ESPECIAL, 14,8x20 6.637,50 13.252,50 
com 100 folhas 

R$ 8,82 

104 - RECEITUÁRIO 
SIMPLES bloco 
timbrado com 100 

104 7.500,00 BLOCO folhas. Formato 
15x21 em papel 
aperg 75 gr lx0 cor 
branco. 

R$ SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,68 
R$ 

R$ 15,33 49,90 0/0 R$ 7,65 57.600,00 114.975,00 

105 - REGISTRO DE 
ATIVIDADES DIÁRIA 

105 5.000,00 BLOCO /PSF tamanho SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 
R$ 

R$ 23,60 
R$ 

49,95 0/0 R$ 11,79 59.050,00 118.000,00 297x210 cm lx1 
com 100 folhas. 

106 - REGISTRO 
DIÁRIO DO 
SERVIÇO 
ANTIVETORIAL- R$ R$ 106 3.500,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 49,95 % R$ 11,79 Bloco c/100 fls 41.335,00 82.600,00 
formato 21x30 em 
papel aperg 75 
gr.lxl. 

108 - RELATÓRIO 
DE 

R$ R$ 108 3.524,00 BLOCO FISCALIZAÇÃO/INSP SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 49,95 % R$ 11,79 41.618,44 83.166,40 EÇÃO, formato 
297x210 mm 1x1 

114- TERMO DE 
APREENÇÃO DE 

R$ R$ 114 750,00 BLOCO VIGILÂNCIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 23,60 49,95 0/0 R$ 11,79 8.857,50 17.700,00 SANITÁRIA 297x210 
com 100 folhas 

117- 1 Atendimento 
Pós-Parto 

R$ 117 300,00 BLOCO nascimento (mãe SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,18 R$ 24,33 R$ 7.299,00 49,93 0/0 R$ 12,15 3.654,00 Maranhense).Bloco 
c/ 100 unid. lx1 

118 - 2 Atendimento 
Pós-Parto 

R$ 118 300,00 BLOCO nascimento (mãe SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,18 R$ 24,33 R$ 7.299,00 49,93 °/0 R$ 12,15 
3.654,00 Maranhense).Bloco 

c/ 100 unid. 

• 
120 - Estratificação 
de Risco da R$ R$ 120 750,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 15, R$ 30,00 49,96 0/0 R$ 14,99 Gestante (mãe 01 11.257,50 22.500,00 
Maranhense). 

123 - LAUDO 
MÉDICO para 
procedimento de R$ 123 150,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,01 R$ 24,00 R$ 3.600,00 49,95 %R$ 11,99 alta complexidade- 1.801,50 
APAC. Bloco c/ 
100und. lx0 

125 - MAPA DIÁRIO 
DE PACIENTES NO 
SETOR DA CLÍNICA 

125 5,00 BLOCO CIRÚRGICA. Bloco SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,51 R$ 77,55 R$ 31,00 R$ 155,00 49,96 % R$ 15,49 
c/ 100 UND. 
Formato: 21x30 em 
papel. Frente 

126 - PLANO DE 
ALTA DE 
ENFERMAGEM. 126 38,00 BLOCO Bloco c/ 100 UND. SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 448,78 R$ 23,60 R$ 896,80 49,95 % R$ 11,79 

Formato: 21x30 em 
papel. Frente 

127 38,00 BLOCO 127 - TERMO DE SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,35 R$ 431,30 R$ 22,67 R$ 861,46 49,93 % R$ 11,32 
CONSENTIMENTO 
LIVRE E 
ESCLARECIMENTO 
CIRÚRGICO. Bloco 
C/ 100 UND. 



Pror tço • 

49,93'9 p Ift$ 

49,89 °A) R$ 7,40 

49,90 % R$ 7,82 

9 nature ••  

Formato: 21x30 em 
papel. Frente 

128- 
DIMENSIONAMENTO 

128 
25,00 BLOCO DE LEITOS. Bloco c/ 

100 UND. Formato: 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,85 R$ 296,25 R$ 23,67 R$ 591,75 

21x30 em papel. 
Frente e verso. 

129 -  CHECKLIST  
PARA SOLICITAÇÃO 
CIRORGICA. Bloco 

129 30,00 BLOCO Cl 100 UND. SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,43 R$ 222,90 R$ 14,83 R$ 444,90 
Formato: Formato 
15x15 em papel. 
Frente. 

130 - CONTROLE DE 
USO DE 

130 
PSICOTRóPICO. 

20,00 BLOCO SERVIÇO 
Bloco c/ 100 UND. 

SERVIÇO R$ 7,85 R$ 157,00 R$ 15,67 R$ 313,40 

Formato: 15x21 em 
papel. Frente. 

132 - TERMO DE 
CONSENTIMENTO 
INFORMADO PARA 

132 
LAQUEADURA 

50,00 BLOCO SERVIÇO 
TUBÁRIA. Bloco c/ 

SERVIÇO R$ 17,10 R$ 855,00 R$ 34,17 R$ 1.708,50 

100 UND. Formato: 
21x30 em papel. 
Frente e verso 

135 - RELATÓRIO 
DE ATENDIMENTO 
MEDICO 

135 10,00 BLOCO TRATAMENTO FORA SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,51 R$ 175,10 R$ 35,00 R$ 350,00 
DE DOMICÍLIO. 
Bloco c/ 100 UND. 
A4 lx1 

136 - SOLICITAÇÃO 

136 
ONCOLóGICA. Bloco 

2,00 BLOCO SERVIÇO 
c/ 100 UND. 

SERVIÇO R$ 19,33 R$ 38,66 R$ 38,63 R$ 77,26 

297x210mm lx1 

137 - Ficha de 

137 
Semana  

150,00 BLOCO 
00 

SERVIÇO 
1 Bloco comNega

tiva
unid 

SERVIÇO R$ 7,18 
1.077,00  

R$ 14,33 R$ 2.149,50 

15x21 

138 - Demonstrativo 
Mensal de Animais 

138 40,00 BLOCO Peçonhentos Bloco SERVIÇO 
com 100 unidades 
lx1 297x210mm 

SERVIÇO R$ 12,35 R$ 494,00 R$ 24,67 R$ 986,80 

139 - Atendimento 
Antirrábico Humano 

139 225,00 BLOCO Bloco com 100 SERVIÇO SERVIÇO 
R$ 

R$ 11,85 R$ 23,67 R$ 5.325,75 
unidades 

2.666 ,25 

297x210mm lx1 

140 - Ficha de 
Notificação de 

140 
Dengue/Chikunguny 

140,00 BLOCO SERVIÇO 
a Bloco com 100 
unidades lx1 

SERVIÇO 
R$ 

R$ 11,84 
1.657,60  

R$ 23,67 R$ 3.313,80 

297x210mm 

141 - Ficha de 
Notificação de 

141 45,00 BLOCO Intoxicação Exógena SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,18 R$ 548,10 R$ 24,33 R$ 1.094,85 
Bloco com 100 
unidades 

142 - Ficha de 
Notificação de  Virus  

142 10,00 BLOCO Zika Bloco com 100 SERVIÇO 
unidades 

SERVIÇO R$ 15,51 R$ 155,10 R$ 31,00 R$ 310,00 

297x210mm lx1 

143 - Ficha de 
Notificação de 
Sindrome do 

143 75,00 BLOCO Corrimento Uretral SERVIÇO 
em Homem Bloco 
com 100 unid. A4 

SERVIÇO R$ 11,48 R$ 861,00 R$ 22,93 R$ 1.719,75 

1X1 

144 75,00 BLOCO 144 - Ficha de SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 885,75 R$ 23,60 R$ 1.770,00 
Notificação de 
Síndrome do 
Corrimento Cervical 
em Mulheres Bloco 

49,95 % R$ 17,07 

49,97 % R$ 17,49 

49,96 % R$ 19,30 

49,89 R$ 7,15 0/0 

49,93 % R$ 12,32 

49,93 °A) R$ 11,82 

49,97 % R$ 11,83 

49,93 % R$ 12,15 

49,96 % R$ 15,49 

49,93 % R$ 11,45 

49,95 % R$ 11,79 



k. • lbt:,  . 

A4 lx1  
145 - Ficha de  

,'  P:ii, n. ...30  
.r . 

 - 
SERVIÇO R$ 12,68 R$ 570,60 R$ 25,33 R$ 1.139,85 49, /0 '--> r R$ 12,65 . 

SERVIÇO R$ 16,85 R$ 168,50 R$ 33,67 R$ 336,70 49,95 % R$ 16,82 

SERVIÇO R$ 16,51 R$ 297,18 R$ 33,00 R$ 594,00 49,96 % R$ 16,49 

SERVIÇO R$ 14,01 R$ 630,45 R$ 28,00 R$ 1.260,00 49,96 % R$ 13,99 

SERVIÇO R$ 12,48 R$ 561,60 R$ 24,93 R$ 1.121,85 49,93 % R$ 12,45 

SERVIÇO R$ 12,35 R$ 555,75 R$ 24,67 R$ 1.110,15 49,93 % R$ 12,32 

SERVIÇO R$ 17,68 R$ 176,80 R$ 35,33 R$ 353,30 49,95 % R$ 17,65 

SERVIÇO R$ 14,01 R$ 252,18 R$ 28,00 R$ 504,00 49,96 % R$ 13,99 

SERVIÇO R$ 16,85 R$ 168,50 R$ 33,67 R$ 336,70 49,95 cYo R$ 16,82 

SERVIÇO R$ 19,11 R$ 38,22 R$ 38,20 R$ 76,40 49,97 Wo R$ 19,09 

SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96 Wo R$ 19,65 

SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96 0/0 R$ 19,65 

SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96 % R$ 19,65 

SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96 % R$ 19,65 

SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96 % R$ 19,65 

com 100 unidades 

Notificação de 
145 45,00 BLOCO Varicela Bloco com SERVIÇO 

100 unidades lx1 
A4 

146 - Ficha de 
Notificação de 
Acidente de 

146 10,00 BLOCO Trabalho por SERVIÇO 
Material Biológico 
Bloco com 100 
unidades A4 lx1 

147 - Ficha de 
Notificação de 
Acidente de 

147 18,00 BLOCO 
ave 

SERVIÇO 
Trabalho Gr 
Bloco com 100 
unidades lx1 A4 

148 - Ficha de 
Notificação de 

148 45,00 BLOCO Hanseniase Bloco SERVIÇO 
com 100 unidades 
lx1 A4 

149 - Ficha de 
Notificação de 

149 45,00 BLOCO Tuberculose Bloco SERVIÇO 

• 
com 100 unidades 
lx1 A4 

150 - Ficha de 
Notificação de 

150 45,00 BLOCO Hepatites Virais SERVIÇO 
Bloco com 100 
unidades 

151 - Ficha de 
Notificação de Sífilis 

151 10,00 BLOCO Congênita Bloco SERVIÇO 
com 100 unidades 
lx1 A4 

152 - Ficha de 
Notificação de Sífilis 

152 18,00 BLOCO em Gestante Bloco SERVIÇO 
com 100 unidades 
A4 1x1 

153 - Ficha de 
Notificação de Sífilis 

153 10,00 BLOCO Adquirida Bloco com SERVIÇO 
100 unidades A4 
lx1 

154 - Ficha de 
Investigação 
Hospitalar de Obito 

• 154 2,00 BLOCO SERVIÇO 
Infantil Bloco com 
100 unidades A4 
lx1 

155 - Ficha de 
Investigação 
Domiciliar de Obito 

155 2,00 BLOCO SERVIÇO 
Infantil Bloco com 
100 unidades A4 
lx1 

156 - Ficha de 
Investigação 

ial de 
oco 

156 2,00 BLOCO Ambulator SERVIÇO 
ubito Infantil Bl  
com 100 unidades 
A4 lx1 

157 - Ficha de 
Investigação 

157 2,00 BLOCO Hospitalar de Dbito SERVIÇO 
Fetal Bloco com 100 
unidades A4 lx1 

158 - Ficha de 
Investigação 

158 2,00 BLOCO Domiciliar de Dbito SERVIÇO 
Fetal Bloco com 100 
unidades A4 lx1 

159 2,00 BLOCO 159 - Ficha de SERVIÇO 
Investigação 
Ambulatorial de 
Óbito Fetal Bloco 



tc)5  • 

com 100 unidades o • 
A4 lx1 Proc  cc.) , 

160 - Ficha de --- 
Investigação de 

natura ,  

Óbito de Mulher em P L 
160 2,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96  Yo------R$ 19,65 Idade Fértil Bloco 

com 100 unidades 
A4 lx1 

161 - Planilha de 
Registro de Acidente 

161 2,00 BLOCO de Trânsito Bloco SERVIÇO SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96 Wo R$ 19,65 
com 100 unidades 
A4 lx1 

162 - Ficha de 
Notificação de 
Leishmaniose 

162 4,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,35 R$ 69,40 R$ 34,67 R$ 138,68 49,95% R$ 17,32 Visceral Bloco com 
100 unidades A4 
lx1 

163 - Ficha de 
Notificação de 
Leishmaniose 

163 4,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,35 R$ 69,40 R$ 34,67 R$ 138,68 49,95 Wo R$ 17,32 Tegumentar Bloco 
com 100 unidades 
A4 lx1 

164 - Ficha de 
Notificação de 
Toxoplasmose 

• 

164 2,00 BLOCO 
Gestacional Bloco 
com 100 unidades SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 19,18 R$ 38,36 R$ 38,33 R$ 76,66 49,96  'Yo F4 19,15 

A4 lx1 

165 - Ficha de 
Notificação de  HIV  

165 2,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 19,68 R$ 39,36 R$ 39,33 R$ 78,66 49,96  'Yo R$ 19,65 Bloco com 100 
unidades A4 lx1 

166 - Acidente por 
Animais 

166 20,00 BLOCO Peçonhentos Bloco SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,86 R$ 257,20 R$ 25,67 R$ 513,40 49,90 % R$ 12,81 
com 100 unidades 
A4 lx1 

167 - Ficha de 
Investigação de 

167 2,00 BLOCO COVID-19 Bloco SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,35 R$ 40,70 R$ 40,67 R$ 81,34 49,96 % R$ 20,32 
com 100 unidades 
A4 lx1 

168 - Campanha 
contra a 

168 4,00 BLOCO Leishmaniose Bloco SERVIÇO SERVIÇO R$ 16,85 R$ 67,40 R$ 33,67 R$ 134,68 49,95 Wo R$ 16,82 
com 100 unidades 
A4 lx1 

169 - Ficha de 
notificação Caso de 

• 169 4,00 BLOCO Malária Bloco com SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,26 R$ 69,04 R$ 34,50 R$ 138,00 49,97 Wo R$ 17,24 
100 unidades A4 
lx1 

170 - Resumo 
Semanal de 
Atividade 

170 4,00 BLOCO Microscopista e de SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,10 R$ 72,40 R$ 36,17 R$ 144,68 49,95 Wo R$ 18,07 
Lamina para Revisão 
Bloco com 100 unid 
A4 lx1 

171 - Etiqueta 
Laboratório Bloco 

171 4,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,81 R$ 47,24 R$ 23,60 R$ 94,40 49,95 % R$ 11,79 
com 100 unid 21x18 
cm 

172 - Mapa de 
distribuição de 

172 25,00 BLOCO Hipoclorito de Sódio SERVIÇO SERVIÇO R$ 13,01 R$ 325,25 R$ 26,00 R$ 650,00 49,96 % R$ 12,99 
I Bloco com 100 
unidades A4 lx1 

173 - Boletim de 
Campo e Laboratório 
do levantamento 

173 2,00 BLOCO SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,43 R$ 40,86 R$ 40,83 R$ 81,66 49,96 % R$ 20,40 
rápido do Índice - 
URA Bloco com 100 
unid A4 1x1 

174 - Consolidado 
parcial dos extratos 

174 2,00 BLOCO LIRA a Bloco com SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,43 R$ 40,86 R$ 40,83 R$ 81,66 49,96 Wo R$ 20,40 
100 unidades A4 
lx1 



175 - Ficha de 
notificação de AIDS 175 2,00 BLOCO 
Bloco com 100 SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,43 R$ 40,86 R$ 40,83 R$ 81,66 41q,'9F%'.,  kaft..$ X0,40 

unidades A4 lx1 sto  
ci tura ,," 

Total Orçado R$ 40,030/0_ 1_ R$ 
1.212.273,79 605.264,78 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA - 02.472.396/0002-86 

Valor Total Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Lance Lance 

37 - FICHA BPA-C, 
tamanho R$ 37 750,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,29 297x210mm com 8.467,50 

Valor 
Orçado 

R$ 23,60 

Total 
Orçado 

R$ 
17.700,00 

Econ. 
% 

52,16 % 

Economia 
R$ 

R$ 12,31 

100 folhas. 

38 

38 - FICHA BPA-I, 
tamanho 

750,00 UND SERVIÇO 
297x210mm com 

SERVIÇO R$ 11,28 R$ 
8.460,00 

R$ 23
'
60 R$ 

17.700,00 
52,20 °A) R$ 12,32 

100 folhas. 

43 - FICHA DE 
CADASTRAMENTO 

43 
DA GESTANTE-Bloco 

3.500,00 UND SERVIÇO 
c/100 fls formato 

SERVIÇO R$ 11,49 
R$ 

40.215,00 
R$ 23,60 R$ 

82.600,00 
51,31 % R$ 12,11 

21x30 em papel 
aperg 75 gr lx0 cor. 

51 - FICHA DE 
PROCEDIMENTOS. - 

51 
formato 31x22 cor 

3.500,00 BLOCO SERVIÇO 
em papel aperg. 75 
gr, bloco com 100 
fls. 

SERVIÇO R$ R$ 11,39 
39.865,00  

R$ 23
'60 

R$ 
82.600,00 

51,73 % R$ 12,21 

55 - FICHA DE 
REQUISIÇÃO EXAME 
CITOPATOLOGICO 

55 
FRENTE E VERSO - 

3.500,00 BLOCO SERVIÇO 
Bloco com 100 fls 
formato 30,5x21 em 
papel aperg 75 gr 
lx0 cor. 

SERVIÇO 
R$ 

R$ 11,77 
41.195,00 

R$ 23,60 
R$ 

82.600,00  
50,12 % R$ 11,83 

61 - FICHA DE 
VISITA DOMICILIAR 

61 
com 100 fls, formaro 

3.500,00 UNID SERVIÇO 
em lx1 cor 

em papel aperg 75 
gr. 

SERVIÇO 
R$ 

R$ 11,49 
40.215,00 

%
31x22 

R$ 23
'
60 R$ 

82.600,00 
51,31 R$ 12,11 

65 - FICHA 

65 
EVOLUÇÃO MEDICA 

3.000,00 UND PARTO NORMALl° SERVIÇO 
Dia 21x30 com 100 
folhas. 

SERVIÇO 
R$ 

R$ 11,78 
35.340,00 

R$ 23,60 
R$ 

70.800,00 
50,08 oh R$ 11,82 

66 - FICHA 
EVOLUÇÃO MEDICA 

66 3.000,00 UND PARTO NORMAL20 SERVIÇO 
Dia 21x30 com 100 
folhas. 

SERVIÇO 
R$ 

R$ 11,78 
35.340,00 

R$ 23
'
60 

R$ 
70.800,00  

50,08 % R$ 11,82 

131 - ORIENTAÇÃO  

131 
PRE-OPERATÓRIA. 

50,00 BLOCO Bloco c/ 100 UND. SERVIÇO 
Formato: 15x21 em 

SERVIÇO 
R$ 

R$ 22,21 
1.110,50 

R$ 22,67 R$ 1.133,50 2,02 % R$ 0,46 

papel. Frente. 

R$ Total Orçado R$ 
Total R$ 250.208,00 508.533,50  50,80% 258.325,50 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL - 27.232.288/0001-86 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 

Lance Lance Orçado Orçado % R$ 
42 - FICHA DE 
AVALIAÇÃO DE 

42 500,00 UND FISIOTERAPIA - 
Bloco com 100 
folhas. 

50 - FICHA DE 
MARCADOR DE 
CONSUMO 
ALIMENTAR FRENTE 

50 750,00 BLOCO 
E VERSO, COM 100 
FLS. Formato 21x30 
em lx1 cor em 
papel aperg. 75gr. 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 9,77 
R$ R$ 

58,60 %
4.885,00 

R$ 23
'
60 

11.800,00 

R$ 63,98 %R$ 
 23,60 17.700,00 R$850 

R$ 
6.375,00 

R$ 13,83 

R$ 15,10 

Total R$ 607.009,01  



Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LIDA - 06.025.573/0001-56 

Valor 
Lance 

Total Valor Total 
Lance Orçado Orçado 

Econ. Economia 
% R$ 

Un Item Marca Modelo Quant. Descrição 

62 

62 - FICHA 
EVOLUÇÃO DE 

375,00 UND SERVIÇO 
NUTRIÇÃO 21,5x30 SERVIÇO R$ 10,27 

R$ 
3.851,25 

R$ 23,60 R$ 8.850,00 56,48 % 
3S1C  

R$ 13,33 
no 

com 100 folhas. 

63 - FICHA „. pr...• o 644 
EVOLUÇÃO MEDICA 

63 
PARTO 

750,00 UND SERVIÇO 
CESARIANA10  Dia 

SERVIÇO R$ 9,99 
R$ 

7.492,50 
R$ 23,60 R$ 

17.700,00 
1;Tr  natura 

57,66 % p  E$ 13,61 

21x30 com 100 
folhas. 

86 - MAPA MENSAL 
DE 
ADMINISTRAÇÃO 

86 
DE VITAMINA A. - 

750,00 BLOCO SERVIÇO 
formato 21x21 em 
papel aperg 75 gr. 
lx0 cor bloco com 

SERVIÇO R$ 11,76 
R$ 

8.820,00 
R$ 23,60 R$ 

17.700,00 
50,16 % R$ 11,84 

100 fls. 

92 - Panfleto 

92 
formato 16,5x24cm 

5.538,00 UND SERVIÇO 
papel couch8 115g  
imp  4x0 cores 

SERVIÇO R$ 0,74 
R$ 

4.098,12 
R$183 R$ 

10.134,54 
59,56% R$ 1,09 

107 - RELATÓRIO 
DE 
FISCALIZAÇÃO/INSP 

107 3.524,00 BLOCO 
 Ea°  RESIDENCIA

SERVIÇO 
INTERDIÇÃO 

SERVIÇO R$ 7,50 
R$ 

26.430,00 
R$ 23,60  R$ 

83.166,40 
68,22 0/0 R$ 16,10 

CAUTELAR/DEVOLU 
00, formato 
297x210 mm lx1 

121 - Ficha consulta 

121 3.500,00 BLOCO Pré-natal (mãe SERVIÇO 
maranhense).Bloco 
c/ 100 unid. 

SERVIÇO R$ 6,26 
R$ 

21.910,00 
R$ 23,60 

R$ 
82.600,00 

73,47 °/0 R$ 17,34 

124 - SOLICITAÇÃO 

124 
DE CONSULTA 

3.800,00 BLOCO /REQUISIÇÃO DE SERVIÇO 
EXAME. Bloco c/ 100 
und. 210x225mm 

SERVIÇO R$ 5,09 
R$ 

19.342,00 
R$ 23,60 R$ 

89.680,00 
78,43 % R$ 18,51 

Total Orçado R$ R$ 
Total R$ 103.203,87 

339.330,94 
69'59% 

236.127,07 

44 - FICHA DE 
CADASTRO DE 
ESTABELECIMENTO 

44 375,00 UND AUTôNIMO SERVIÇO SERVIÇO 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 297x210 
com 100 folhas 

60 - FICHA DE 
VISITA- DENGUE NO 

60 7.500,00 BLOCO TAMANHO, 20CM X SERVIÇO SERVIÇO 
20CM, BLOCO COM 
100 FOLHAS 

90 - Panfleto 
folhetos coloridos 
frente e verso 90 15.438,00 UND SERVIÇO SERVIÇO 
papeLcouché brilho 
115gr, tamanho 
15x20 

109 - RELATÓRIO 
FOLHA DE PONTO 
INDIVIDUAL - Bloco 

109 3.024,00 BLOCO com 100 fls, formato SERVIÇO SERVIÇO 
21x30 em lx0 cor 
em papel aperg 75 
gr. 

119 - Controle de 
medição. Bloco c/ 119 750,00 BLOCO 
100 und. SERVIÇO SERVIÇO 

297x210mm lx0 

122 - Ficha de 
cadastro gestante 

122 750,00 BLOCO (mãe SERVIÇO SERVIÇO 
maranhense).Bloco 
c/ 100 und 
297x210mm lx0 

R$ 11,75 
R$

R$ 23,60 R$ 8.850,00 
4.406,25 

50,21 °A) R$ 11,85 

R$ R$ 
R$ 9,99 R$ 23,33 57,17 0/0 

74.925,00 174.975,00 
R$ 13,34 

R$ R$ 
R$ 0,88 R$ 2,10 58,09 % 

13.585,44 32.419,80 
R$ 1,22 

R$ R$ 
R$ 9,99 R$ 23,60 57,66 % 

30.209,76 71.366,40 
R$ 13,61 

R$ 11,69 R$ R$ 0/0 R$ 23,60 50,46 
8.767,50 17.700,00 

R$ 11,91 

R$ 11,79 
R$ 

R$ 23,60 
R$ 

50,04 % 
8.842,50 17.700,00 

R$ 11,81 



Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA - 07.829.743/0001-18 

Valor 
Lance 

Valor Total 
Orçado Orçado 

, 

, 

Econ. ,Econopira 
0, 1 4  R$ 

Total 
Lance 

Un Marca Modelo Item Quant. Descrição 

Pror0 .f.   621  

R$ 
SERVIÇO R$ 28,10 R$ 28,67 R$ 2.436,95 

2.388,50 
1,98 % R$0,5 

R$ 10,90 
R$ R$ 

R$ 23,60 53,81% 8.175,00 17.700,00 
SERVIÇO 

Total Orçado R$ R$ 
Total R$ 140.736,45 

323.011,20 
56'43% 

182.274,75 

53 - FICHA DE 
REFERENCIA E 
C/REFERENCIA- 

53 750,00 UND Bloco com 100 fls, SERVIÇO 
formato 21x30 em 
lx1 cor em papel 
aperg. 75 gr. 

115- TERMOS DE 
RESPONSABILIDADE 

115 85,00 BLOCO DOS USUARIOS, SERVIÇO 
tamanho 29,7x2,10 
com 100 folhas 

R$ 
Total R$ 10.563,50 

20.136,95 9.573,45 
Total Orgado R$ 47

,54% 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LIDA 

CNPJ 

08.100.202/0001-
17 

02.360.838/0001-
11 

Item(s) Vencido(s) 

- 2 - 3 - 4- 5 - 10 - 11 - 12 
- 21 - 22 - 23 - 34 - 35 - 36 - 
45 - 46 - 47 - 81 - 82 - 83 - 
84 - 85 - 87 - 88 - 89 - 91 - 
93 - 94 - 95 - 97 - 98 - 99 - 
100- 110- 111 - 112- 113 - 
116 - 133 - 134 

6 - 7 - 8 - 9 - 13 - 14 - 15 - 
16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 24 - 
25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 
31 - 32 - 33 - 39 - 40 - 41 - 
48 - 49 - 52 - 54 - 56 - 57 - 
58 - 59 - 64 - 67 - 68 - 69 - 
70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 
76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 96 - 
101 - 102- 103 - 104 - 105 - 
106- 108- 114- 117 - 118 - 
120 - 123 - 125 - 126 - 127 - 
128 - 129 - 130 - 132 - 135 - 
136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 
141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 
146 - 147 - 148 - 149 - 150 - 
151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 
156 - 157 - 158 - 159 - 160 - 
161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 
166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 
171 - 172 - 173 - 174 - 175 

Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$ 

R$ 
R$ 671.193,77 49,99% R$ 670.905,01 

1.342.098,78 

R$ 607.009,01 
R$ 

1.212.273,79 
49,93% R$ 605.264,78 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- 37 - 38 - 43 - 51 - 55 - 61 - 
86 65 - 66 - 131 

R$ 250.208,00 R$ 508.533,50 50,80% R$ 258.325,50 

RB COMUNICACAO VISUAL 
27.232.288/0001- 42 - 50 - 62- 63 - 86 - 92 - 
86 107 - 121 - 124 

R$ 103.203,87 R$ 339.330,94 69,59% R$ 236.127,07 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA 06.025.573/0001- 
44 - 60 - 90 - 109 - 119 - 122 R$ 140.736,45 R$ 323.011,20 56,43% R$ 182.274,75 

LTDA 56 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA 07.829.743/0001- 
53 - 115 

LTDA 18 iR$ 10.563,50 R4 20.136,95 47,54% R$ 9.573,4 

Total Geral 
R$ R$ 

52,40% 
1.782.914,60 3.745.385,16 1.962.470,5 

 

   



PREFEITURA DE 

BA  lift  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

I.. N.  

Processo  • 

Assinaturs 

CPL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 - DATA 22/09/2025 - HORÁRIO: 09:00 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 64/2025 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 



Proposta 

R$ Situação 

R$ 1,73 t Classificada I 

R$ 1,73 Classificada 

R$ 1,70 Classificada 

R$ 1,73 Classificada 

R$ 1,73 Classificada I 

R$ 0,89 Classificada 

R$ 0,87 Classificada 

R$ 1,73 IClassificada 

R$ 1,73 Classificada 

R$ 1,72 Classificada 

R$ 0,87 Classificada 

Marca Modelo Motivo 

Lances do Item 1  

Fornecedor 

Eal-TARA-E-C,RAFFGA4MP141444E-L-T-BA 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

PROCESSO LICITATORIO 64/2025 

As 09:02:49 horas do dia 22 de Setembro de 2025 reuniram-se no  site  www.licitanetcom.br , o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços gráficos para atender as necessidades das secretarias requisitantes da prefeitura municipal de Barra do Corda-MA.. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 22/09/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 
preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

Ittem 1  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1  

ID Fornecedor CNPJ 

98980 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

62256 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

48830 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

90324 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

90115  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

034551 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

84261 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

87593 D. F. A. BESERRA LTDA 

28250 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

85610 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

71910 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

18296289000101 

61657969000124 

31709675000138 

08100202000117  

  

Lances 

     

      

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

44,24848640004- R$-078.4 02/10/2026 

140413  
Fornecedor 

7-8 
DC9C1833ifiC8C/0 
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Tipo 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Fornecedor 

Dc3C1839ificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

rornoccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Forncccdor 

Deeeleasifieatie 

•• 

)1-7,1 

• LA-- 

•.—
instura 

G P.  

PrOC 
Lances do Item 1 

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor 

F.P.BORCES  47,828,248H4004- 44-9,84 82498/Q886 

48 00:10:16 

E441-TGRA-6RA&GA-AL4AN6A-6-T-DA 98,1-7-7-4,840094- R6-0786 42,4013,12426 

6.2 0049+2.9 

R,J. Pi474.44R-T-14S-6-T-BA 44,643,986498431- 41$ 0,80 82,49489.26 

08 00:07:10 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 0,87 22/09/2025 

17 08:58:14 

E.134-T-GRA-E-G•RAT-1•GA-IMPRIME-L-T-BA 41288-38644X44- 40.'044,420•24 146-978W 

7-9 17:17:11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 0,88 22/09/2025 

01 09:06:31 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 0,89 19/09/2025 

90 11:36:46 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001- R$ 1,69 22/09/2025 

38 09:06:11 

r.P.80RCE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R$ 1,70 4-8/443428 

48 10:37:66 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001- R$ 1,72 21/09/2025 

38 21:09:20 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,73 21/09/2025 

24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 1,73 19/09/2025 

01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 1,73 19/09/2025 

56 11:33:00 

€434-T-GRA-GRAF-46A-A6IAN6A-L-T-DA  08.171.718/0001 418 1,73 444884936 

52 00:12:66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,73 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 44,6434488F0094- 11$ 1,73 4-64,94‘2886 

88 08÷86+36  

• 

• 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 0,87 

2° D F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 0,88 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 0,89 

4° DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001-38 R$ 1,69 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$ 1,73 
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Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,73  

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 

Mensagens 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:02:49 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 1 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

0913:07 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 1 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$0,84. 

10:30:20 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 0,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo ; 

13:53:10 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 

n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 
41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 

1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 
107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 

exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 

detalhamento efetivo da base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores 
com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 

suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, 

isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021, segundo o qual a proposta devera ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade económico-

financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E 
EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, 

por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação 
aplicável.! 

Sistema 02/10/2025  ID:  98980 -Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:53:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, referente á abertura do prazo para cobertura do 

13:58:39 lance, conforme dispõe a  LC  123/06.  

ID:  71910- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 1° lugar.  

ID:  84261 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 02/10/2025  ID:  71910- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:58:39 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025  ID:  84261 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:03:41 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de RU1,84. 

14:08:42 
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Mensagem 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,84. sua proposta FOI RECUSADA pelo matfvd: _ 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8,9, 13, 14, 16, 18, 19, 

20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021.! ! 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 27/11/2025 

14:22:06 

Sistema 27/11/2025  ID:  98980- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:22:34 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  87593 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:27:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  84551 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:32:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$0,85. 

14:37141 

Sistema 27/11/2025 1\l'ao ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 1. 

14:37:41 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 0,85, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

143936 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 
32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$0,86. 

14:39:59 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de RE 0,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

09:54:12 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 1, 9, 49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 
inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$0,87. 

09:54:19 
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1170 F.P.BORGES GRAFICA E EDITOFtA LTDA 07829743000118 R$ 31,68  Classificada 

384 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 32,33 

LTDA 

Classificada I 

45565 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 16,49 I Classificada I 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
1100:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -1 pelo valor de R$0,87. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2  

ID Fornecedor  CNPJ 

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

73774 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 32,33 IClassificada 

71532 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

• 28848  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA  

08171718000152 R$ 32,33 

06025573000156 R$ 32,33  

Classificada I 

Classificada j 

92916 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 32,33 [ Classificada I 

42404 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 32,33 IClassificada I 

16425 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 32,33  Classificada 

9828 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 32,33  Classificada]  

50872 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 16,17  Classificada 

Lances 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

413-6844/41GA6AG-V4S446 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

24,242,2484004— fl$ 16,11 22/00/2026 

09+4243.3  
Fornecedor 
Desclassificado 

Pagina 5 de 847 



Tipo 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Fermeeeetof 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Forncccdor 
Dc3classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 2  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

&64-TARA-681,4646A-AL-4ANGA-L--T-DA 08.171.718/0001 R6-16,1-6 22/22/2226 
62 GOA -0-46 

R61-GQ6444N4GAGAG-V1,861,48 27 n.92 288/0001 R$ 16,16 22120/2226 
86 001020 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 16,17 22/09/2025 
17 08:58:14  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 16,18 22/09/2025 
01 09:06:45 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 16,49 19/09/2025 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 25,00 22/09/2025 

18 09:12:02 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 31,68 18/09/2025 

18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 32,33 21/09/2025 

24 21:08:36  

812-GQ441r1N4GAGAG-V36646 ;27.232.288/0001 116 32,3.1 46448424326 

86 17:61:06 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 32,33 19/09/2025 

01 17:27:22  

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 32,33 19/09/2025 

79 17:17:41  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 32,33 19/09/2025 
56 11:33:00  

E68-TORA-GRAF-IGA-A61ANGA-L--T-IDA 88,1-74,74-8/0004- R9-.3272.8 444442828 

00:12:66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$32,33 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 32,33 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 16,17 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 16,18 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 16,49 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 25,00 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 32,33 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 32,33 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 32,33 

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79  R$ 32,33 
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Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

    

  

CNPJ Melhor Of•rta R$ 

  

61.657.969/0001-24  R$ 32,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
0902:49 

0  I  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 2 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 2 esta encerrada. 
09:1514 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 2 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$16,14. 
10:30:20 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/10/2025 
1801:32 

rt°  '354  

Prot*  7:7"  

fig  
p 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 16,14, sua proposta FOI RECUSADA pele motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que  epos  analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: divergência de comprovação — !tens 2 e 5 (Adesivos). As notas fiscais apresentadas não guardam 
correspondência com os itens licitados, enquanto o edital exige adesivos 99x21 cm (item 2) e 80x21 cm (item 5), próprios 

para aplicação veicular, a documentação juntada refere-se a "adesivo com meio corte 15522,5 cm" (formato de etiqueta em 
folha) e "envelope 23x32 cm". Ha, portanto, divergência de dimensões, material, finalidade e acabamento, não sendo 

possível aferir custo unitário comparável, nem compatibilidade técnica com os itens do certame. Conclui-se que as notas 
fiscais não são idôneas para comprovar a exequibilidade dos itens 2 e 5. Divergência de comprovação — Item 7 (Auto de 

Infração): As notas fiscais apresentadas não guardam correspondência com o item 7 do Termo de Referência do edital, que 
exige bloco de Auto de Infração com folha dupla carbonada, 100 folhas, formato 23x10 cm. Nos documentos apresentados 
constam serviços e produtos de natureza  diverse,  como: blocos de requisição, encaminhamentos BPAfTFD, prontuários de 
internação, blocos de anotações e formularios em papel  offset,  todos com dimensões, papel e finalidades diferentes; não 
ha qualquer menção a blocos de Auto de Infração, tampouco a especificação carbonada 2  vies  23x10 cm. Além disso, as 
notas variam quanto ao tipo de papel  (offset,  sulfite, reciclado), à gramatura (56g, 75g) e ao formato (A4, 15x21, 21x29,7,  
etc.),  impossibilitando estabelecer equivalência técnica ou de custo com o item licitado. Divergência de especificações 
(itens 10, 11 e 12). As notas fiscais apresentadas referem-se a  banners  e faixas de  Iona  com dimensões e caracteristicas 
distintas daquelas previstas no edital. Nos documentos apresentados, constam  banners  de 2x3 m e faixas de  Iona  de 
5x0,70 m, ambos com ponteiras e bastão, o que demonstra divergência de medidas, formato e acabamento em relação ao 
objeto licitado. Além disso, as notas não especificam a quantidade de unidades, o tipo de impressão (4x0, 4x4, digital,  
offset),  nem os materiais e insumos empregados  (Iona,  tinta, bastão, colagem,  etc.),  o que impossibilita a aferição do custo 
unitário e da compatibilidade com o item do certame. Custos indiretos insuficientemente detalhados. A rubrica 
"manutenção e depreciação dos equipamentos" foi fixada em 1,5%, sem qualquer memória de cálculo ou especificação dos 

equipamentos utilizados. Também não há menção a custos com energia elétrica, colagem, acabamento, montagem ou 
auxiliares gráficos, que são tipicos da atividade e essenciais para a execução dos serviços gráficos contratados. Encargos 

trabalhistas não discriminados. Embora a planilha apresente um percentual de "mão de obra" (16%), não  he  
desdobramento entre salários, encargos sociais e benefícios, impossibilitando verificar se o valor informado cobre de fato 

os custos reais de pessoal e atende as obrigações trabalhistas incidentes sobre a atividade. Tributação padronizada e 
imprecisa / Divergência de base de cálculo (itens 10, 11 e 12) Nas notas fiscais analisadas, constam aliquotas divergentes 

de IR, PIS, COFINS, CSLL e ISS, variando entre 1,2% e 1,5% de IR, 3% de COFINS, 0,65% de PIS, 1% de CSLL e 2% de ISS, 
totalizando aproximadamente 7,85% de tributos. Entretanto, a planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

aplica 11,45% de forma genérica e padronizada, sem apresentar memória de calculo, fundamentação técnica ou indicação 
do regime tributário efetivamente adotado. Essa divergência demonstra que a composição tributária não reflete a realidade 

fiscal da empresa, tampouco é compatível com os documentos fiscais juntados, comprometendo a validade da planilha e a 
confiabilidade dos custos apresentados. Além disso, observou-se que o Imposto de Renda (IR) aparece com percentuais e 

valores diferentes nas notas fiscais, em alguns casos 1,5%, em outros 1,2% ou até zerado, evidenciando ausência de 
padrão e inconsistência na base de calculo utilizada. Diante das diferenças dimensionais e técnicas, da ausência de 

detalhamento dos custos indiretos, da falta de discriminação da mão de obra e encargos sociais, e das divergências  
tributaries  identificadas, conclui-se que as notas fiscais e planilhas apresentadas não são idôneas para comprovar a 

exequibilidade dos preços ofertados. Diante do exposto, referente aos itens 2, 5, 7, 10, 11, e 12, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 

econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021). !  

Mensagem J
o 

 netUra  .24.1 

Sistema 

Sistema 

28/10/2025  ID:  50872 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
18:01 38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

28/10/2025  ID:  42404 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
18:06:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025  ID:  45565 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
18:11:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$16,15. 
18:16:41 

Sistema 28/10/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrira empresa grande porte no ITEM 2. 
18:16:41 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem  
SS  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 16,15, sua proposta FOI RECUSADA pelo rticInVe  1. 
1510:16 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$16,17. 
1510:55 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -2 pelo valor de R$16,17. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 2 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

°Item 3  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 3  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

71058 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 102,00 Classificada 

27256 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 102,00 Classificada I 

LTDA 

57134 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 RS 99,96 Classificada 

20348 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 102,00 Classificada 

96898  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 101,97 Classificada I 

60032 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 52,02 Classificada 

38822 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 P5100,00 Classificada 
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PfOrA‘sl,  Propostas Inicias do Item 3 

A.g_11111  sInatura Proposta 

R$ Situação 

R$ 102,00 Classificada 

R$ 102,00 Classificada Classificada 

R$ 102,00 Classificada -I 

R$ 51,00 I  Classificada  I 

ID Fornecedor CNPJ 

80515 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

41828 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

13334 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

37725 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Marca Modelo 

Lances 

Lances do Item 3  

Fornecedor 

E4g-ARA-GRAF.16A-AL-IANGA-L-T-DA 

40  F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA CFI/V-1CA ALIANCA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 3 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

98474,44841894- 449-60799 P_2100/202G 
4484949 

Forncccdor 
42. 

Desclassificado 

08.100.202/0001- R$ 51,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

41.613.985/0001- R$ 51,01 22/09/2025 Intermediario 
08 09:09:30 

18.296.289/0001- R$ 51,05 22/09/2025 Intermediario 
01 09:07:00  

49.458.590/0001- R$ 52,02 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

27.232.288/0001- R$ 53,00 22/09/2025 Intermediario 
86 09:05:41 

07.829.743/0001- R$ 99,96 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

41.258.385/0001- R$ 100,00 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41  

06.025.573/0001- R$ 101,97 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

61.657.969/0001- R$ 102,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

1  
27.232.288/0001- R$ 102,00 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05 

18.296.289/0001- R$ 102,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

9874.7.4774-8/0084- R$ 102,00 4-9/84234.2924 

894244 
Fornecedor 

Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 102,00 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 102,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
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Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante CNPJ MiipPoriP  

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 51  3qt a  
eP 

2° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 51,01 

3° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$51,05 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 52,02 

5° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 53,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 99,96 

7° EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 100,00 

8° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 101,97  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 102,00  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657 969/0001-24 R$ 102,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:02:49 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025  ID:  37725 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:13:07 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

09:13:07 

Sistema 22/09/2025  ID:  71058 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:18:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  80515- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento) 

0923:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  60032 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), 

09:28:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  41828- Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:33:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 3. 

09:38:13 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 3 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado 
100723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -3, foi ACEITA pelo valor de R$50,99. 
10:3021 
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Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 

14:40:05 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 50,99, sua proposta FOI RECUSADA peio?totf  PL  
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos especificos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -3, foi ACEITA pelo valor de R$51,00. 

14:40:27 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -3 pelo valor de R$51,00. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:0325 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 3 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 4  

Propostas Iniciais 

           

Propostas Inicias do Item 4  

           

            

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

44581 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 40,33 Classificada 

61402 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 40,33 Classificada 

LTDA 

52123 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 39,52 Classificada 

65684 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 40,33 Classificada 

80915  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 40,32 I Classificada I 

7976 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,57 Classilicada 

48493 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 40,00  I Classificada I 

Motivo 
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R$ 0,33  

R$ 40,33  

18296289000101 

27232288000186 

Melhor Oferta RE 

R$ 20,17 

R$ 20,18  

CNPJ 

08.100.202/0001-17 

18.296.289/0001-01 

Posição Licitante 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

ro. 

Propostas Inicias do Item 4  

ID Fornecedor  
Proposta 

CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

3tUr 

MCAÇCP  L 

Lances 

Lances do Item 4  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 
— — 

0134-T-GRA-GRARGAAL-IANG46TRA 88,441,74/10004- 14-20r1.6 2249/2026 Fornecedor 52 004046 
aeseleraelfieede 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 20,17 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 20,18 22/09/2025 Intermediario 
01 09:07:13 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,57 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 21,00 22/09/2025 Intermediario 
86 09:05:29 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 39,52 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA  41.258.385/0001- R$ 40,00 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 40,32 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 40,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 40,33 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 40,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

gi-7.40001.-6RAFICA,6,6IANC.6.-6T-14A 08.171.718/0001 RE 10,33 40;00/2026 
00:12:66  

forncccdor 
62 

Beselessifieatie 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 40,33 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 40,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 4 
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79647 D. F. A. BESERRA LTDA 

8869 RB COMUNICACAO VISUAL Classificada I 

Classificada 

45336 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 40,33  Classificada 

92274 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 20,17 I Classificada I 



FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

50 

40 RB COMUNICACAO VISUAL 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Prors 

CNPJ Melh&pfe 

49 458 590/0001-90 

27.232.288/0001-86 R$ 21,00 

.uatur 

07.829.743/0001-18 R$ 39,52 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante 

3° 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

6° EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA  

7° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Mensagens 

41.258.385/0001-79 R$40,00 < 

06.025.573/0001-56 R$40,32 

41.613.985/0001-08 R$40,33 

02.360.838/0001-11 R$ 40,33 

61.657.969/0001-24 R$40,33 

Mensagens do Item 4 

411  Usuário Data/Hora 

Sistema 22/09/2025 

09:02:49 

Sistema 22/09/2025 

09:02:58 

Sistema 22/09/2025 

09:13:07  

Mensagem 

0 ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

0 ITEM 4 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4  sera  encerrado automaticamente!  

ID:  92274 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
09:13:07 

Sistema 22/09/2025 

09:18:10 

Sistema 22/09/2025 

09:23:10 

Sistema 22/09/2025 

09:28:11 • Sistema 22/09/2025 

09:33:11 

Sistema 29/09/2025 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 

10:07:23  

ID:  79647 -  Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  7976 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

„..  

ID:  8869 -  Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 4. 

0 ITEM 4 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

0 tempo de negociação esta encerrado. 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA do ITEM -4, foi ACEITA pelo valor de R$20,16. 
10:30:21 
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Mensagem 

Fornecedor. EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 20,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo mótjv.  
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentaçãirda--
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 
legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta devera ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora 

Sistema 02/10/2025 

1440:07 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 4, foi ACEITA pelo valor de R$20,17. 
14:40:27 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo  ern  vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -4 pelo valor de R$20,17. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

°Item 5  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 5  

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

45345 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 17,33  Classificada 

98818  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$17,33 I classificada I 

LTDA 

46132 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 16,98 Classificada I 

13360 08171718000152 R$ 17,33 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA Classificada 

1000  FORT  COM GRAFICA E EDITORALTDA 06025573000156 R$ 17,33 I Classificada I 

55123 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 8,84 Classificada 

99002 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179  R$ 17,00  Classificada I 
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Propostas Inicias do Item 5  

   

3 
n" 

2 Proces o :' 
Zil  
to  

Proposta  

CNPJ Marca Modelo R$ Situação tyo 
‘‘ 

ID Fornecedor  

   

12496 D. F. A. BESERRA LTDA 
`,- 

53144 RB COMUNICACAO VISUAL 

18296289000101 R$ 17,33  

27232288000186 R$ 17,33  

Classificada 

Classificada 

8817 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 17,33  Classificada 

77003 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 8,67 I Clessifleada 1 

Lances 

Lances do Item 5  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

RB-60846IN4GAGA€1441=146 27.232.288/0001 H8-8,34 22/00/2026 

00:12:11 
Fornccedor 

86 
Desefassifteade 

ggi-T-EARA•GRAFI6A,464ANGA-L--T-PA 438,1-4444840/34- RI 8,86 224084886 Fornecedor 
61 88,1448 

aeseiessifieeele 

RB-GAMI.1446,46,64)44844A6 24432,2884994- 918-8,66 22484828 

3844,49 
Forneccdor 

Bese+Erasifteetele 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 8,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 8,68 22/09/2025 Intermediario 
01 09:07:35 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49 458 590/0001- R$ 8,84 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 16,98 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 17,00 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 17,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.2884001 RI 17,33 49/90/2026 Fornecedor 
86 47+64406 

Desclassificado 
,----,----- 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 17,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICAE EDITORA LTDA 06025.573/0001- R$ 17,33 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

€44-T-GRA-GRARGA-AL4ANGA-L-T-GA 08.171.718/0001 146-44a 49/994926 
o442466  

Fornecedor 

9e3efa33ifteatfe 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 17,33 18/09/2025 Classificado 
1_GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

i R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 17,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36 
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n• 

natu a o Ass Classificação Final 

Classificação Final do Item 5 
Pt  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 8,67 

2° D. F. A. BESERRALTDA 18.296.289/0001-01 R$ 8,68 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 8,84 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 16,98 

5° EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA 41.258.385/0001-79 R$ 17,00  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 17,33  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 17,33  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 17,33  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 17,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:02:49 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5  sera  encerrado automaticamente! 

...... 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação  automatics  do ITEM 5 esta encerrada 
09:15:16 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 5 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

41° Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 5, foi ACEITA pelo valor de R$8,64. 
10:30:22 

o  

fi 
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Mensagens do Item 5 2 Pro 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/10/2025 

18:01:33 

Sistema 28/10/2025 

18:01:38 

Sistema 28/10/2025 

180639 

Sistema 28/10/2025 

18:11:43 

Sistema 28/10/2025 

18:16:43 

%, d A rf latu 
o 
 •  

CPL-;  
Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 8,64, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: divergência de comprovação — Itens 2 e 5 (Adesivos). As notas fiscais apresentadas não guardam 
correspondência com os itens licitados, enquanto o edital exige adesivos 99x21 cm (item 2) e 80x21 cm (item 5), próprios 

para aplicação veicular, a documentação juntada refere-se a "adesivo com meio corte 15x22,5 cm" (formato de etiqueta em 
folha) e "envelope 23x32 cm".  HS,  portanto, divergência de dimensões, material, finalidade e acabamento, não sendo 

possível aferir custo unitário comparável, nem compatibilidade técnica com os itens do certame. Conclui-se que as notas 
fiscais não são idôneas para comprovar a exequibilidade dos itens 2 e 5. Divergência de comprovação — Item 7 (Auto de 

Infração): As notas fiscais apresentadas não guardam correspondência com o item 7 do Termo de Referência do edital, que 
exige bloco de Auto de Infração com folha dupla carbonada, 100 folhas, formato 23x10 cm. Nos documentos apresentados 

constam serviços e produtos de natureza diversa, como: blocos de requisição, encaminhamentos BPA1TFD, prontuários de 
internação, blocos de anotações e formularios em papel  offset,  todos com dimensões, papel e finalidades diferentes; não 

há qualquer menção a blocos de Auto de Infração, tampouco a especificação carbonada 2 vias 23x10 cm. Além disso, as 
notas variam quanto ao tipo de papel  (offset,  sulfite, reciclado), a gramatura (56g, 75g) e ao formato (A4, 15x21, 21x29,7,  

etc.),  impossibilitando estabelecer equivalência técnica ou de custo com o item licitado. Divergência de especificações 
(itens 10, 11 e 12). As notas fiscais apresentadas referem-se a  banners  e faixas de lona com dimensões e caracteristicas 

distintas daquelas previstas no edital. Nos documentos apresentados, constam  banners  de 2x3 m e faixas de lona de 
5x0,70 m, ambos com ponteiras e bastão, o que demonstra divergência de medidas, formato e acabamento em relação ao 

objeto licitado. Além disso, as notas não especificam a quantidade de unidades, o tipo de impressão (4x0, 4x4, digital,  
offset),  nem os  materials  e insumos empregados (lona, tinta, bastão, colagem,  etc.),  o que impossibilita a aferição do custo 

unitário e da compatibilidade com o item do certame. Custos indiretos insuficientemente detalhados. A rubrica 
"manutenção e depreciação dos equipamentos" foi fixada em 1,5%, sem qualquer memória de calculo ou especificação dos 

equipamentos utilizados. Também não há menção a custos com energia elétrica, colagem, acabamento, montagem ou 
auxiliares gráficos, que são tipicos da atividade e essenciais para a execução dos serviços gráficos contratados. Encargos 

trabalhistas não discriminados. Embora a planilha apresente um percentual de "mão de obra" (16%), não há 

desdobramento entre salários, encargos sociais e beneficios, impossibilitando verificar se o valor informado cobre de fato 

os custos reais de pessoal e atende as obrigações trabalhistas incidentes sobre a atividade. Tributação padronizada e 
imprecisa / Divergência de base de cálculo (itens 10, 11 e 12) Nas notas fiscais analisadas, constam alíquotas divergentes 

de IR, PIS, COFINS, CSLL e ISS, variando entre 1,2% e 1,5% de IR, 3% de COFINS, 0,65% de PIS, 1% de CSLL e 2% de ISS, 
totalizando aproximadamente 7,85% de tributos. Entretanto, a planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

aplica 11,45% de forma genérica e padronizada, sem apresentar memória de cálculo, fundamentação técnica ou indicação 
do regime tributário efetivamente adotado. Essa divergência demonstra que a composição tributaria não reflete a realidade 

fiscal da empresa, tampouco é compativel com os documentos fiscais juntados, comprometendo a validade da planilha e a 
confiabilidade dos custos apresentados. Além disso, observou-se que o Imposto de Renda (IR) aparece com percentuais e 

valores diferentes nas notas fiscais, em alguns casos 1,5%, em outros 1,2% ou até zerado, evidenciando ausência de 
padrão e inconsistência na base de calculo utilizada. Diante das diferenças dimensionais e técnicas, da ausência de 

detalhamento dos custos indiretos, da falta de discriminação da mão de obra e encargos sociais, e das divergências 
tributárias identificadas, conclui-se que as notas fiscais e planilhas apresentadas não são idôneas para comprovar a 

exequibilidade dos preços ofertados. Diante do exposto, referente aos itens 2, 5, 7, 10, 11, e 12, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 

econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021). I  

ID:  77003 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  12496 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  55123 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 5, foi ACEITA pelo valor de R$8,65. 

Mensagem 

Sistema 28/10/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 5. 
18:16:43 
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35226 R. J. N. MARTINS LTDA 

64054 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

68168 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

44442 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

48290 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

12552  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
^-- 

9703 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

3630  

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 
- Pro 

C7  

ra S.  
Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAAUANCA LTDA, com lance no valor de R$ 8,65, sua proposta FOI RECUSADA pelo  met r. p L  

15:10:17 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresen agati'da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item ido edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 
proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

     

Sistema 27/11/2025 

15:10:55 

A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 5, foi ACEITA pelo valor de R$8,67. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 12/12/2025 
13:0325 

Sistema 12/12/2025 
13:04:12 

11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatarios exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -5 peto valor de R$8,67. 

12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar.  

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

A disputa do ITEM 5 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

.11.  Item 6  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 6  

ID Fornecedor 
Proposta 

R$ CNPJ Marca Modelo Situação Motivo 

41613985000108  R$ 15,67 Classificada 

02360838000111 R$ 15,67 Classificada I 

07829743000118 R$ 15,36 Classificada I 

08171718000152 R$ 15,67 Classificada 

02472396000286 R$ 15,67 I Classificada I 

R$ 15,67 06025573000156 Classificada 

49458590000190 R$ 8,00  Classificada 
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Is r"361  

. PfOrrsul 
L.+  Propostas inicias do Item 6  

CNPJ ID Fornecedor  

Proposta VCP 
Marca Modelo RI Situação Votive  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

25540 TEXGRAF EDITORA LTDA 

99834 GRAFICA VEREDAS LTDA 

14407 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

13898993000102 R$ 15,57  

32879576000167 R$ 15,67  

41258385000179 R$ 7,84  

I Classificada I 95714 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 15,67 

Classificada 38674 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 15,67  

I Classificada I 47006 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 15,67 

R$ 15,67  Classificada 08100202000117 41705 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

fa 

o 

• 

Lances 

Lances do Item 6  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora  Tipo 

TEXGRAF-EGI-T-GRAt-TQA 4a.s08,se3o0001- 148-6788 22/00/2026 

00:10:18  
Fornecedor 

02 
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4,3468,99640084- 418 C, 10 22/00/2016 

00:18:27 
Forncccdor 

02 
Dcsclassificado 

canricAE C IT RA ALIANCA LTDA 02.172.306/0002 R6-6748 22/00/2025 Fefffeeedef 
00:18:23 86 

eeseless•ifieacie 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,848,04324004- RS-6,20 2240842026 

00:18:10 
Forncccdor 

82 
Dcsclassificado 

CRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02,472,206g1002- RI 6,20 22/00/2026 Roneeedef 
00:18:16 as 

eeeeleseifieede 

T-6-XGRAF-E-OPORia•I=TIM 42.808.0934084- Rirp-6128 22/00/2826 Fornecedor 
804842  92 

Deseleseifieede 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 02,472,386/0002- R$ 6,30 2242/2826 

0048+08 
Forncccdor 

86 
Dcsclossificado 

TEXGRAP-E84-TORA-L-T-GA 4-2,988,8884004- 14-6,40 22/00/2025 Fornecedor 
00:18:04  02 

Beselassifieatle 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 0274727206/0062- R6-6748 22/00/2826 

0847468 
Forncccdor 

86 
Beselass-ifieatte 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4,3,888,9924004- Rãr•ST60 22/0002826 rorncccdor 
02 9947464 

Dcsclas3ificado 

ORAFIGA-E-E-Ol-TARAA8IANGA-6-T-OA 02172.306/0002 R6-648 224084026 Feftieeedef 
00:17:51 86 

Beseles.sifieacie 

TEXGRAF-E43443RA•6;12A 13.808.003/0001 148-6,60 22/00/2826 Far-fleeedett 
00:17:10 02 

Dcsclassificado 
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Lances do Item 6 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

02,472,386/8002- R6-64,0 22038/2826 CRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

86 (10i-47+43 

44.468.6034004- 11$ 6,70 2203842426 TEXCRAF  EDITORA  LTDA 

93 004,744 

02.172.306/0002 F1,8-640 22400/2026 CRAFICA E EDIT RA ALIANCA LTDA 
86 00:17:36 

44,848,983/0404- R6-6;88 22/88/2426 T-E4GRAF-EDITARA-L-T-DA 
83 00:1731 

02.172.306/0002 446-640 22409/2826 CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

86 00:17:27 

4-3,8431803/0401- R6-6,88 22/00/2426 TEXCRAF EDITORA LTDA 

02 00:1723 

024727386/0002 Rt,-6,80 22/00/2026 CRAFICA E  EDIT  RA ALIANCA LTDA 

86 00:17:18 

4-888,88340041- 44-443 22408/2826 TEXCRAF EDITORA LTDA 
00+4-746 03 

82,47249619962- 446-71-1-1- 22409/2026 CRAFICA C EDITORA ALIANCA LTDA 

86 00:17:07 

4-3,808709303001- 11$ 7,12 22/00/2026 TEXCRAF EDITORA LTDA 

03 00:1703 

827442130600002- 1-16 7,11 22/00/2026 CRAF4.GA E-EDITORA ALIANCA LTDA 

86 00:16:60 

4-3,8487983/0001- R6-771-6 22400/2426 TEXCRAF EDITORA LTDA 

02 4046466 

0247.240648002- 11$ 7,17 22409/2426 GRARGA-6-6431-TORAAL-IANGA-L-T-PA 

as 00-16.64 

42,4684444,0091- R.6-77-144 22400/2026 T-g4GRAF-C•04-T-A46,-L-TBA 
82 00:16:10 

02,47.2,366•431082- 11$ 7,18 22408/2826 61RARGA-E-E64-T-GRA-464,6,41GA-6-T-BA 
86 00+1-62.8 

44,848,00340801- P4-7,28 424004626 TEXCRAF E ITORA LTDA 
03 00:16:37  

03472,306/0002- 11$ 7,23 22408/2826 CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

86 00:16:28 

43,848,08348081- ft$ 7,24 22/00/2026 TEXCRAF  EDITORA  LTDA 

82 00:16:26  

GIL 

Tipo 

Tornecedor 

De3classificado 

fornecedor 

Deseltssifieade 

Tornecedor 

Deselessifteatie 

Fornecedor 

9eseia33ifieade 

fornecedor 

Geselessifieade 

Feffteeedef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fefffeeedef 
Desclassificado 

Feffteeedef 

De3C1839ifiCado 

fornecedor 

Desclassificado 

Torneccdor 

geseleasifieede 

Fornecedor  

Dead-ass-Kited°  

fornecedor 

Geselessifieade 

Fer-Freeedef 

Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

fornecedor 

9e3ele33ifieade 

fornecedor 

Desclassificado 
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CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

-f Prof 

Tipo 4 
0_  iwes 

itl  fi  

I  atura 

CPL 02 172306/0002 R64726 22/00/2026 
85 08+46+06  

Fornecedor 

Dese+aseiffeerde 

4-2488,043248044- RI 7,28 2240E92926 

es4s4a  
Fornecedor 

Desclassificado 

62,432,36640662- fl$ 7,27 2249942026 

00:16:16  
Fornecedor 

85 
Desclassificado 

4378438,943340004- RI 7,26 224184,24426 Fornecedor 
00:16:11  

iaeselassifitzede 

62,472496,4992- 44-3,28 22402,4926 
08+4,6733  

Fornecedor 
85 

Deselese-ifieadre 

4-348878834004- R$ 7,30 22,4042826 Fer-fteeedef 
82 094640 

Desclassificado 

02,4,72,2,06Ae02- 22/00/2025 

0046+24 
Fornecedor 

86 
Desclassificado 

444684924884- 11$ 7,33 2240042626 

0846+22  
Fornecedor 

Deselees-ifieaffe 

92.44449600002- RI 7,34 22/00/2026 

00:15:16  
Fornecedor 

se 
Beeefass-ifieade 

44,828,98346094- RI 7,36 22464E45 

9046+14- 
Fornecedor 

Desclassificado 

62,4324064992- 41$ 7,37 224004026 FefFteeedef 
as 00716703  

Desclassificado 

13.808.003/0001 11$ 7,38 22494E46 Fornecedor 
00:16:01  

Beselftseif-ieatle 

22,43244364002- R$47.31;) 22484426 

8644+66  
Fornecedor 

as 
De3e1a33ificado 

4-3,848,8834044- 11$ 7,10 22/00/2025 

00:11:63  
Fornecedor 

02 
Be3ele3-3ifieaek3 

62,4324664002- 11$ 7,11 22/00/2025 Fornecedor 
9844+46 86 

Desclassificado 

44,8438483480144- DI 7,13  22404026 

004443  
Fornecedor 

Desel-aeeifteeele 

02743241364002- 11$ 7,43 22/00/2026 Fefneee4ef 
0841+26 86 

Deselessifteatle 

4.3,8e8,99,30004- RI 7,11 2249,12826 fornecedor 
62 0944+26  

Geselessifiestle 

Lances do Item 6 

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

GRAF-16A-94494.-T-6,R,47,464ANGA-L-1:13A 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

GRARGA-E-E.434-T-GRA-A.61,44.GA-6-T-PA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LIDA 

G.F176.646A-5-764;14-T-43469461AN.GA-L-T-DA 

TEXCRAF EDITORA LIDA 

6RAF46.74-6-€4343.914A-A.64ANGA-6-T-13A 

TEXCRAF EDITORA LIDA 

TEXCRAF EDITORA LIDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 

T-EX6RAF-EDITARA-6-T-4;44 
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Lances do Item 6 

Fornecedor 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

CRAFICA E  EDIT  RA ALIANCA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

DO COMUNICACAO VISUAL 

CRAFICA C  EDIT  RA ALIANCA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

6RARIGA-8-8481-T-GR,64AL-IANGA4-1:1M 

TEXCPAF EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

TEXCRAF EDITORA  LIDA 

CRAFICA E EDITORA ALIt 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIt 

T-E446RAF-E46461RXL-T-QA 

  

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

od-À 
36  ,  

- Pros_  

Tipo uri  

0247248640002- RS 7,16 22/00/2026 

00:11:16 
Forncccdor 

86 
Deselassificade 

4-248848340044- 11$ 7,16 224084026 

00:11:12 
Forncccdor 

02 
Desclassificado 

02 472.396/0002 Ft$ 7,47 2240942826 

00:14:07 
Forneccdor 

86 
Dcsclassificado 

4-3-888402,4004- 44.4748 22,10W2026 

804444 
Femeeeelef 

02 
aeselessifieede 

02,47.2.38648002- 14-7,413 2840042828 

00:13:62 
rorncecdor 

86 
Dcsclassificado 

4-340844240004- R8-7,68 2248842888 

0848+48 
Forncccdor 

02 
Deselassiffeade 

02-47848640802- 11$ 7,86 8240042828 

00:13:11 
Forncccdor 

86 
Desclassificado 

27-282728840004- 11$ 7,50 224644026 Fornecedor 
084348 86 

Desclassificado 

02.172306/0002 0$ 7,67 22/00/2026 Fornecedor 
404342 86 

Desetassificado 

48-868-842,10684- R$ 7,50 224004026 

00:1310 
Forncccdor 

42 
Dcsclassificado 

02,448,38846802- 0$ 7,50 22/00/2026 Fornecedor 
G04248 86 

Beselassificedo 

44,888,98340004- 11$ 7,60 2818042828 

00:12:16 
Forncccdor 

ea 
Dc3classificado 

02.172.306/0002 RI 7,61 22,10E4(2826 

894240 
FemeeetleF 

86 
Desclassificado 

48,888410348801- 44-7,82 22404026 

00:12:36 
Forncccdor 

02 
Dcsclassificado 

0247240640002- R6-7768 2240042026 

00:12:26 
forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

424084024001- 14444 "100/2026 

0842+22 
Torncccdor 

02 
DC3C1B3SifiCedo 

0247240640802- ras 7,66 22/00/2026 

00+1-2-47 
Forneccdor 

86 
De3ela33ificaek3 

43:4394403/0001- RI 7,66 22/041124326 

00:11:68  
rorncccdor 

92 
Deselassifieede 

o  
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.14.11.0 

E 84 

1:fFis ri 

Lances do Item 6  

Valor Lance 
R$ Fornecedor CNPJ 

, 
Data/Hora Tipo 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.172.306/0002 41$ 7,67 8249/2828 

00:11:62 
Fornccedor 

86 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 444868,083/6094- 2240/2026 Fornecedor 44-7-468 

03 0044+48  
Deselassifieade 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.172.396/0002 R8-7•468 22/09/202G 

08+4-13.3 
Forncccdor 

86 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4378. 884308/000-1- .14$440 26194162826 Forncccdor 
8844481- 

Desefassifleado 

CRAFICA E E ITORAALIANCA LTDA 02,472498o002- 44444 224484926 

00:11:2 
Forncccdor 

86 

Dcsclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 11$ 7,72 32/00/3028 

00:11:10 
Forncccdor 

63 

Desetassificade 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02442784648802- R$ 7,73 23/00/3836 

86 00:11:14 Fornccedor 
Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-37888764340841- 41$ 7,71 22/0013026 

00:11:11 
Forncccdor 

42) 

Desclassificado 

02.172.306/0002 R$ 7,76 n2/00/2026 

00:11:01 
rorncccdor 

86 

Deselassifteado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-37888780340081- 44-746 32/094436 

00:10:67 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

6RAF46A-6-C-84-T-ORAAL-IANGA-6T-DA 02 472 306/0002 11$ 7,77 2E402026 Forneccdor 
86 89:48446 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-378887003/0001- 11$ 7,78 22/00/2026 

00:10:31 
Forncccdor 

03 

Geselassificade 

RE-GAMHNIGAGAQ4181446 4748242884904- 

86 

446-744) 22/08/2886 

00i44424. 
Forncccdor 
Deselessificade 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42,3884088/0001- R8-7488 24404026 

00:07:14 
Forncccdor 
Dcscl8331f1c8d0 

116 COMUNICACAO VICUAL 27.232.288/0001 R6-7;14 22/09/2026 

8048648 
Torncccdor 

86 

Desclassificado 

F444J4-N4-144ART-646-L-T-DA  4-1,613,086410434- .Fer-Freeeeler 41$ 7,82 33404/3026 

00:06:22 08 

Dcscla3sificado 

RB COMUNICACAO VISUAL 377332,288/0004- 41$ 7,83 32400/2026 

00:01:66 
Fornccedor 

86 

Dc3classificado 

8434-T-ORA-E.,GRAFIGA4MPRIA46-6TDA 144-2684886/8941- R$4484 4-0/08/2026 

17:17:11 
Forncccdor 

7-0 

Dcsclassificado  

, 
pror- t4 fl  

' 

at 
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Tipo 

Intermediario 

Lances do Item 6 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,85 22/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 09:05:16 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 7,86 22/09/2025 
01 09:08:00 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 7,89 22/09/2025 
67 09:07:31 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 8,00 19/09/2025 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 15,36 18/09/2025 
18 10:37:55 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3498,992.10884- 4-9/09/2886 11$ 16,67 

11:11:14 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 15,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

111=1COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 46148/2886 R6 16,67 
86 1-7-+C1:96 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 15,67 19/09/2025 

01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA  32.879.578/0001- R$ 15,67 19/09/2025 

67 16:27:19 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 15,67 19/09/2025 
56 11:33:00 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 02.172.306/0002 R$ 16,67 10/00/2026 
86 11:23:14 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 08.171.7180001 11$ 16,67 4-9/02/2925 
99424.6 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 15,67 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.086/0001 4649943936 11$ 16,67 
98-36-36  

/soil % DE ,  

it 

 

F n°  

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 
„ 

fornccedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornccedor 

Geseleseffieede 

Forncccdor 

Beaelessifieede 

Classificado 

Forricccdor 
Dcsclassificado 

Pri  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,85 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01  R$7,86 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-87 R$ 7,89 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 8,00 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 15,36 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 15,67 I 
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Classlficaçao Final do Item 6  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

 

R$ 15,67  

R$ 15,67 

 

 

 ^ 
-16,1.DE 

* 

f-* 353 
Fh. • 

t1•li  

Mensagens 

 

Mensagens do Item 6 

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:02:49 

  

VII-  11  

  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada. 

09:21:25 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 6, foi ACEITA pelo valor de R$5,88. 
10:30:22 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 5,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
12:13:18 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista 

que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente superiores à média histórica e ultrapassaram o 
limite de 50% de desconto, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, tampouco apresentou a devida composição de 
custos, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que 

permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos 
fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos 

preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação 
idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade 

da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, 
esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, por não apresentar a proposta final 

nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da 
Lei n° 14.133/202.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 6, foi ACEITA pelo valor de R$6,19. 
12:13:21 
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Sistema 28/11/2025  ID:  14407 -Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
15:24:46 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  64054 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
1529:49 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  95714 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
15:34:49 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 

10:01:19 

of's\ 
7 i - 

Mensagem Pro  

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 6,19, sua proposta FOI RECUSADA pelo,metkOW 

abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentaCalif  L 
- da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que, embora a empresa tenha apresentado planilhas de custos e notas fiscais de saida, estas se referem a 
serviços gráficos já realizados,  corn  descrições genéricas, não guardando a necessária equivalência com as 

especificações dos itens licitados, havendo divergências quanto a dimensões, acabamentos e finalidade dos impressos, o 

que impossibilita o confronto técnico preciso com o Termo de Referência; Considerando que não foi apresentada nenhuma 

nota fiscal de entrada que comprove os custos efetivos dos insumos  (ex.:  papel 75g, tintas, insumos de acabamento), não 
sendo possivel verificar se os valores constantes na composição têm lastro contábil ou aderência ao mercado fornecedor; 

Considerando que a diligência tinha como objetivo afastar eventual risco de inexequibilidade, em observância ao principio 
da seleção da proposta mais vantajosa, não se prestando a mera declaração ou apresentação de documentos insuficientes 

para assegurar a viabilidade econômico-financeira da proposta; Considerando que tais insuficiências não permitem 
comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da execução 

contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E 

EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 6, 59, 75 e 132, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade 
solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -6, foi ACEITA pelo valor de R$7,56. 
10:01:24 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,56, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

1519:34 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025  ID:  35226 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
15:19:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lanc e vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  99834- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), c 

15:39:49 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lanci 

onforme dispõe a  LC  
vencedor. 

  

Sistema 28/11/2025  ID:  9703- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
154449 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM 6, foi ACEITA pelo valor de R$7,72. 
15:4949 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 6. 
15:49A9 
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'*Nr- 
v¡ALDE 

Fla no 

Pro. 5.1  
Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 03/12/2025 

09:51:38 

Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,72, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média historica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 e 117 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -6, foi ACEITA pelo valor de R$7,82. 
09:51:50 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA. com  lance no valor de R$ 7,82. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
16:20:56 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LIDA, referente 
aos itens 6,81, e 91 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 6, foi ACEITA pelo valor de R$7,84. 

162059 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1353.50 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicavel. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -6, foi ACEITA pelo 
13:53:53 valor de R$7,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -6 
pelo valor de R$7,85. 
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Fi% Mensagens do Item 6 

.2 n° Usuário Data/Hora Mensagem Pro  esso  
"Jo  

12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interess%e 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 6 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 7  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 7  
e- 

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ  Marca Modelo R$ Situação Motivo 

4706 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 31,33 [-Classifies& 

23168 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 31,33 I Classificada 
LTDA 

64067 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 30,70 I Classificada I -- 

80487 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 31,33 Classificada  

32268  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 31,33 I Classificada I 

51560 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 15,98 Classificada 

89718 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 31,33 [Classificada I 

89268 32879576000167 R$ 31,33 GRAFICA VEREDAS LTDA Classificada 

17460 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA  41258385000179 R$ 15,67 Classificada 

4668 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 31,33 Classificada 

47189 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 31,33 Classificada  

40623 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 31,33 Classificada 

23673 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 31,33  I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 7  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo  

— 
11.0 COMUNICACAO VISUAL 27,292,28841094- fill-16T64 22A00V24324 Fornecedor 

86 0044+44 
Deselessifieetle 

EDITORA CflAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 1446186 22M/12026 
00:11:26 

Fornecedor 
62 

geselessifieede 

110 COMUNICACAO VICUAL 27.232.288/0001 11$ 16,66 22/00/2026 Fornecedor 
043416i433 86 

Goesekrasifieeele 

Sistema .F.Inatura  4.0 

CPL¡  
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Lances do Item 7  

Fornecedor 

E-64-TARAC-6RAF46A4MPRIME-L-IGIA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

.--- 

4-1,26848609994- RI 16,67 49/90/2926 
44:44144 

02.360.838/0001- R$ 15,68 22/09/2025 
11 09:05:48  

!st•  D O.q4  • 
/ 4 

' 3  
Flu n' 

nAt..0 

romcccdor 
eeselessifteeele 

Intermediario 

• 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 15,69 22/09/2025 
67 09:07:53 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 15,70 22/09/2025 
01 09:08:23  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 15,98 19/09/2025 
90 11:36:46 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 29,00 22/09/2025 
02 09:13:29 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 29,60 22/09/2025 
02 09:08:16 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 30,70 18/09/2025 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 31,33 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 31,33 21/09/2025 
24 21:08:36 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

RB-606414N4GAGAG-V1.94.1A 27,222,288/9204- 41$ 31,24 46/09/2226 
as 47464406 

Fornecedor 
9eseles3ifieetie 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 31,33 19/09/2025 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 31,33 19/09/2025 
67 16:27:19 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 31,33 19/09/2025 
02 14:14:44  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 31,33 19/09/2025 

11:33:00 56 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

6431-T-GRA-GRAF46A-AL-IAN6A-6-T-DA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

98,1-7-1,74849224- 41$ 31,33 49/9902226 
62 2942466 

02.360.838/0001- R$ 31,33 18/09/2025 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 31,33 16/09/2025 
08 08:35:36 

Fornecedor 
9e3eles3ifieede 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ I 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$15,68 ; 

20 GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 15,69 

30 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 15,70 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 15,98 i 
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CNPJ 

J
o 

 

N.2.• •  ..- 
..R$-30;70  

13.898.993/0001-02 

07.829.743/0001-18 

41.613.985/0001-08 R$ 31,33  

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante 

5° TEXGRAF EDITORA LTDA 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  

06.025.573/0001-56 R$ 31,33  

61.657.969/0001-24 R$ 31,33  

08.100.202/0001-17 R$ 31,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:02:49 

  

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada. 

09:15:50 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -7, foi ACEITA pelo valor de 11$15,64. 
10:30:22 
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Proce 

Sistema 28/10/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 15,64, sua proposta FOI RECUSADA pet6;,n1 tatura 

18 01.34 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresenta 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° • 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: divergência de comprovação — [tens 2 e 5 (Adesivos). As notas fiscais apresentadas não guardam 
correspondência com os itens licitados, enquanto o edital exige adesivos 99x21 cm (item 2) e 80x21 cm (item 5), próprios 

para aplicação veicular, a documentação juntada refere-se a "adesivo com meio corte 15x22,5 cm" (formato de etiqueta em 
folha) e "envelope 23x32 cm". Ha, portanto, divergência de dimensões, material, finalidade e acabamento, não sendo 

possivel aferir custo unitário comparável, nem compatibilidade técnica com os itens do certame. Conclui-se que as notas 
fiscais não são idôneas para comprovar a exequibilidade dos itens 2 e 5. Divergência de comprovação — Item 7 (Auto de 

Infração): As notas fiscais apresentadas não guardam correspondência com o item 7 do Termo de Referência do edital, que 
exige bloco de Auto de Infração com folha dupla carbonada, 100 folhas, formato 23x10 cm. Nos documentos apresentados 

constam serviços e produtos de natureza diversa, como: blocos de requisição, encaminhamentos BPAITFD, prontuários de 
internação, blocos de anotações e formularios em papel  offset,  todos com dimensões, papel e finalidades diferentes; não 

há qualquer menção a blocos de Auto de Infração, tampouco a especificação carbonada 2 vias 23x10 cm. Além disso, as 
notas variam quanto ao tipo de papel  (offset,  sulfite, reciclado), à gramatura (56g, 75g) e ao formato (A4, 15x21, 21x29,7,  

etc.),  impossibilitando estabelecer equivalência técnica ou de custo com o item licitado. Divergência de especificações 
(itens 10, 11 e 12). As notas fiscais apresentadas referem-se a  banners  e faixas de lona com dimensões e características 

distintas daquelas previstas no edital. Nos documentos apresentados, constam  banners  de 2x3 m e faixas de lona de 
5x0,70 m, ambos com ponteiras e bastão, o que demonstra divergência de medidas, formato e acabamento em relação ao 

objeto licitado. Além disso, as notas não especificam a quantidade de unidades, o tipo de impressão (4x0, 4x4, digital,  
offset),  nem os materiais e insumos empregados (lona, tinta, bastão, colagem,  etc.),  o que impossibilita a aferição do custo i 

unitário e da compatibilidade com o item do certame. Custos indiretos insuficientemente detalhados. A rubrica 

"manutenção e depreciação dos equipamentos" foi fixada em 1,5%, sem qualquer memória de cálculo ou especificação dos 1 

equipamentos utilizados. Também não ha menção a custos com energia elétrica, colagem, acabamento, montagem ou 
auxiliares gráficos, que são tipicos da atividade e essenciais para a execução dos serviços gráficos contratados. Encargos 

trabalhistas não discriminados. Embora a planilha apresente um percentual de "mão de obra" (16%), não ha 
desdobramento entre salários, encargos sociais e beneficios, impossibilitando verificar se o valor informado cobre de fato 

os custos reais de pessoal e atende as obrigações trabalhistas incidentes sobre a atividade. Tributação padronizada e 
imprecisa / Divergência de base de cálculo (itens 10, 11 e 12) Nas notas fiscais analisadas, constam aliquotas divergentes 

de IR, PIS, COFINS, CSLL e ISS, variando entre 1,2% e 1,5% de IR, 3% de COFINS, 0,65% de PIS, 1% de CSLL e 2% de ISS, 
totalizando aproximadamente 7,85% de tributos. Entretanto, a planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

aplica 11,45% de forma genérica e padronizada, sem apresentar memória de cálculo, fundamentação técnica ou indicação 
do regime tributário efetivamente adotado. Essa divergência demonstra que a composição tributaria não reflete a realidade 

fiscal da empresa, tampouco é compatível com os documentos fiscais juntados, comprometendo a validade da planilha e a 
confiabilidade dos custos apresentados. Alem disso, observou-se que o Imposto de Renda (IR) aparece com percentuais e 

valores diferentes nas notas fiscais, em alguns casos 1,5%, em outros 1,2% ou ate zerado, evidenciando ausência de 

padrão e inconsistência na base de cálculo utilizada. Diante das diferenças dimensionais e técnicas, da ausência de 

detalhamento dos custos indiretos, da falta de discriminação da mão de obra e encargos sociais, e das divergências  
tributaries  identificadas, conclui-se que as notas fiscais e planilhas apresentadas não são idôneas para comprovar a 

exequibilidade dos preços ofertados. Diante do exposto, referente aos itens 2, 5, 7, 10, 11, e 12, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 

econômico-financeira, nos termos do  art.  59, Inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021). 

Sistema 28/10/2025  ID:  17460 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
18:01:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025  ID:  23168 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
18:06:40 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025  ID:  89268 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

18:11:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025  ID:  4668- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

18:16:48 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025  ID:  51560 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

18:21:49 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -7, foi ACEITA pelo valor de R$15,65. 
18:26:49 

Sistema 28/10/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 7. 

18:28:49 
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Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora 

Sistema 27/11/2025 
15:1018 

2  PrOr Sal 

61;11,4 
Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 15,65, sua proposta FOI RECUSADA;pe • --: --- 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apies(ens "dr: 
proposta final final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133 uj,  
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de I 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Mensagem 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -7, foi ACEITA pelo valor de R$15,67. 

15:10:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 15,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:57:42 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E 

GRÁFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta 
final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 

n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -7, foi ACEITA pelo 

14:57:56 valor de R$15,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -7 pelo 

valor de R$15,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 7 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 8  
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a  s inat ra  
Propostas Inicias do Item 8  

Motivo ID Fornecedor  
Proposta 

R$ Situação CNPJ Marca Modelo 

Classificada 

Classificada 1 

Classificada 

Classificadal 

Classificada 

I.  Classificada 1 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

R$ 23,77 

R$ 23,77 

R$ 23,29 

R$ 23,77 

R$ 23,77 

R$ 12,13 

R$ 23,77 

R$ 11,89 

R$ 23,77 

R$ 23,77 

IRS 23,77  

Classificada 

Classificada I 

Propostas Iniciais 
I,. II" 

Proeqsu  

„. 

42622 R. J. N. MARTINS LTDA 

42370 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

69010 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

57272 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

59648  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

34059 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

91830 GRAFICA VEREDAS LTDA 

44072 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

36385 D. F. A. BESERRA LTDA 

79077 EMPREENDIMENTOS RI( LTDA 

48586 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 8  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

- 
F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-4-0729 22418,12226 

12464-242 
Forncccdor 

4-8 

Desclassificado 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-4,268,38412921- R$ 11,87 02/10/2026 

43+644)8 
Fornccedor 

Dcsclassificado 

EDITORA CRAI-ICA ALIANCA LTDA 48,1-74,748194)134- 14,-.147841 22/00/2026 

00:11:33 
Fornccedor 

62 

Deselessiireade 

EDITORA E CRAI-ICA IMPRIME LIDA 44,2684864,22614- ns 11,89 48.4043026 

17:17:11 
Forncccdor 

7-9 

9e3eia33iffeade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- 

11 
R$ 11,90 22/09/2025 

09:05:58 
Intermediario 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,91 22/09/2025 Intermediario 
01 09:08:38 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 12,00 22/09/2025 Intermediario 
67 09:08:21 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,13 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORCEC CRAFICA E EDITORA LTDA 07.828443/0924- RIre48721) 4-8.'02/2226 

10:37:66 
rorneccdor 

4-8 

Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,77 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,77 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

Pagina 34 de 847 

41613985000108 

02360838000111 

.- 

07829743000118 

08171718000152 

06025573000156 

49458590000190 

32879576000167 

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117 



Classificação Final 

Classificação Final do Item 8 

\ 
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Lances do Item 8 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,77 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,77 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,77 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

6434-T-GRA-GRAr-4GA-AWANGA-L—T-DA 4874-7-1,748.10001— 444084226 

38,1-2,66  
Fornecedor 11$ 23,77 

geselessifteerele 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,77 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,77 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,90 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,91 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 12,00 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,13 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,77 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,77 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,77 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,77 

• Mensagens 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:02:49 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 8 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

0902:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 8 esta encerrada. 

09:15:17 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 8, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 

10:30:22 
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Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 
13:53:11 

Sistema 02/10/2025 

13:53:38 

Sistema 02/10/2025 

13:58:40 

Sistema 27/11/2025 

14:22:08 

Sistema 27/11/2025 
14:22:34 

Sistema 27/11/2025 

14:27:39 

Sistema 27/11/2025 
14:32:39 

Sistema 27/11/2025 
14:37:42 

Sistema 27/11/2025 

14:42:42 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
motivo abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1,8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104,106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 
1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38. 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 

107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 
exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 
detalhamento efetivo da base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores 

com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculagio ao edital, 
isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-
financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E 

EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, 
por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados,  conforms  previsto no edital e na legislação 

aplicável.!  

ID:  44072 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -8, foi ACEITA pelo valor de R$11,87. 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,87, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovagôes de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021.!!  

ID:  42370 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  36385 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  91830 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  34059 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

••--- 
A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM .8, foi ACEITA pelo valor de R$11,88. 

Sistema 

_- 

27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 8. 

14:42:42 
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Proc Mensagens do Item 8 go ..  

atora Usuário Data/Hora Mensagem 

IPL 
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo mofo 

14:39:37 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 

32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -8, foi ACEITA pelo 
14:39:59 valor de R$11,90. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -8 
pelo valor de R$11,90. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 9  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 9  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

55718 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 14,67  Classificada 

51799 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 14,67  Classificada I 

62497 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 14,38 I Classificada I 

50462 EDITORA GRAF ICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 14,67 I Classificada I 

9259 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 14,67 I  Classificada I 

35108  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 14,67  Classificada 

3718 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 7,49  Classificada  
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Classiticada 86311 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 7,34 

4,67 Classlficada 39882 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 1 

32044 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 1,  

4,67 Classificada 99592 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 1 

Propostas Inicias do Item 9 

naturai 
o 

30670 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 14,67 I ClassificadaT — 

,67 I Classificada 1 

Lances 

Lances do Item 9  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

r.r.BORCES CRAFICA C EDITORA LTDA e7,82.0,74.3i00e4- RS -74)(;) '2/00/2026 Fornecedor 
00:1:311.  4-8 

Desclassificado 

E-134-T-64RA-E-GRAS4GA-IMPR4MS-L-T-DA 4-1,248,486/8091- 41$ 7,31 0249/2026 

4,960+24  
Fornecedor 

44) 
Desclassifteede 

E-94-TGRA-GRARGA-AL-4ANGA-6-T-13A 08441,74200004- FlipTaa 22,4084926 
00:11:37  

Fornecedor 

Dcsclassificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41442-.02609904- n6 7,33 224404282.6 Fornecedor 
08 0,E3Q8402.  

Eieselessifteede 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,248486,414084- R$ 7,31 4-0/041.2826 

17:17:11 
Tornecedor 

741 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,35 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:06:09 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 7,36 22/09/2025 Intermediario 
01 09:08:56 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 7,40 22/09/2025 Intermediario 
67 09:08:44 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 7,49 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 14,37 22/09/2025 Intermediario 
86 09:10:33 

07,828,74348084- 41$ 11,34- 443108,42824 
4443446  

Fornecedor 
4-8 

Deselassifieade 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 14,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 14,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 14,67 19/09/2025 Classificado  
67 16:27:19  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 14,67 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

Proc 111.11 

Proposta  
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ SituayAls 
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CPL  Classificado 

k  

- Proc/isw 

Tipo 

Mensagens 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:02:49 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 9 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:02:58 últimos 02 (dols) minutos da fase competitiva o ITEM 9  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sortel 

09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 9 esta encerrada. 

09:15:39 
w v,  

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 9 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 9, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
10:30:23 

Lances do Item 9 
^ 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 14,67 19/09/2025 

n ^, ry n- ̂,, • 
86 11:23:14 

EGFT-GRA-GRARGA461•ANGA-L-T-GA 88,144,74641004- R$ 11,67 4-9A00V2826 

62 00:12:66  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 14,67 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

N. MARTINS LTDA 4-1,6-1448648084- ft$ 11,67 46/894026 

08 08+86+86  

Forncccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Besefassifieade  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 9 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,35 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 7,36 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 7,40 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,49 

5°  GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 14,37 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 14,67 
„ 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 14,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 14,67  
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Mensagens do Item 9 

    

o. 

      

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

roc 

Sistema 02/10/2025 

13:53:13 

'o-
Fornecedor: F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA petõ 
abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41,42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 
1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 

107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 
exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mao de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 
detalhamento efetivo da base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores 

com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, 
isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-
financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E 

EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, 
por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação 

aplicável.! 

Sistema 02/10/2025  ID:  55718 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:53:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025  ID:  88311 -Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13- 58:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM -9, foi ACEITA pelo valor de R$7,31. 

1403:42 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,31, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1422:10 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025  ID:  55718 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:22:34 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  51799 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:27:40 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  39882 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:32:40 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  30670 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:37:44 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  3718 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

1442:47 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -9, foi ACEITA pelo valor de R$7,32. 

14:47:49 

Sistema 27/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 9. 

14:47:49 
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414
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ne 

N'  

Mensagem 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GFtAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,32, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:39:38 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausdncia de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14,25, 30, 

32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -9, foi ACEITA pelo valor de R$7,33. 
14:39:59 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 7,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:54:13 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LIDA, referente 
aos itens 1, 9, 49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -9, foi ACEITA pelo 

09:54:19 valor de R$7,35. 

11/12/2025 

16:23:26 

11/12/2025 

16:33:29 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

 

„. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -9 

pelo valor de R$7,35. 

12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

12/12/2025 A disputa do ITEM 9 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Item 10  
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Tipo 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Be3e4a33ifieede 

Feffieeedef 

Dcselassificado 

Fornecedor  

Dcsclassificado  

fornecedor  

Desel-ass-if-teade  

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

9e-3ei-w33ifteede 

Fornecedor 

13esele33ifteatle 

Propostas Iniciais 
Pror.,..) 

PL  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

94364 

25586 

R. J. N. MARTINS LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LIDA 

41613985000108 

02360838000111 

R$ 78,67 

R$ 78,67  

Classificada 1 

Classificada 

4692 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 77,10  Classificada I 

25064 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 78,67  Classificada 

13980  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 78,65 IClassificada  

51945 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 40,13  Classificada 

9696 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA 41258385000179 R$ 78,00  1 Classificada  

52914 KOPU BRINDES LTDA 20621038000199 R$ 78,67  Classificada 

32027 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 78,67 IClassificada  

12846 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 78,67  Classificada 

82721 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 78,67  Classificada 

3111 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 39,34  Classificada 

64i   
Propostas Inicias do Item 10  

Lances 

Lances do Item 10  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

RB-GG441.14.4614GAG-VigIJA 27.232.288/0001 22/00/2025 41$ 38,10 

86 00:16:04 

14434;1614344141DE-S-L-TQA 20,624.088024.1- R$.-2.8,66 22/0812426 

88 04344÷02 

R6-684444N46,46A8-1.484.1A6 24,23248840004- R16-2444 22/00/2026 

86 8843+48 

KOPU BRINDES LIDA 20-624-038/0094- 43-24,844 22/00/2026 

88 00:12:60 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 08-44.41740/0904- 44-68788 22/00/2026 

53 0944-44 

4464aW-8444;46,E-8-6T-DA 30-624448/9094- R6-38790 22484826 

88 AGA448 

413 COMUNICACAO VISUAL 47,242,888/0094- 44-38,99 224084.2826 

86 00:10:23 

KOPU BRINDES LTDA 28-624-43.8/0004- 11$ 30,00 2-2441342028 

00:06:31 88 

RB-6GM61441.6.A6A43-1.9,94/1,6 24,242,28809004- 1:4-3447a6 22AMM2026 
6,6 06496444  
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Pror. t777-0104 
WON 

It[Ura • 

Lances do Item 10  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 39,34 22/09/2025 
17 08:58:14 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 39,35 22/09/2025 
01 09:09:12 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 40,13 19/09/2025 
90 11:36:46 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 59,00 22/09/2025 
08 09:07:53 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 77,10 18/09/2025 

18 10:37:55 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA  41.258.385/0001- R$ 78,00 19/09/2025 

79 17:17:41 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 78,65 19/09/2025 
56 11:33:00  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 78,67 21/09/2025 

24 21:08:36 

48-GAMWMIGAGA9446.44A6 27,23a288/eee4- 418 78,67 1-0/99/2826 

86 47,C1:0G  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 78,67 19/09/2025 

01 17:27:22 

I<OPU  BRINDES  LTDA 49,624,98849901- 143/64/2026 418 78,67 
17:26:17 

SID4-T-GRA-GRASiGA-ALAANGXL-T-SA 0847-1,748,48904- RS 78,67 48X41282.6 
82. 494246  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 78,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 78,67 16/09/2025 

08 08:35:36 

Tipo 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
DesetessWteade 

Classificado 

Fornecedor 
Deselesaifieerele 

Fornecedor 

Geselessifieffele 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 10 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 39,34 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,35 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 40,13 

40 R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 59,00 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 77,10 

6° EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 78,00 

7°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 78,65 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 78,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 78,67 
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CP L  

5 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 10 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Mensagens 

Mensagens do Item 10 
----- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:02:49 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 10 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:02:58 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 10 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:13:07 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 10 esta encerrada. 
09:17:17 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 10, foi ACEITA pelo valor de R$38,49. 
10:30:23 

Sistema 28/10/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 38,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

18:01:35 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: divergência de comprovação — Itens 2 e 5 (Adesivos). As notas fiscais apresentadas não guardam 
correspondência com os itens licitados, enquanto o edital exige adesivos 99x21 cm (item 2) e 80x21 cm (item 5), próprios 

para aplicação veicular, a documentação juntada refere-se a "adesivo com meio corte 15x22,5 cm" (formato de etiqueta em 
folha) e "envelope 23x32 cm". Ha, portanto, divergência de dimensões, material, finalidade e acabamento, não sendo 

possível aferir custo unitário comparável, nem compatibilidade técnica com os itens do certame. Conclui-se que as notas 
fiscais não são idôneas para comprovar a exequibilidade dos itens 2 e 5. Divergência de comprovação — Item 7 (Auto de 

Infração): As notas fiscais apresentadas não guardam correspondência com o item 7 do Termo de Referência do edital, que 
exige bloco de Auto de Infração com folha dupla carbonada, 100 folhas, formato 23x10 cm. Nos documentos apresentados 

constam serviços e produtos de natureza diversa, como: blocos de requisição, encaminhamentos BPATTFD, prontuários de 
internação, blocos de anotações e formularios em papel  offset,  todos com dimensões, papel e finalidades diferentes; não 

ha qualquer menção a blocos de Auto de Infração, tampouco a especificação carbonada 2 vias 23x10 cm. Além disso, as 
notas variam quanto ao tipo de papel  (offset,  sulfite, reciclado), à gramatura (56g, 75g) e ao formato (A4, 15x21, 21x29,7,  

etc.),  impossibilitando estabelecer equivalência técnica ou de custo com o item licitado. Divergência de especificações 
(itens 10, 11 e 12). As notas fiscais apresentadas referem-se a  banners  e faixas de  Iona  com dimensões e características 

distintas daquelas previstas no edital. Nos documentos apresentados, constam  banners  de 2x3 m e faixas de  Iona  de 
5x0,70 m, ambos com ponteiras e bastão, o que demonstra divergência de medidas, formato e acabamento em relação ao 

Objeto licitado. Além disso, as notas não especificam a quantidade de unidades, o tipo de impressão (4x0, 4x4, digital,  
offset),  nem os  materials  e insumos empregados  (Iona,  tinta, bastão, colagem,  etc.),  o que impossibilita a aferição do custo 

unitário e da compatibilidade com o item do certame. Custos indiretos insuficientemente detalhados. A rubrica 

"manutenção e depreciação dos equipamentos" foi fixada em 1,5%, sem qualquer memória de cálculo ou especificação dos 

equipamentos utilizados. Também não há menção a custos com energia elétrica, colagem, acabamento, montagem ou 
auxiliares gráficos, que  sac,  típicos da atividade e essenciais para a execução dos serviços gráficos contratados. Encargos 

trabalhistas não discriminados. Embora a planilha apresente um percentual de "mão de obra" (16%), não há 
desdobramento entre salários, encargos sociais e beneficios, impossibilitando verificar se o valor informado cobre de fato 

os custos reais de pessoal e atende as obrigações trabalhistas incidentes sobre a atividade. Tributação padronizada e 
imprecisa / Divergência de base de cálculo (itens 10, 11 e 12) Nas notas fiscais analisadas, constam aliquotas divergentes 

de IR, PIS, COFINS, CSLL e ISS, variando entre 1,2% e 1,5% de IR, 3% de COFINS, 0,65% de PIS, 1% de CSLL e 2% de ISS, 
totalizando aproximadamente 7,85% de tributos. Entretanto, a planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

aplica 11,45% de forma genérica e padronizada, sem apresentar memória de cálculo, fundamentação técnica ou indicação 
do regime tributário efetivamente adotado. Essa divergência demonstra que a composição tributária não reflete a realidade 

fiscal da empresa, tampouco é compatível com os documentos fiscais juntados, comprometendo a validade da planilha e a 
confiabilidade dos custos apresentados. Além disso, observou-se que o Imposto de Renda (IR) aparece com percentuais e 

valores diferentes nas notas fiscais, em alguns casos 1,5%, em outros 1,2% ou até zerado, evidenciando ausência de 
padrão e inconsistência na base de calculo utilizada. Diante das diferenças dimensionais e técnicas, da ausência de 

detalhamento dos custos indiretos, da falta de discriminação da mão de obra e encargos sociais, e das divergências 
tributarias identificadas, conclui-se que as notas fiscais e planilhas apresentadas não são idôneas para comprovar a 

exequibilidade dos pregos ofertados. Diante do exposto, referente aos itens 2, 5, 7, 10, 11, e 12, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 

econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, Isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021). I 

o .  
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Mensagens do Item 10 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/10/2025 A proposta do fornecedor KOPU BRINDES LTDA do ITEM - 10, foi ACEITA pelo valor de R$38,50. 
18:01:38 

x:‘-r.,\TXL IJE 44,  
366‘ 

• Fla no 4  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: KOPU BRINDES LTDA, com lance no valor de R$ 38,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
17:30:40 Considerando que a empresa KOPU BRINDES LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa KOPU BRINDES 
LTDA, REFERENTE AO ITEM 10 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025  ID:  3111 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:30:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  32027 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:35:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

' 
Sistema 27/11/2025  ID:  51945- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:40:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -10, foi ACEITA pelo valor de R$38,89. 

17:45:41 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 10. 

17:45:41 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 38,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:39 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que I 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA 

GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 
166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 10, foi ACEITA pelo valor de R$39,34. 

14:39:59 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -10 pelo valor de R$39,34. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Mensagens do Item 10 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 10 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12  

Pro, osc  

Cl"  

5 'lb n 

R$ 110,00 

R$ 117,97 

R$ 117,97 

R$ 117,97 

R$ 117,96 

R$ 58,99  

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 117,97 

R$ 117,97 

R$ 115,61 

R$ 117,97 

R$ 117,94 

R$ 60,17 

Classificada 

Claissificada I  

Classificada 

[Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Item 11  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 11  

ID  Fornecedor CNPJ Mama Modelo 

51200 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

37329 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

65366 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

73027 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

25974  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

69624 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

30341 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

14750 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

12191 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

68287 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

42179 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31709675000138 

18148 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Lances 

Lances do Item 11  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ RE Data/Hora 

14S-GE4.44N}GAGAG-V4€44A6 24,22,248849994- RS 68,80 22/00/2026 

86 00:30:20 

ERSORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R$4,8780 22109/2426 

4-8 00:20:62 

RB COMUNICACAO VISUAL 2.7,242488/0004- R$ 58,0€ '2/00/2026 

88 00:26:10 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08,1-74,7-4-8,10004- 11$ 68,07 22/00/2026 

80 00+26+02. 

RD COMUNICACAO VISUAL .24,2.32,288/0004- 415 68,08 22,498/202.6 

86 00:26:a1 

Tipo 

Fornecedor 
Beselessifteade 

  

  

Forneccdor 
Deselesatfteade 

Forneccdor 
9e3eta33ifiesele 

Fefneeecief 
De3classificado 

Forneccdor 
Desclassificado 
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R. J. N. MARTINS LTDA  

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

FrP49446C-8-GRARGA-E-C-131-T-914XL--T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 117,97 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

Lances do Item 11 

Valor Lance 2- PrOr itt . 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora tipo 
Lkc tr,atur 

08.100.202/0001- R$ 58,99 22/09/2025 
17 08:58:14  

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

18.296.289/0001- R$ 59,00 22/09/2025 
01 09:32:19 

49.458.590/0001- R$ 60,17 19/09/2025 
90 11:36:46  

61.657.969/0001- R$ 74,59 22/09/2025 
24 09:31:00 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 74,99 22/09/2025 
24 09:30:36 

Intermediario 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA Classificado 

41.613.985/0001- R$ 82,58 22/09/2025 
08 09:26:04 

41.258.385/0001- R$ 110,00 19/09/2025 
79 17:17:41 

31.709.675/0001- R$ 115,00 22/09/2025 
38 09:26:00 

94,82.944ateee-1- H$446764 48/004,2096 
49 4044466  

RB-604414416AGAG-V4614.46 27,242,288/80€04- R6-144494 49/08/20.26 
86 44+64496  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 117,97 19/09/2025 
01 17:27:22  

06,444,748/0004- 118  117,07 49400/2026 
86 00:12:66  

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Fornecedor 
geselessifteade  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
9esetessifteeete 

Classificado 

Fornecedor 
geee•leseifteede 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 117,94 19/09/2025 
56 11:33:00 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001- R$ 117,96 21/09/2025 
38 21:09:20 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 117,97 21/09/2025 
24 21:08:36 

EDITORA-GRARGAAWANGA-6-TDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 117,97 16/09/2025 Classificado 
08:35:36  08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 11 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

40 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

5° R. J. N. MARTINS LTDA 

        

08.100.202/0001-17 

18.296.289/0001-01 

49.458.590/0001-90 

61.657.969/0001-24 

41.613.985/0001-08 

41.258.385/0001-79 

    

R$ 58,99 

R$ 59,00 

R$60,17 

R$ 74,59 

R$ 82,58 

R$ 110,00  

            

            

            

            

6° EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 
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Classificação Final do Item 11 

Orne 
, ' 

rtt) ele  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

7° DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001-38 R$ 115,00 

8°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 117,94 ! 

90  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 117,97 

Mensagens 

Mensagens do Item 11 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 11 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
09:34:35 

.„_. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:5722 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 11, foi ACEITA pelo valor de R$58,89. 
10:30:23 
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